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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N.' 625 DE 17 DE dezembro DE 1993.

Autoriza o Poder Executivo a

abrir crédito adicional no valor

total de CR$ 11.187.172.000,00

•v , (onze bilhões, cento e oitenta

e sete milhões, cento e setenta

e dois mil cruzeiros reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l5 - É o Poder Executivo autorizado a abrir, aos

orçamentos do Distrito Federal (Lei n= 404, de 30 de dezembro de

1992), crédito suplementar no valor de CR$ 11.134.150.000,00 (onze

bilhões, cento e trinta e quatro milhões, cento e cinquenta mil cru

zeiros reais), sendo:

I - CR$ 6.651.300.000,00 (seis bilhões, seiscentos e

cinquenta e um milhões e. trezentos mil cruzeiros reais) para aten

der despesas com pessoal e encargos sociais, conforme o indicado no

Anexo I a esta Lei;

II - CR$ 54.000.000,00 (cinquenta e quatro milhões de

cruzeiros reais) para atender despesas com os serviços da divida,

conforme o indicado no Anexo II a esta Lei; e

III - CR$ 4.428.850.000,00 (quatro bilhões, quatrocen

tos e vinte e oito milhões, oitocentos e cinquenta mil cruzeiros

reais) para atender as despesas indicadas nos Anexos III e IV a e£

ta Lei.

Art. 29 É o Poder Executivo autorizado a abrir aos
orçamentos do Distrito Federal (Lei ne 404, de 30 de dezembro de

Art. 32 Os recursos necessários à execução do dis-

posto nos artigos anteriores são provenientes do excesso de. arre-

cadação das receitas do Tesouro, nos termos do art. 43, § 12, in-

ciso II, da Lei ria 4.320, de 17 de março de 1964, no valor de

CR$ 11.111.500.000,00 (onze bilhões, cento e onze milhões e qui-

nhentos mil cruzeiros reais), pelo cancelamento parcial de dota-

ções orçamentarias no montante de CR$ 53.850.000,00 (cinquenta e

três milhões e oitocentos e cinquenta mil cruzeiros reais) na

forma do Anexo VI.II a esta Lei e de recursos provenientes de con-

vénios celebrados com órgãos federais no valor de CR$

21.822.000,00 (vinte e um milhões, oitocentos e vinte e dois mil

cruzeiros reais).

Art. 42 O valor constante no art. 12 desta Lei in-

corpora-se aos orçamentos do Distrito Federal para os fins pre-

vistos no inciso I do art. 72 da Lei ne 404, de 30 de dezembro de

1992.

publicação.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 62 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de dezembro de 1993

1052 da República e 342 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

ANEXO l
Lei na 625 17 dezembro

CRÉDITO SUPLEMENTAR

1993

CR$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
PESSOAL E ENCAR-
GOS SOCIAIS

01101

02101

10101
1 1 101

1 1 103

11104

11105
1 1 106

11107.

11108

11109

11110

1 1 1 1 1

1 1 1 1 2

1 1 1 1 3
11114

11115

12101

13101

13201

15101

: 15103

15105

17103

18101

18201

20101

20202

CÂMARA LEGISLATIVA

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

GAD1NETE DO VICE GOVERNADOR
SLCKLTAHin UL GOVERNO
REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA II - GAMA

REGIÃO ADMINISTRATIVA III - TACUATINGA

REGIÃO ADMINISTRATIVA IV - BRAZLÃNDIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA V - SOBRADINHO

REGIÃO ADMINISTRATIVA VI - PLANALTINA

REGIÃO ADMINISTRATIVA VII - PARANOA

REGIÃO ADMINISTRATIVA VIII - NÚCLEO
BANDEIRANTE

HEGlAO ADMINISTRATIVA IX - CEILÂNDIA

REGIÃO ADMINISTRATIVA X - GUARÁ

REGIÃO ADMINISTRATIVA XI - CRUZEIRO

REGIÃO ADMINISTRATIVA XII - SAMAMBAIA
REGIÃO ADMINISTRATIVA XIII - SANTA MARIA

PROCURADORIA GERAL

SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO

CENTRAL
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA

INSTITUTO DE ECOLOGIA E MEIO AMBIENTE

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇAO SOCIAL COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

SECRETARIA DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE "ESTRADAS DE RODAGEM

315.000.000

308.800.000

7.400.000
U1>.UU(J.UUU

23.000.000

20.000.000

27.400.000

10.000.000

16.000.000

14.000.000

6.800.000

1 1 .000.000

18.900.000

10. 100.000

9.000.000

5.000.000

5.600.000

1 10.000.000

302.350.000

410.000.000

12.250.000

3. 100.000

389.000.000

93.400.000

14.000.000

234.000.000

7.000.000

146.000.000



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 20 de dezembro de 1993

21101 SECRETARIA DE AGRICULTURA 10.000.000

21201 FUNDAÇÃO Z O O O O T Ã N I C A 00 DISTRITO FEDERAL 145.000.000 ,

21203 EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E

EXTENSÃO RURAL 254.000.000

22201 D E P A R T A M E N T O DE. TRÂNSITO DO D1STIU10

FEDERAL 144.000.000

25101 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.092.000.000

25103 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS 16.000.000

26101 SECRETARIA OE COMUNICAÇÃO SOCIAL 7.000.000

20101 SLCREIAR1A DE INOÚSTRIA, COMERCIO E

DESENVOLVIMENTO REGIONAL 15.000.000

29101 SECRETARIA DE OBRAS 24.100.000

29201 COMPANHIA ORGANIZADORA DA NOVA CAPITAL 2.200.000.000

30101 SECRETARIA DE TRABALHO 9.500.000
3 1 1 0 1 SECRETARIA DE TURISMO 10.000.000
32101 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE 19.000.000

32103 AKQUIVO PÚULICO 00 DISTRITO FEDERAL 3.800.000

32104 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES

E RECREAÇÃO 14.000.000

32201 FUNDAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDERAL 65.000.000

1 0 T n L • 6.651.30U.OUO

ANEXO 11
Lei n» 625 (jE 17 tie dezembro Ue 1993

CRÉDITO SUPLEMENTAR CRI 1 . °°

ESPECIFICAÇÃO ENCnilCOS DE
riNÁNClAMLNIU

71101 Encargos Financeiros do Distrito Federal

- Recursos sob Supervisão da Secretaria

de Fazenda e Planejamento 54.000.000

TOTflL 54.000.000

^

SIIEXO IXI UERCICIO OE 1993 CRI I.M

CREDITO SUPLEMENTAR
P R 0 C R A h A DE T R A B A L H O

«SEXO A LEI NO. 625 de 17 de dezembro de 1 .993 RECURSOS OE IODAS AS FONTES

i s r c c i r i C A C A O F I S C A L : stcwiOMC T O T A L

11.0» SECRETARIA DC COVEUHO

11.191 SECEETARIA UE GOVEÍNO

ADMINISTRAÇÃO l PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

Í39974920. 2003. 0999 A5SESSOKAMLNIO lurERIOK AO GOVERNADOR

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

03N70020.2093.t092 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

OUIRAS DESPESAS COINLNILS
,

15.91» SECRETARIA 00 MEIO AMBIENTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

15.105 5EKV1CO AUTÓNOMO UE LlnrLM UKCANA

IIAU1 TACÃO E UIDANISMO

SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

100itOI21.2I54.ini COORDENAÇÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIOAOES DE COLETA OE LIXO
E LIMPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

194410121.2054.4012 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

15.107 JARDin ZOOLÓGICO 01 BRASILIA

AGRICULTURA

ADMINISTRAÇÃO

MÍN1NI51KACAO ULRAL

4«»700:i. 2157. 9099 COOSDENACAO E MAWIIENCM DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

3A FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA 00 DISTRITO FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

MM7»0;i. 2157.9901 FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO ZOOBOIANICA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

14.001 SECRETARIA [£ EDUCAÇÃO

14.201 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 60 01S1RITO- FEDESAL

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADMINISTRAÇÃO

ADM1N1SIRACAO GERAL

9UM7M21. 2038. 9000 COORDENAÇÃO í MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

,

5». »t:
- ;

5M.MI:

5M.ni:

59». MI:

SN.MI:

5»«.t««:

5M.NI:

5M.III:

s».»»:

13.351.»»:

MMM!

«M»

ÍM.MI:

ÍM.IM:
:

ÍM.IM:

ÍM. tu:

ÍM.MI:

i». Mi:

12.7SI.Mt:

I2.75t.lll!

12.75l.tM:

12.751....:

a. 75t.it»!

12.751.1»»:

12.75.. »«»:

12.75».»»»:

i4.ttt.iti:

I4.ttt.ltt:

IMII.IH:

I4.lii.tti:

14. ttt. ttt:

14. itt. ttt:

MMM

5M..M

SIMM

MMM

5II.IM

5M.HI

5M.MI

5II.MI

MMM

13.35».»»»

ÍM.IM

i». Ill

MMM

ÍM.MI

íll.lll

MMM

MMM

ill. HI

12.75I.IM

12.75».»»»

I2.75t.lll

12.751. Ill

1,751,1,

12.751.111

12.75I.HI

12.75».»»!

14. 09». «4

14.MI.tlt

14.Mt.MI

14.991.109

14.999.»»

14.ltl.IM

t

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 14.999.949

í6017C921.:í38.ít(2 PUBLICIDADE E PROPAGANDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

22.00» SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

22.113 POLICIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA

SAÚDE

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

til75t42S.27li.IMI CONTRIBUIÇÃO A FUNDOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

íií75o42B.:;oi.eíoi FUNDO OE SAÚDE DA POLICIA HILITM

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

22.541 FUNDO DE SAÚDE DA POLICIA MILHAR

DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PUBLICA

SAÚDE

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

iit75042B.2102.OtOO ASSISTÊNCIA MEDICA A DEPENDENTES

OUIRAS DESPESAS CORRENTES

04./5Í428. 2102. 9081 ASSISTÊNCIA MEDICA A DEPENDENTES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

907917 3 T O T A L

14. ttt. ttt

14.IM.OM

.

14.HI.IH

2i. ÍM.IM

2i.MI.MI

2í. ÍM.MI

2i.MI.MI

2i.IM.MI

2i.MI.Mt

2i.IM.IM

2i.01t.tll

2i.ltl.IM

2i.lll.ltl

24. »»».»»«

24.»l«.l«l

2i.ttl.ltt

2i.MI.IM

2i.lll.ltt

2i.MI.tM

14. ttt. ttt

14.MI.HI

2Í.IM.MI

24. »«.»»•

24. 911. H»

2i.llt.MI

2í. ÍM.IM

2Í.III.I»

2i.Mt.M4

2i.IM.IM i

24.194.414

2i.MI.IM

2i. III. Ill

2i.IH.lll

2i.MI.IM

2i.IM.IM

24. ÍM.MI

2i.IH.IM

2i.MI.MI! 2i.IM.IM

27.851.1»»: 24. III. III! 53.S5I.MI

WOOIV EXESCICW DE 1953

CREDITO SUPLEMENTAR

P R O C R A M A DC I R A B AL H 0
AIIEXO A LEI No. 625 de 17 de dezembro de 1.993

M 1.0?

RECURSOS DO lESOUtc

L '- f 1. C. 1 1 1 C A C A 0

11. COt SECREÍÍJílA DE GOVETM

11.101 '.ECRIIMIA D[ GOVERNO

IIABUAEAt' L IMAIMSMO

MMHBI

VIAS URIAUAS

10050C575. 2074. 0101 CONSERVAÇÃO L-E AKEAS URCAN1ZADAS £ AJARDINADAS HO PLANO

P1L010 E IIAS CIDADES SAIELITES

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1 «0500575. 2C74. 0001 CONSERVAÇÃO DC AREAS URBANIZADAS E AJARDINAVAS «0 PLANO

PILOU E KK CIDADES SATÉLITES

DUNAS nrsrras CORIEIIIES

SERVIÇOS M IIIILIWIUI. PUBLICA

ILUMIN.ÍCA6 1 UBL1U

100Í10327. 4011. OÍOO CUSTEIO DO SISTEMA DE 1LUM1IIACAO PUBLICA DO PLAIIO PILOTO
. L UM C1D.W5 SAIEL1IL5

OUTRAS DESPESAS COMENTES

190iOt327.4011.tMl MANUTENÇÃO 00 SISTEMA OE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO PLANO PILOTO
E IMS CIDADES SAIELITES

OUIRAS DESPESAS CORRENTES

11.103 REGIÃO ADMINISTRATIVA I - BRASÍLIA

AIMUHISIliSCYiO L n.AUEJAIOIO

MBBIUGU

ADMINISTRAÇÃO GERAL

IIJ99/H2I.21V.'.00« l.l>»IHJWi.,W t nMIIIUCM DCS SFCVlCOf. AMINISIIAIIINS

'uiJUAl DÍ5PESAS COaiENILS

t>.*!líit7l}i)i!) .. 7177. Pftro 1 lIMIMOttiMllNIi' I'M I'tt'fillJIM'.'.'ii» LM GUiV.il M

OUIRAS DESPESAS COtlEIITES

l i :. L r. l.: UU..UW.

711. MU. 001 :

439.919.»»o:

ilit.tll.l «:

20l.IOt.tMi

200.MI.lli:

2M.IOI.M
:

2M. ÍM.IM:
:

2tt.llo.li>:

ÍII.OM.I

43I.IM. lot:

431. Ml. M»:

430.110.1

!
w:
!

i:

43l.ltl.OM!

43I.Mt.Mt!

u
!

2t.MI.Mt!
i

2l.MI.lti:
:

2I.MI. MI:

.«.iii.iii:
.'4.909.90»:

III. 911. 1H:

IC.OM.MO:

1 <l 1 /i L

74t.IM.lli

i'JI.III.10'

4 i9. 441. 10

29I.MI.IO

294.944.99

2Ce.tM.lt

2M.IM.M

UI.IIO.M

?«.MI.M

4JMM.I3

43l.MI.lt

43I.MI.M

4M.MI.lt

430.IM.I»

43I.IM.M

71.M4.lt

2t.IM.tC

2t.tM.tl

2l.IM.li

».MI.t>

2l.9U.t04

|I|.44«.HI

lS.t4J.10»

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
DIVISÃO DE DIVULGAÇÃO

DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL
Diretor Responsável

j CLEMENTE LUZ

Redução e Administração
Anexo do Palácio do Buriti

Telefones
Redaçào diretor 225-7803 PABX 225-6830 Ramal :t!2

e 225-7055 Ramal 137

EXEMPLAR AVULSO:
ASSINATURAS:
PORTE ECT:

CR$ 129,47
CR$ 3.560.34
CR$ 3.722,34 l
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c3Mroj;i. 2157. oo;i PUELICISADÍ. c FMVACAWA

OUHAS tCSPLSAS COkRI.NItS

EDUCAÇÃO L' CUL1UKA

ECUCACAO FÍSICA L LíSPOKtOS

PAROUCS RECREAI I'.'OS 1;DKPORT1VOS

OEC4Í.022S. 4007. 90811 MAKUIEIICAO L'O FAKOUE SECSL'ATWO E TURÍSTICO

OUTRAS OF.SPEÍAS CORRT.IITC5

ÍGM60221;. 4007. 9091 1 UliC U'UAIlill 1 Ij DO KAKliUC RECREATIVO L 1UKISI1C&!

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

•

IRAIISFOCIL ÍODOVi,MiIO

TERMINAIS RODOVIÁRIOS

149SOOS32. 207Í. 0000 «AIIIITF.WAO CE ESIACOCS RODOVIÁRIAS

O U T R A S DESPESAS CORRENTES

1ÍOSMS32. 2975. 1991 FUIICIOUAJtENl" DAS ESTALÕES RODOVIÁRIAS

OUIRAS OISTCSAS CORREIIIES

13.ÍJ9 SECRETARIA DE FA2EIBA E PLANEJAIttNTO

13.101 CLCRLTAtl.'i DC IA2LNDA L PLANUflHLHIO

AffillllSIRAlAO >' riANIJAnlNIO

AtolIHlSTRALAO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

0:9979921.2011.0008 COK5ENACAO L «AIIUTEIICAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

.'20070021. ;!10. 0001 FUUC10NAI1LNIO EA SECREIARIA tíE FAZENDA E PLANEJAMENTO

OUTRAS DESPESAS CORREIIIES

ADnlIllSlRAlAO FINANCEIRA

ríiF.HCIPACAO 50CIEIARIA

«3908993:. 1702. 0901 CONTRIBUIÇÃO A IUHDOS

INVERSÕES 1 IIUICEISAS

030080935.1702. CMI FUIOO DE DESENVOLVIMENTO DO DISTRITO FEDERAL .

WVERSOE: FINANCEIRAS

FORMAÇÃO 00 PAIR1IION10 DO SERVIDOR PUIILICO

^ PREVIDÊNCIA ÍOC1AL A SEGURADOS

OjuB404V2.2ejl.09CO EON1R1BUICAO TAfiA A FGKHACAO DO I'AIRIrtOlllO DO SERVIDOR
PUBLICO

OUIRAS DESPESA1: COHHtlllfS

030Í40<?2. 2031. 0001 FORMAÇÃO DO PAIRIIION10 HO SERVIDOR PUBLICO

OUIRAS DESPESAS CORRENTES

13.ÍII FUIIDO OE OESENTO.VIHCMIO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADH1IIISTRACAO FIIIAIICE-1RA

FARHC1FACAO SOCIETÁRIA

'Í;í98«35.1«44.oe09 AUMENTO DE CAPI1AL DE EMPRESAS DO GOVERNO DO DIS1RI1»
FEDERAL

lUVLRSOL'J I IHAHLLlHA'j

' .'.;Mn«:;s.iM4.oMi MICMICM w f,viiAi. DC IMPRF.SAS DO GOVERNO oo nisiRiio
I t DIFA!.

INVERSÕES FINANCEIRAS

15.000 SLraiASiA iiir «[W AhEUUtE. CIEKCLA E TECNOLOGIA

15.19S SERVIÇO AU10HOMO OE LIMPEZA URBAIIA

I.MJiTAr.AO C URBANISMO

5ERVICU!, L'L UI1L1DADE PUBLICA

AOI1IN1S1RACAO CLliAL

130400021. 2Í34.0ÍOO EOOiUIJIACAU i EXECUÇÃO OAS ATWIDADES OE COLETA DL LIXO
C Lllir'EIi Dt VIAS t LOGRADOUROS PÚBLICOS

OUTRAS Dl'SPESAS CORRCNIES

HíiOOtii. 2954. 0991 FUNCIONAMENTO 00 SEfWCO AUTOIIOM5 DE LINPEiA URBANA

OUTRAS DESPESAS CORREUIES

li. 000 SCCSU1ARIA CL EDUCAÇÃO

li. 192 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
\

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADMIII1SIRACAO

AUilNlSTEACAO tiERAL

o8007092i.20oi.eeee AUVIOAOES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS
OUIRAS OLSI'Ll-A'j LORUI.IIILS

to097te:i.28ll.92ei FUWACAa EDlXACISNuL DO DISTRITO FEDERAL

OUIRãS UL'JI'LSAS EOUHLIMLS

11.201 FUNDAÇÃO EMCACÍ9NAL DO DISTRITO FEDERAL

2.909.999:

2.999.18»:

2S.999.999;

25.999.00»!

2S.Ott.099:

25.t09.99ei

ZMtMWJ

25.999.ÍOO;

25.eoo.ooe:

.,r ... .ç.,

2s.eoe.eoo:

2S.Í9I.MO:

2S.ggt.ete:

25.ttt.ttt:

25. Oil. lit:

25.tee.eee:

32e.tti.ttt:

1.441. III. till

1. HI. III. 1091

i. ««t. tit. tet:

l.ilt.oet.tit:

1.909.999.991:

i.ito. tee. eee:

1.H9. 90t. tut:

1. CM. 908. 0001

320.119.9991:

320.999.999!
32t.999.g991

321. 999. 991:

320.900. eee:

320.eoe.oee:

32i.oee.eee:

320. 099. get:

329.on.iet:

321. lit. MI:

32i.tn.gti:

32t.gtt.eie:

32e.ttt.eet:

32t.eet.ett:

32i.tee.eet:

32S.oot.eoo:

329. get. tog:

Ut.Mt.ttti

:i;'9. 019.9*1:

3:9.099.010:

SjQ.eoe.oeo:

550.009.00t:

550.000.999:

5St.999.099:

SS9.tl9.Ott:

55t.tgg.t99:

S3t.Mt.Me:

sse.tee.ett:

S59.tt9.9tf.

27t.tgt.tgg:

27t.eit.ttt:

27l.ttt.ttt:
:

27t.eee.ttt:

271. 901.0101

27t.eot.9ee:
2/e.eti.ttf.

27e.eot.too:

.vi.eet.iot:

: 27t.eet.tto:

2.091.001

P.ltt.Mt

25.tte.ooe

25.eee.eet

2s.9ee.eee

S.tM.tM

25.10t.tJ9

2j.8te.COI

2S.»et.eet

2S.ttO.ltl

2S.eee.tst

25.990.891

25.059. 909

25.ttt.ltt

2J.itC.ftt

25.iie.eoi
321. Ml. Ml

1. Kl.ttt.lt!

I.MI.Ml.tU

i.tw.tet.ioo

1. OtO. 999. tit

1.090. ill. Ill

1.098.018.009

i. eet. tee. eoe

i. tit. HO. eee

32e.ete.990

329. too. eoe

32e.ete.eee

32e. eot. eee

320.011.000

32e.eoo.ett

329. eee. tot

32t.ttt.ttt

32i.eet.eet

nt.tii.wi

32l.tll.MI

32t.tee.eot

:i2e.en.in

32i.ite.tit

320.l9t.IM

' 2'M!-"-m

321.t9t.llt

):'9.I99.MI

"!JC.tt?.9!0

329.99t.ttt

39.C90.WO

55t.ggg.ttt

S59.999.99t

sse.eee.ee)

S5t.tt9.Ctl

sse.ett.eee

nt.ttt.get

550.009.800

559.etO.tet

271. II». ttt

27i.eet.tti

27t.ttt.tlt

271. Ml. Ml

27t.oee.tte

2/e.toe.en

~7/7.ViV.»i»"

27I.999.C9I

.'/t.in.nt

27t.ete.eti

EDUCAÇÃO E CULIiJR,', :

ADMINli iKACAO

;.ij«liur,i!A::Aii W R A L

OSO i2l. 29311. 0900 CMSCtiiACAO F rtuNUTEIICAO DOS EIRVICOS AOH1II1SISA1IWS

OUIRAS DESPESAS C08R1KIES

iceertc2i.203D.ooei FUUCIOIIAHCNTO DA FUNDAÇÃO

OUIRAS IÍLSPL5A! LOKKLH1E5

17.Í99 SECRETARIA DE SAUCE

17.19; SLLRETAR1A DE 5AUOE - EIIHDAOIS 5UFERVI5IOIIADAS

ií.UDE E S.IIILAIitNTO

SMK

ASSISTÊNCIA MEDICA £ SAUDARIA

i: "342a.2Si3.ooco AIIVIDADES A CARUO DC aiiDAOcs SUPERVISIONADAS

OUTRAS DESPESAS CORREIIIES

130759-12C.2D13.02ei FUHDACAIi IIOSI'llALAR DO DIS1R1TO FEDtKAL

OUTRAS DESPESAS CORREIIIES

17.201 FUNDAÇÃO HOSFIÍALAR DO DISTRITO FEDERAL

ÇAUI;:-: E SAIICAHENÍO

SAÚDE

ASSISTÊNCIA .".LOIÇA C SANITARIA

1307S942S.2050.COOi feOBOCAO L atCUCAO DE PROGRAMAS l)E SAÚDE C PRLSIACAO DE
ASSISTÊNCIA lU.lHCO-IIOSPl TALAR

OUIRAb DESPESAS CORREtllES

1307S042U. 2050,0001 FUNCIONAIIENIO l)A FUNDAÇÃO

OUTRAS DESPESAS MKEIITES

lE.OOt SECRETARIA DE DESUiVOLVUiENlO SOCIAL E ACAO COBUNITARIA

18.101 SECRETARIA CE DESENVOLVUIEHTO SOCIAL E ACAO CONUH1TARIA

HAE1TACAO E URCArlISM

IIAUllACOLS UlillANiVi

99579314. 211S.M09 PSOII'.'CAO CE AEOtS UU1IÍ1DAS PARA HABITAÇÃO DE, 1KTEIIESSE
SOCIAL

OUIRAS DESPESAS COCIEIIIES

,OOS713U.214t.9993 COORDENAÇÃO DO PROGRAMA OE ASSENTAMENTO DA POPULAÇÃO DE
EAIXA RENDA

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

18.192 SEC. OE OESEIIVOLV. SOCIAL E ACAD COMUNITÁRIA - OIT. SUPERV.

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

ASSISTÊNCIA

AOIHN1SIKACAO GERAL

;:SC1C021. 2816. 8000 ATU'IDADES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

OUIHAS DI.Sri.SAS LOHKLIIILS

150810021.. '.1116. 0201 FUNDAÇÃO L'0 SLfVlCÍ S'jEKvL DO D15IRIIO 1 LDLRAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

18.201 FUNDAÇÃO D5 SERVIÇO SOCIAL 1)0 DISTRITO FEDERAL

ASSISTÊNCIA E FFEVIKI1CIA

ASSISÍEIIC1A

AiMltllSlRA!:.V> lilfiU

:..jioi2i.20i7.ooee COORDENAÇÃO E MAIIUILKAO DOS SERVIÇOS ADMINISIRAUVOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

1 LDEk'il.

OUTRAS DESPEM CORREIIIES

2Í.009 SECRETARIA I1E IK.WOF1ES

20.192 SECRETARIA OE TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

TRANSPORTE

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GLRAL

169Í/0921. 2822.0000 A1IV1CADLÍ A CARGO DE CHI10AULS SUPERVISIONADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

l(.Ot/9921.2C22.C20'J CLPAK1AIÍEN1» HlliOI'OLllAllO DE IRAIISPORIES URBANOS

OUTRAS DESPESAS COHENIES

20.203 DlPAtlíJlEmo I1EIROPOL1TANO DE TRANSPORTES URIAHOO

ISANSFOR1E

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GESAL

169079921.4931.0300 COORDENAÇÃO E liAMIIEUCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUIRAS OESI'ESAS CORRCIIIE3

270. 000. 909:

270.009.009

:/e.ooo.D(e

270.iOe.899

279.901.900

279.000.080

uí.íM.0.09

so.eot.et*

51.909.900

SÓ. 988. 900

se. ttt. «te

51.109. 099

st.ett.ttt

5t.eoo.ott

•ji. ttt. tie

5t.iee.oee

5t.iti.eee

jO.eet.eot

SO. 199. 991

so.oee.eog

se.eeo.tee

: se.eeo.ooi)

779.909.999

7/9.699.119

/ /8 . 008. 909

770. 009. gee

77e.e09.990

7/4. tie. OtO

7/t.oeo.iei

."o.ooe.ooo

771.090. 110

77e.oee-.ne

77t.MH.tt9

779. 094. ttt

779.999.999

7/9. 18*. 809

7/9.900.9t't

779. 999.999

771.999.099

279.e09.90t

179.ltl.9tt

17fl.0flt.99t

170.UU9.98t

'. '0.0U0.ISUO

1/9:019.911

1/1.999.99!

17t.Mt.IH

i/e.ggt.tei

lee.ee». ',•

108. (80. 010

iet.ceo.cot

iit.eet.eei

It9.089.lt!

ut.tog.tie

104.OJ1.OJO

109.019.009

139.0J9.009

189.009.919

ICO. 089. 919

190.981.908

U9. 099. 999

ieu.889.989

198.011. 919

27C.OSO.I90

2/9.991.098

279.900.991

2/8.999.901

279.899.999

279. 003.990

171. OJi. MO

77t.eoe.e99

//o. eoe. eoe

7/e.eoe.ote

7/e. 990.191

779.ggg.too

779.980.099

7/t.ttt.ggo

//t.cto.ete •

//e.tto. toe

779.000.9CO

//t. 199. 09»

//e.ttt.tte

• 7/e.tte.ttt

//t. ttt. get

//l. 991. 198

7/9.19t.t99

779.3iO.IOt

27t.tte.iei

i7e.to9.ttt

1/1.990.991

I/O. 099. 9»!

l /9.Q04.t49

179.99t.09C

179. 119. MC

i7o.oee.eti

i/t.ett.tt<

iet.ttt.it1

iM.eie.ie

iio.tte.it

100.093. 00

I9t.lll.lt

181.909.001 <

iee.tee.ttt

.9t.ttt.eee

iee.eee.tee

LOO.£t0.9C9

100.990.991

iil.ggg.999

1». 119. 909

199.989.019

lC9.99t.99t

St.99t.ttt

St.C99.909

59. 903. 900

St. 999. ttt

5t.eoe.o4e

S9. 809. 809

5e.eet.tet

st. eee. m

5e.oo«.eM

•jt.tit.iii

a.ooe.ete

so.9ee.iet

50.930.1111

se. eoo.eee

',0.990.109
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;»M7t4JI.4»3l.M« SISIUU OE IIIFORNACOÍ5 GERENtlAIS

OUIRAS UESPÍ.M CORREIIIES

::,.«« Sll.k'1 l«]í' l!l MlIMINISIliACAO

:5.1il S E C R E T A R I A C-C ADMINISTRAÇÃO

ADMINISIRAUi E PL.WEJWIITO

MMfIMCM

ADMINISTRAÇÃO GERAL

S3SI70K1.2C:C.OOO« CMRDCHACAO L ItóltUIEIICAO MS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

OUISAS DESPESAS CORRENTES
l

t;w;w:i.:Ko.mt FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA oc ADMINISTRAÇÃO E TRABALHO '
i

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

:;..«« limiAIRA L't UrailMÍACAO SOCIAL

Ci.lOI aCRLIAklA X. L6MUNIC.1CAO SOCIAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

DIVULGAÇÃO OFICIAL

}.-,0»70423.2240.tOtt COMUNICAÇÃO SOCIAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

939070923.224Í.OOÍI PUCLIHDACE E PROPAGANDA

vlllliU lil'Jl'Ji'i muniu/;

;7.I44 SCCSEÍWiíA K OBRAS

.•5.101 Stl'KCi.'iRIA tt OUIAS

HABITAÇÃO i IJKU.Wjllfl

WUlitlMCM

ADMINISTRAÇÃO iiERAL

IHI70t21.asl.WII Hf.NUir.BCAO OA UlfRKSTÍUlURA URIiANlEUCA DO DISTRITO

FEDERAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

_. UMWÍl.rai.OHI IWHITENCÍlO OA lllFRALSIlilllUSÍi UHMIIISUCA 110 DISTRITO .
1 1 IH «Al

OUTRAS DESTE5AS CORRENIES

39.011 SCCÍETASIA DC TRABALHO

39.191 KCRETA81A CE TtMALIW

UM1NISTRACAO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Í3WMÍ1 .?!«.' '' COOKUtWCAO l «MIUILNLAO MS SISTEHAS MH1HISTIATIWS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

«MMKl.JlW.Wtl FUIIC, 1ENTO OA SECRETARIA OE TRAOALHO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

T O T A L

SI.IW.tW:

5t.tM.tw:

;'».««. m:

2t.Mt.IM:

2f.tM.lM:

29.909.90*:

41. 091. «li

41.111.019!

4l.IM.99li

iO.oio.90o:

49.9M.9tti

4t.OM.099:

./.«.«Ut.QKOi

34.W.IMI

39.999.999:

3t.990.IM:

.39.IOI.ttt:

30. 991.909;

' . 39.ttt.OM:

is.tii.9lt:

.1S.MI.9M:

• is.oto.t09:

15. 999.911:

15.999.919:

• is.ttt.9M:

is.iti.Mi:

lS.OM.99i:

' 15.009.OMi

3.335.001.909: 1. 949.909.0

1

5). OtO. Ml

59.44t.Mt

rt.OM.90»

:t. i». m

ro.«io.9tt

20.910.141

29. Ml. 199

29.999.990

2t.ltt.tH

/.l. Ml. Ml

1.9.MI.MI

49.0tt.ltt

49.Í99.999

49. 909.009

69.911.999

lí.Oií.OOO

H.W.4M

30.9M.OOO

j9.999.9C9

J9.9U.III

39.!0t.99t

10.ej9.09l

31.000. 099

jo.coo.oet

:t.c99.eoo

I5.9M.M9

IS.999.909

15.900.00C

15.ttt.IOC

15.099.101

tS.llt.lt'

15.tl9.tt

15.990.99)

4.375. 9M.990

NOTA: í') Trjnif«riitar«(UniiUil«/Tiliiío) Nau Cunsll do Total

i

ANEXO V

Anexo ao Projelo de Lei n» 625 de 17 de dezembro

CHI 1,UU
CRÉDITO ESPECIAL

PESSOAL E ENCAH-
ESPECIFICAÇAO COS SOCIAIS

29205 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL 26.000.000

30103 DEPARTAMENTO DO EMPREGO DO ^

DISTRITO FEDERAL

26.200.000
T O T A L

ANEXO VI EXERCÍCIO DE 1»W «« '••*

CREDITO ESPECIAL
P R O G R A M A D E T R A B A L H O

ANEXO A LEI No. 625 de 17 de dezembro de 1 .993

E S P E C I F I C A Ç Ã O

50.991 SECRETARIA OE TIAOALHO

3». 113 DEPARTAMENTO DE EMPREGO DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

939t7M21.S15l.MM IMPLANTAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE NÚCLEOS OE ATENDIMENTO
' MÚLTIPLO NO DF

INVESTIMENTOS

t3M7H2t.SlSI.IWl IBPLAN1ACAO E CONSOLIDAÇÃO OE NÚCLEOS DE AIENOIMLNTO
MÚLTIPLO NO DF

F I S C A L : SEGURIDADE

21. 822. 991:

21.822.9tt:

21.822.tlt:

21.822.tlt:

21.822.IH:

21. 922.911;

:i. 022. 199;

21.822. ttt:

T O T A L

21.822.911

21.922.991

21.822.911

21.822.911

21.822.ltl

21.822.111

21.822.111

21.822. Hl

INVESTIMENTOS i

910217 1 T 0 t » L

ANEXO VII UESUUO DE 1793

21.B22.Mli : 21.822.Mt

21.l22.Wt! ' 2I.U2.WI

CRI 1.9

UEDITO ESPECIAL
P R O G R A M A Q C TJ A l A L H O

ANEXO A LEI n». 62 5 de 17 de dezembro de 1.99 IECUSOS 00 IESOUF

,

29.011 SECRETARIA CE OBRAS

25.152 SECRETARIA DE OBRAS - ENTIDADE SUPERVISIONADA

HAOIIACAO E URBANISMO

ADMIN1SIRACAO GERAL

HM/0021. 20JB. 0000 AI1VIDADES A LARGO DE ENI1UAOCS SUPERVISIONADAS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

191t7BI21.203B.l2IS INSTITUTO OE PLANEJAMENTI) TERRITORIAL E URBANO DO DF

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

M.2Í5 IIISIITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E UMANO DO »F

HABITAÇÃO E URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

109979021.2098.9999 COORDENAÇÃO E MANUTENCO 00 SERVIÇO ADMINISTRATIVO

EXECUTAR ATIV1DADES-MEIO NECESSÁRIAS AO NELHOI DESEMPENHO
DAS ATIVIDAOES-FIM 00 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TEUITMM.
í URBANO DO DISTRITO FEDERAL.

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

19997II21.290B.9II1 FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO OE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E
UIRANO 00 DF

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

91825/2 ' « ' • L
NOTA: (D Transferiduralllnidadel Não Cooita do Total

MO VIII EXUC1CIO DE 1W3

F I S C A L : SEGURIDADE i

s.iw.Ht:

S.IH.IM:

s.iii.Mt:

5. MI. MI:

s.iw.tw:

5. 191. 111:

5.HI.9M:

S.IM.MI!

S.tW.IMI

5. 119. I99Í

S.IH.Ht:

S.IW.tlll

Sittf •ill!

S.IH.IMI

S.MI.Mt!
1

s.tw.iw:

T O T A L

S.IW.I'

5.191.1'

5.IM.I

•J.Mt.t

5. Ml. t

S.HI.I

S.IW.I

S.W.I

S.tW.I

5.IM.9

i. 199.1

5.9H.O

5.9H.9

S.IW.I

5.IM.I

: S.HI.I
l
: s.iw.t

S.tW.Mtl i 5.WI.I

CII l.M

ANCELAMENTO
P R O G I A H A D E T R A B A L H O

illEXO S LEI lio. c. i c. j i T j RECURSOS DC TODAS AS FONTES
625 de 17 de dezembro de 1 993

" "~ "" """

E S P E C I F I C A Ç Ã O

11.000 SECRETARIA DE GOVERNO

11.191 SECRCTAIIA DE GOVERNO

ADMINISTRAÇÃO C PLANEJAMENTO

ADMINISTRAÇÃO

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

131070020.2993.9999 ASSESSORAliCNIO SUPERIOR AO GOVERNADOR

OUIRAS DESPESAS CORRENIES

03M7I029.2903.9001 FUNCIONAMENTO OA SECRETARIA DE GOVERNO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

15.991 SECRETARIA DO MEIO AMOICNTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

15.193 INSTITUTO DE ECOLOGIA E NtlO AMBIDIIE DO DISTRITO FEDERAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

FSOTECAO 00 ME10-AHB1LNIE

CONTROLE DA POLUIÇÃO

939770454.2219.99H PROMOÇÃO E COORDENAÇÃO DA DEFESA 00 MEIO AMIlCNTt

OUTRAS DESPESAS COMENTES

039779454.2215. ÍI91 EXECUÇÃO DA POLÍTICA AMBIENTAL

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

15.195 SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA

HABITAÇÃO E URBANISMO

SERVIÇOS DE UTILIDADE PUBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

109499921. 2154. OSM COaiDUAMO E DCUJCAO DAS AIIVIDAUE5 DC COLEIA DE LIXO
í LIMPEZA OC VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

100490021. 2054. 0991 FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO AUTÓNOMO OE LIMPEZA URBANA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

14.9C9 SECRETARIA DC EDUCAÇÃO

14.291 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

EDUCAÇÃO E CULTURA

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GUAL

F I S C A L : SEGURIDADE

591. IH:

511.111:

iii.9»:

509.H9!

519. 999Í

SII.MI:

5H.IW:

519.19);
1

5M.II9Í

13.351.199:

12.75t.IM:

12.7:i.llt:

12.7SI.tlll

12.7SI.llt:

12. 751. lit:

12.759.199:

12.7SI.tW!

12. 751.199!

tM.IM!

419. 9Hi

411. Mil

4». Mil

4ti. MI:

499.111:

49t.ni:

411. Hl!

14.lll.9Hi

14.UI.lli:

14.MI.MI!
l

H. 199.911:

14.l99.99t:

r o r A I

511. Ill

599.111

511.999

SM.MI

599.999

SM.MI

511. Ill

, 599.999

599.9M

13.3SI.IW

12. 751.999

12.7SI.tW

12.7St.IW

12.7S4.MI

12.7SI.Mt

12.7SI.WI

12.75t.MI

12.7SI.9M

4». Hl

499.911

4M.IM

491.991

491. IM

491.119

409.911

499.191

14.111.991

14. 119. Ml

14.999.991

I4.IW.W*

14.IM.9M
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iOI7tt21.2930.9MI COORDENAÇÃO C IUM1TENCAO DOS SERVIÇOS AOH1NISIMTIVOS

UUIIAS DESPESAS CMItNIES

ÍOÍ97M2I.2UO.M41 FUIUWUIÍH10 DA FUNDAÇÃO

OUTRAS OCSfCSAS COMUTES

22.Mt StdETAlIA K SEtUUWA PUM.1U

22.113 POLICIA UUTM DO DISIIITO FEDERAL

DEFESA WCIOML E SESJtANCA ruJUU

SAUOt

ASSISTEKIA «EOICA C SAWIARIA

4697S942a.27M.9iM COtOTlMIICM A FUNDOS

UNCST1KENTOS

94975t42i.27t4.t9tl FIM» K SAUDC M POLICIA MIITM

INVCSTlnENIOS

22.911 FUMM DE SAÚDE DA POLICIA MLITAR

DEFESA NACIONAL E SEBBMO PUH.ICA

SAÚDE

ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA

04975t420.2192.44M ASSISTÊNCIA DEDICA A OLPEWUTES

1HVCS1 UltlllOS

ÍM7M42S. 2192. 4991 ASSISTÊNCIA HEOICA A OCPENOUIES

1NVISUHNIOS

NTfl/ 4 t , , , L

MIA! i» r..«ftriJgt«<F.u«| HM CMIU do t.UI

14.IH.Nt

14.MI.9M

14.tM.IM

14.49t.Ht

—27.KI.Ml;

1

;

!
24.M9.9M1

1
24.IM.Mt!

i

2l.NI.Nli
!

24.tM.Mtl

24.MI.Mt!
1

24.Mt.9M!

24.9M.Ht:
J

24.Mt.MII

24.IM.Mt:

24.Nt.Hl:

24.IN.Mi:

24.tH.Mt:

H.tM.Mt:

24.Mt.Mt:

2t.Mt.IM!

2t.IM.tM:

24.IM.Mli

21.999. 9M!

14.Mt.994

I4.W9.944

14.tN.IN

l4.MI.tN

24.Nt.NI

26.Ht.llt

24.Mt.MI

26.ttt.Mt

24.4M.Mt

2i.NI.NI

24.9M.Mt

2i.NI.NI '

24.Mt.Ht

24.Ht.MI

24.MI.Mt

24.949.999

;í.9tt.H9

24.IN.Nt

24.IN.Mt

24.Mt.Nt

2t.IM.Nt

53.859.4*4

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETOU." 15.327 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1893.

Abre crédito suplementar no valor de
CR* 8.225.000,00 (oito milhSes,
duzentos e vinte e cinco mil
cruzeiros reais), para reforço das
dotaçSes orçamentarias consignada no
vigente orçamento.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, n° uso das

atribuições que lhe confere o art . 100, inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com
o art. 7a, inciso I, alínea "b", da Lei nS 404, de
30 de -dezembro de 1992, e com o art. 41, inciso I,
das Normas Gerais de Direito Financeiro, aprovadas
pela Lei nS 4.320, de 17 de março de 1964, e o que
cons-ta do Processo nfi 191.001020/93,

D E C R E T A :

Art. IS Fica aberto ao Instituto de Ecologia e Meio
Ambiente do Distrito Federal, o crédito suplementar no valor de
CR$ 8.225.000,00 (oito milhSes, duzentos e vinte e cinco mil
cruzeiros reais), para atender i programação orçamentaria
indicada no Anexo I .

. l

Art. 22 O crédito suplementar de que trata o artigo
anterior serí financiado nos termos do art . 43, § IS, inciso I I I ,
da Lei nS 4 .320, de 17 de março de 1964, pala anulação parcial
das dotaçSes orçamentarias constantes do Anexo II.

Art . 3Q Este D<BCr«fttO ent m em vi nor na ri»*- • Am.»•»«•» vw~ím\.v euna vm vigor na Q at a Q6 SUA
publicação .

LBH.O 626 17 ou dezembro l» 93.

Autoriza o Governo lio CIstrHo Federal
« participar do Prograna SOFTEX 2.000
e da outras providências.

O OOVCNNADOft DO DWTMTO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CXHAKA LE6ISLATUA 00 DISTRITO

«AL DECRETA E EU SANCIOM A SEGUINTE LEI:
FEDE

Art. 1« - Fica o Governo do Distrito Federal autoriza
a participar da Implementação e manutenção do «ucleo de Apoio ao"

senvolvlmento de Soft.are de Exportação - SOFTEX 2.000, inclusive
como signatário do ato de fundação da entidade que vier a ser criada
especialmente para esse fim.

Art. 2« - A representação do Governo do Distrito Fede
l no ato de fundação referido ao art. 1«, far-se-i por Intermédio

dos titulares dos seguintes órgãos: '

I - Secretaria de Indústria e Comércio;

II - Secretaria de Fazenda e Planejamento;
III - Secretaria do Trabalho;

IV - Secretaria de Melo Ambiente, Clinda e Tecnologia.

Parágrafo único - A participação das Secretarias nas
demais atividades relacionadas com o funcionamento do Núcleo de que

trata esta Lei poderá ser feita por representantes designados pelos
titulares respectivos.

Art. 35 - O Chefe do Poder Executivo fica autorizado
a editar os atos administrativos necessários ao cumprimento desta
Lei.

blicação.
Art. 42 . Esta Lei entra em vigor na data de sua pu

Art. 55 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de dezembro de 1993.
1055 da República e 348 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Art. 4S Revog*m-s* as disposições •• contrário.

Brasília, 17 d* DEZEMBRO d* 1993.
10SQ da República • 34S d* Brasília.

JOAQUIM DOMIMOOS RORIZ

AKEXO *

CREDITO SUPLEMENTAI

ANUO AO DEC8E" *>. 15.327, de 17 de dezembro de 1993.

CM l.N

F I S C A L

KCUKK DOTESWU

E s r c c i r i C A C A O

15.9M XCKTMIA DO «1C MUlEKTt. CIEUCIA E TtCNOLKIA

15.193 INSTITUTO DE ECOLOCI* E «10 M8IOITE 00 OISHITO FEDEiAL

t3M7M21.21f2 COORDENAÇÃO E «AmiTOKAC DOS SMVICK AO«IKISTRAi;V?S

ntt7M21.21V2.te91 FIMCUKAJCKTO CO INSTITUTO DE ECSLOSIA E HEIO AUMENTE

t3H7tll3.222t 1KPLANTACAO E KiENClAHCNTO DE UNIDADES DE COMSCtMCAO E
PAttUES

t3tl7lll3.222t.tMl CRIAÇÃO E NWUTENCÀO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E
MMUCI

NATUREZA
DA

DESfESA

31.91.11
31.9t.13

4S.9I.S1

RE

Mt
m

Mt

DET
« A L O !

DETALHAM

225. Mt

4.ÍM.W

M8Í?/ 1 T O T A L

T O T A L

l.223.Nt

I.22S.N9)

4.223.M9

4.225.9M

4.Mt.Mt

4.M..M,

8.225-tM

ANEXO II

CREDITO SUPLEKKTAR

ANEXO AO DECRETO ND. 15.327,

EXERCÍCIO DC 1993

C A I C E I A K E « T 0
de 17 de dezembro de 1993.

F

OH l.N

I S C A L

RECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C .A C .A C

IS.tM SECRETARIA 00 «EIO AIBIENTE. CIÊNCIA E TECNOLOGIA

15. 1»3 INSTITUTO DE ECOLOGIA E HEIO AK8IENTE DO DISTRITO FEDERAL

Í3N7N21.2I9Z COORDENAÇÃO E KANUTENCAO 80S SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

»3e«7M21.S192.tMi FUNCIONAUENTC CO INSTITUTO DE ECOLOGIA E KEIO AIMIENTE

B»ie»«5!.2251 SERENCIAKENTO DOS REOJRSOS HÍDRICOS

l3lltN59.iKl.MM 8E8ENCIAtt«TO DOS SECURSOS KIDRICOS

e3«17»H3.222í [«PLANTAÇÃO E GEHENCIAKENTO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO E
PAR6UES

í3017íl»3.J22«.9íei CÍIACAO E NílitTENCAO DE UIIIDADES DE CONSEtVACAO E
PSRJUES

NATUREZA
DA

DESPESA

45.9t.51
45.9t.52

34.9».39
45.9Í.51

34.98.35

F TE

—

«ee
t<«

ÍM

m

até

DET

— i

V A L O R

DETALHADO

2.tM.Mt
2.225.9M

l.NMN
1.9t«.Mt

LNMN

ÍÍ8Í" 2 T O T A L

T O T A L

8.225.M4

8.22S.Nt

4.225.M9

4.225.999

3.Mt.Mt

3.IM.tN

Í.MI.Mt

l.Mt.Mt

8.225. Mt

DECRETO N.» 15.328 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1» 93

Abre crédito adicional no valor de
CR$ 374.222.653,00 (trezentos e
setenta e quatro milhSes, duzentos e
vinte e dois mil e seiscentos e
cinquenta e três cruzeiros reais)

reforço de dotaçSes
orçamentarias consignadas no vigente
orçamento.
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O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL "° US° d"•atribuições que iTe confeFe o art1. 100, inciso VII
da Lei Orgânica do' D i s t r i t o Federal, .combinado cora
o ar t . I f i , da Lei na 616, de 10 de dezembro d*
1993, e com o art. 41, inciso I, das Normas Gerais
de Direito Financeiro, aprovados pela Lei n8 4.320
de 17 de março de 1964,

D E C R E T A :

Art. 19 Fica aberto a diversas Unidades
Orçamentarias, crédito adicional no valor de CRf 374.222.653,00
(trezentos e setenta e quatro milhões, duzentos 9 vinte e dois
mil e seiscentos e cinquenta e três cruzeiros reais), sendo:

I - crédito suplementar, no valor de CRf
364.820.447,00 (trezentos e sessenta e quatro milhCes, oitocentos
e vinte mil e quatrocentos e quarenta e sete cruzeiros reais),
para atender a programação orçamentaria indica nos Anexos I, II e
III deste Decreto;

II crédito especial, até o limite d* CRf
9.402.206,00 (nove milhões, quatrocentos e dois mil e duzentos •
seis cruzeiros reais), para atender à programação orçamentaria
indicada nos anexos IV e V deste Decreto.

Art. 29 Os recursos necessários ao.atendimento do
crédito constante do inciso I do artigo anterior decorrerão:

I - do excesso de arrecadação de recursos
diretamente arrecadados, no valor de CR) 4.209.000,00 (quatro
milhões e duzentos e nove mil cruzeiros reais), de recursos
provenientes do Convénio na 029/93, firmado com a Secretaria de
Desportos do Ministério da Educação e Desporto,' no valor de CR)
1.900.000,00 (hum milhão e novecentos mil cruzeiros reais) e de
receitas próprias no valor de CR$ 294.995.447,00 (duzentos e
noventa e quatro milhões, novecentos e noventa e cinco mil e
quatrocentos e quarenta e sete cruzeiros reais), nos termos do
art.43, § IS, inciso II da Lei nfi 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme Anexo VI deste Decreto;

II - de anulação parcial de dotações no valor de
CR) 63.716.000,00 (sessenta e três milhões e setecentos e
dezesseis mil cruzeiros reais), nos termos do art. 43, § 12,
inciso III da Lei nS 4.320, de 17 de março de 1964, conforme
indicado no Anexo VII deste Decreto.

Art.
crédito constante
decorrerão:

38 O recursos necessários ao
do inciso II do art. IS

atendimento do
deste Decreto,

I - do excesso de arrecadação de receitas próprias
do Fundo de Apoio à Arte e à Cultura no valor de CR) 4.542.206,00
(quatro milhões, quinhentos e quarenta e dois mil e duzentos e
seis cruzeiros reais), nos termos do art. 43, § 19, inciso II da
Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, conforme indicada no Anexo
VIII deste Decreto;

II - de anulação parcial de dotações orçamentarias
no valor de CRI 4.860.000,00 (quatro milhões e oitocentos e
sessenta mil cruzeiros reais), nos termos do art. 43, S 19,
inciso III, da Lei nfi 4.320, de 17 de março de 1964, indicada no
Anexo IX deste Decreto.

Art. 4S A despesa decorrente no art. 28, inciso I,
relativo ao Convénio nfi 029/93, firmado com a" Secretaria de
Desportos do Ministério da Educação e do Desporto será ajustada
pela Unidade .Orçamentaria interessada ao valor da efetiva e
correspondente arrecadação, procedendo-se ao final do exercício a
reversão ou o cancelamento da diferença que houver sido
empenhada.

Art. 38 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação'.

Art. 48 Revogam-se as disposições em contrário

Brasília, 17 de Dezembro de 1993
1058 da República e 34a de Brasilia.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

:ÍE«CICIS OE 1993SOO l

c»£8iTC sU
S U P I E I I E N T A C A O

u>iK K oeCRETO te. 15.328 d* 17 de Dezembro de 1.993.

CH l.N

F I S C A L

RECURSOS M TESOIRO

E -s r '. : i i . .. « •. - :

IS.IN SECRE'ARIi DO HEW MIEHTt- CIÊNCIA E -TECNOLOGIA

ii.ltS I»3T.I:;Tv IfE KvLÍ. "• :' W 1C .K£;:«IE í) OISTÍITO FEOESAt

64M76Í2I.2156 tCOSOESACAv i «íSUTÍNCAi WS SEf'.:::.1 AWUltlSTRATIWS
OA FtftDACAO Z9MOTAKICA 50 OISTJI'C FEDERAL

64Í67M21. 2154.6881 FL«CIO*WEi<TO OA FUNDAÇÃO ZOOEÍTAKICA

jj.iíí ;c;i(í'f.j:A :E :r.:j*c í :;';R-I

I2.1Í4 itíARTABCli" 'A EOtiCA': - ; > : w : . L'bí;»í££ í RECREAÇÃO

68»44»224.2237 PROItCCAO. ,:OCJDEKACAC . APCIC E i»CENT;vo AS ATIVIDADES «E
EDUCAÇÃO "sICA. E5PWE. LA3E5. E SECREACSO

SÍ:;IEZ»
M

DESPESA

34.9t.3t

FTE

828

KMíK-t.tir.lW. :í;£-v\.'li'. •:,..= :."- ?KGRA»S 'IA 48CA H
ijS.»8.3í!632

JtT
V A L O R

DETALHADO

4.289.6N

i.iw.eee

N?ll/ : i 0 T A L

T O T A L

4.2M.N8

4.289.N»

4.2W.NÍ

4.2W.N8

1.9M.M8

1.966. 88»

1.9N.NO

1.9N.8N

4. 169.6*8

«EXC ll LXESCKIS OE !i?3

CRE2ITÍ WLEflBTe:

S U F L E H E N T A C A O

AíiEXO A5 OECSETO no. 15.328 de 17 de Dezembro de 1.993.

Ul i.M

• F I S C A L

RECURSOS DE OUTRAS FONTES

E Í P E Í : F ! C A C A :

13.NI SECK'MJA X FAZEK5A ; ?LlC_í>.£'.T5

;3.2»t COKPAWIA oo X;ix-:u :.•»';• x ?L.;SÍUO CEHTSAL

63687M2Í.4825 SERVIÇOS OE IKFoRSATiCA

Í3Í87ÍK4.4625.MÍI PREETSCAC •& SSVICCS OE IHFMIWIIW

22.6ZÍ SEES- '«M 5E «WHO PifL^S

22.281 DEPARTAMENTO DE TRMSITO 60 DISTRITO FEDERAL

•46678821. 2»63 COORDENAÇÃO 5SS ATKISAOE5 AMMISTSSTWSS 00 TRANSITO

8*.iC7M21.2t»3,Nii •"i'SCKHSii'.'f :;. WJt*nfi*'-í li T5«£IT4

•6»t7t»24.2167 COORDENAÇÃO í EXECUÇÃO 0*5 ATIVI9ADES DO SISTEIM OE '
PROCESSAMENTO DL DADOS

e63i7M2i.tU~.Mie «NijTfs:.-,; M =:rr« :t PROCESSAIEHÍC et owes

•6*918573. :«94 COORDENA;»! 50 SIJTEHA OE SINALIZACs: E SEGUSaNCA OE T8AFEGO

•6»9l8573.2í94.8Sei MANUTENÇÃO OA SINALIZAÇÃO EETAT1GRAFICA E SENAFORICA

22.28Í FUNDAÇÃO K SÍPSRí K- TfSSALBA50R PSíSO

iíí3i948é.2í«: SESstciALiZACAO í ASSISTÊNCIA AO -?:so

156810486. 2262. 6661 RESSOCIALIMCAO E A33ISTEÍ.CIA AO PSE30

«A:*E:Í
H

DESPESA

34.90.3?
45. M. 52

31. 9». 16
Ji.Ji.3t
45.98.52

34. 98. 39

34.9». 39
45.96.52

34. 9». 38
34.9i.3o

FTE

«8
•79

«5«
Kl
658

•5»

858
85)

•58
«56

OET
V A L O R

DETALHADO

15Í.888.H»
|8I.H>.M*

2.588. 8M
13.388.8M
3.28I.8M

H.MMM

4.278.438
3.4M.888

433.258
2.693.701

»M94/ 4 T O T A L

T O T A L

2M.Nt.IN

25Í.M8.Í8Í

25«.H8.tM

254.fW.Mt

44.m.447

41.t78.4W

19.MI.Nt

19.NI.tN

15.IN.IN

IS.HI.tN

7.879.488

7.878.438

3.I1Í.959

3.11Í.959

3.116.959

294.995.447

EXERCÍCIO OE 19»3

CREDITO SUPLENESTAR

S.1EXC A3 3ECHETC to.
S U P L E « E H t A C AO

15.328 de 17 de Dezembro de 1.993.

Cll l.N

F I S C A L

RECURSOS DO TESOUSO

E s ; í c : "• i c s c s o

26.866 SECRÚÍAISa DE CO«iJif!C«CAO SOCIAL

24.161 SECRETARIA OE COtMICACAO SOCIAL

I8M7N21.213S COORDENACÍO 005 SERVIÇOS ADMNISTDSTigOS

88N7U21.2133.IM1 :!ORSE«A;a: L SAIWTEIKSO M: 3Eivi:CS AODUlISTRATIVOS 3£
'OMWICACAO SOC:AL

32.8ÍÍ SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTE

32.H4 OEPARTAÍENTC DE EDUCAÇÃO FÍSICA'. ESPORTES E RECREAÇÃO

t8i46N2l.2tli COCROEUACAO • ÍAKUTEKCAC CCi SERVIÇOS AWIINIST1IATWO.S

SSÍ46»e21.2«86.»»íl FyNCIO«A«ESTO 00 OEPSP.TAHENTC K EDUCAÇÃO FÍSICA. ESPORTES E
«ECliEACAC

NATUREZA
DA

DESPESA
_.,_„

34. 90.39

34.56.39
34.9Í.39

FTE

e««

666
M4

DET
V A L O R

DETALHAM

868.088

45.916. M6
u.esí.eee

7t!/ 1 T 0 T A l '

T O T A L

8N.I

BN.t

8N.I

8M*4

62.914.1

62.916.

62.916.

62.914.»

43:716.»

«l l.NANEXO IV EXERCÍCIO DE 1993

CREDITO ESPECIAL F I S C A L
S U P L £ N E N T A C ft O

íí.-.íí ;; 3-;c'"TC s;,. 15.328 de 17 de Dezembro de 1.993. RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A 'C A O

32.«ee s::«£T«is ti cuLT'jsi •: ESPORTE

3i.lt! SECRETARIA OE CULTURA E ESPORTE

•8Í488247.17«8 CONTRISUIC*. A FUNDOS

tM4M247.1.'«8.Hil F1IOO 0£ AF5ÍC A ARTE l A CULTURA

32.561 FUNDO DE A?;:0 A 6«T: í t, f.j.-Ji;

Mt48t247.3t63 flfOIO A ARS E A C'JLTUJA DC DISTRITO FEDERAL
LC! N. ÍÍ8/9:

IM«SK47.3tt3.Ntt rOSESTt ; =3:5gCA; ! 'V.&i*

*'i4/ :
C-TA: í « í TrsiiífíndoraíFy.s:, tóo Ccfiiti Só T;U:

NATUREZA
DA

DESPESA

34.12.41

34.t».«

•TE

626

«'í

)ET
V A

DETALHADO

1. «42.186

4.5«.2»4

T O T A L

0 R

TO T «L

4.542.2»c

4.542.2M

4.54J.ZM

4.542.21»

4.542.2N

4.J42.2M

4.542.2M

«.342.2M

AÍÍEXS EXERCÍCIO OE 1993 . CM l.N

Ci£:iTÍ' ESPECIAL

S U P L E H E N T A C A O
AKEXO AO DEC»ETC to. 15.328 de 17 de Dezembro de 1.993.

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

'NATUREZA: . í V A L O 8
DA ÍFTEÍDET:

: DESPESA: : : DETALHADO : T O T A L

25.666 SECRETARIA DE OBRAS 4.866.6M
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29.192 SECRETARIA DE OBRAS - ENHOAOE SUPERVISIONADA

16M7N21.2838 ATIVIDAOES » CARGO OE EliTlSftOES SUPERVISIONADAS

188874421. 2838. 8285 INSTITUTO OE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E U8BANO DO DF

29. «5 INSTITUI: OE PLMIEJWEMI TERRITORIAL E URBANO DO OF

.«(70821.2888 BORDEI». v, i lMJ"LliO S; SE8JICO BDHÍ1ISTRATIVO

l»*«7»»21.28«8.»44l FíJNCIC*«E»T3 DC INSTITUO SE PLANEJAKENTO TERRITORIAL E
URBANC OC 5F

34.11.41

34.98.39

894

884

4.848.444

4.368.8»»

T O T H L

4.868.448

4.868.844

4.844.684

4.844.»»»

4.864.446

4.864.488

4.864.444

EXEICICIO BE 1993ANEXO VI

C3DITO ESPECIAL
R E C E I T A

S«XO AC JECBETO Ho. 15.328 de 17 de Dezembro de 1.993.

22.886 SECRETARIA OE SEGURANÇA PUBLICA
22.282 FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TSABALHAOOR FRESO

CRS 1.84

F I S C A L

í. «e. H

8.46.88

íi.KM

26.79.ee

494/ 3

E í " L ~ I -' 1 1 >'* ' <• C

RECEITAS CORRESTE;

RECEITA ItlDUSTRIAL

RECEITA DA INCj;"!:í OE TSwl-'OS-.;,;;'.

OUTSAi RECEITAS CA INDUSTRIA OE TSAMFORMACSO

. ;:c; JAÍENTC

3.116.959

F 0 S I E

3.114.959

3.116.955

T O T A L

CATEG ECONÓMICA

3.116.959

3.114.959

EXERCÍCIO DE 1993ANEXO VI

CSEDI'0 ESPECIAL
R E C E I T A

ASE*', M ÍECFET: <c. 15.328 de 17 de Dezembro de 1.993.

CRS l.tl

F I S C A L

IJ.tM 3ECRETAJ.IS OE FAZENDA E ?:.(.KEJ.W,;:sTC
[3.281 COMPANHIA 80 OEEEWOLY'..-E:m 30 "LÍSALTC CENTRAL

E s P • ; : ' : c í : í e

1646.66.»» RECEITAS CORRENTES

1944.44.44 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1994.48.48 RECEITAS DIVERSAS

1994.99.44 OUTRAS RECEITAS

24M.4I.H RECEITAS DE CAPITAL

2«í.íí.«e -JAKSFEÍEKCIA:; 3E •:;:-!•(,.

24-.8.4Í.4» TStsSFEiWCMS imMWlWftHK

2412.M.»* TRANSFERENCIAS ;c 0151110 FEDERAL

3ESOOBRAMEKTO

ISt.lM.M*

144.»t«.*N

F O N T E

15t.44t.44»

154.444.811

lN.Mt.4t*

1M.*N.N«

CATEG ECONÓMICA

158.8»». 6»»

1N.4M.4M

T O T A L i 2M.444.M4

EííRCICÍO OE 1W3»EXO VI

CREDITO ESPECIAL
R E C E I T *

6«£XO AO OECSETO No. 15.328 de 17 de DeceMbro de 1.993.

22.»»8 SECRETARIA OE SE3URAKCA -jELICA
22.2»! SEPARTAMES'O OE TRANSITO DC 3I5TSITC FEOtRAL

CM l.M

F I S C A L

E S P E C I F I C A Ç Ã O

ÍÍ8Í.88.66 RECEITAS CORRENTES

1946.88.86 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

199». 44. 41 RECEITAS DIVERSAS

1996.99.4» OUTRAS RECEITAi

»«694/ 2

DESDOBRAMENTO

41.878.488

F O N T E

41.878.488

41.878.488

T O T A L

CATEG ECONÓMICA

41.878.488

EXERCÍCIO DE 1993ANEXS VII

CREDITO SUPLEMENTAR

C A N C E L A M E N T O
ANEXO AO DECRETO vo. 15.328 de 17 de Dezembro de 1.993.

CRS 1.44

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O
tííTÍJREZA

; DA
DESPESA

24.IM SECÍETAIRA OE COHUMCACM SOCIAL

24.U1 SECÍETASH 3E COUWICACAO SOCIAL

Í3M744Í3.224Í COmiICACAO SOCIAL

438Í74423.224Í.44Í1 PUÍLICIDASC E PROPACAÍIÍA

32.844 SECRETARIA DE CULTUKA E ESPORTE

32.141 SECRE'AfilA DE CULTURA E ESPOSTF

ÍM484247.3439 inPUKTACAC DO POLO DE CISEM t VÍDEO 00 DISTRITO FEDERAL

869484247. 3829.4441 EDIFICAÇÕES DO POLO OE ClffiHA í vIDEO 00 DISTRITO FEDERAL

J2.!«4 DEFAS-flflENTC OE EIUCACAO PI5ICA. ESPORTES E RECREAÇÃO

34.9t.34 M»

45.94.31

DET
V A L O R

DETALHADO T O T A L

NUM

•44.444

8*4.444

8*4.844

42. 914. 4*4

17.4*4.44*

17.4M.M*

17.44*.»**

45.914. 444

45.98.52 88Í

O4i8J23.:7í8 COfcTSiEuCAC S FJKCOS

83846«223.27ÍS.í9e: riJMW DE PROBOCM AO ESPORTE. EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER

ÍSÍ4ÍW21.2M6 COWDENACAO E HBNUTEKCAO 005 SEÍVICOS ftOHIKISTRATIVOS

í»í44íír'.-8*4.*Ml FjliCTCiiAiET: OC OE:rt'fi««C OE EDUCAÇÃO FÍSICA. ESPORTES E
ÍECREACAC.

888448224.2237 PROKOC9C. COORDENAÇÃO, APOIO t IKCENTIVO «S ATlgiOADES DE
EDUCAÇÃO FÍSICA. ESPORTE. LA2E5 E RECREAÇÃO

Í8»4ÍW4.22".ÍÍÍ1 XSEV.OLVMEK1!. (iFÍI! '. lEÍLlZACní ii FJ06RABAS «A ASEA K .
:SFOK". .AZEt E «ECREiWC :34.?»-.S4

134. 98. 39

95t4M224.2237.4M2 OESEWOLVIKEKTO 5E FSOÕ5SKÍS OE ESPORTE E LAZER NAS ESCOLAS

íAR« K SÍEÍ; 3E ESF-ORTE. -iKS t í íCREACAO .W.íí.ií.iei.

18.888.88»
28.888.888

7.244.444
784.888
238.888

.;.714.888

34.444.444

34.44». 884

54.444

54.888

2.714.888

AtiEXOVII EXERCÍCIO DE 1993 C«l 1.48

CREDITO SUPLEMENTAR
C A N C E L A M E N T O

ANEXO AO OECSETO to. 15.328 de 17 de Dezembro de 1.993.

F I S C A L

E S P E C I F I C A Ç Ã O

8884ÍÍ235.Í245 COHCEÇSAC CE SO.SÍS K ESTUDO «ARA POPULAÇÃO DE BAIXA REHOi

•86468235.2245.84*1 CONCESSÃO OE 60LSAS DE ESTUDO

32.942 FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE. EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER

836464223.2252 FUNDO DE PROMOCAC AC ESPORTE. EDUCAÇÃO FÍSICA E LAZER 00
DISTRITO FEDERAL

»3«46»223.2252.»»81 FUNDO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE. EOUCACAO FÍSICA E LAZER DO
DISTRITO FEDERAL

NATUREZA
DA

DESPESA

34.98.41

34.94.39
45.94.51

FIE

888

44»
«t»

DET
V A l

DETALHADO

-. 288.868

i». 48Í.8S»
2». 444.444

»4782/ 3 T O T A L

0 R

T O T A L

2.244.»»

2. 286. 40

34.1»».»»

38.886.68

3». 6»». 66

63.716.4»

NOTA: (») Transfer idoraíFiindo) Não Consta do Total

EXERCÍCIO DE 1M3AKXO V1"

CREDITO ESPECIAL
R E C E I T A

«ao AO DECRETO No. is.3M de 17 de Dezembro de 1.993.

32.»N SECRCTMIA DE CULTURA C ESPORTE
32.9*1 FUNDO DE APOIO A ARTE E A CULTURA

Oil 1.N

F I S C * l

/

E S P E C I F I C A Ç Ã O

:»«.»». 8» RECEITAS CORRESTE:

<.7et.*4.*l TRANSFESENCIAS C3SSÍKTES

171«.H.H TRANSFERENCIAS ISTRAGCJEÍHAKEílTAiS

1712.N.»» TRANSFERENCIAS 00 DISTRITO FEDERAI

»6714,' l

DESDOBRMCNTt

4.542.244

F H»1 E i

4.542.2M

4.542.2*6

T S i A L

4.542.2*4

4.542.2*4

"*M IX EXERCÍCIO DE 1993 CIS 1.M

CREDITO ESPECIAL
C A K C E L A K E N T Í

F I S C » L

E S P E C I F I C A Ç Ã O

29.848 SECRETARIA OE OBSAS

29.192 SECRETARIA OE OBRAS - ENTIDADE SUPERVISIONADA

U4474421.2838 ATIVIOADES A CASGC OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

!»6676621.2S36.4265 INSTITUTO OE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO 00 DF

29.ÍÍÍ IrfSirUTO OE FLSNt.'AnESTO TEKITIÍIA. E URBANO 00 SF

!»»»76«21.2»«8 COORÕEdACAC E ittNUTEHCÍ DC SERVICC AOBIÍISTtATIVO

NATUREZA
DA

DESPESA

45.11.42

144474421.2448.8661 FUNCIONAMENT5 00 INSTITUTO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E :
URBANO 00 DF 145.99.52

FIE

884

8«4

OET
V A L O R

DETALHADO

4. $44.6*4

4.844.4*4

98441/ 2 , „ , s t

T O T A L

4.848.68(

4.86M4I

4.866.6»!

4.864.14'

4.B68.6»

4.86».»»

4.66».»*

4.UI.M
SOTA: i«l TranifiriduralUr, idaaei !lac Cwir.» ío Total

DECRETO N.» 15.329 DE 17 OE DEZEMBRO DE 19 93

Abre crédito suplementar no valor de
2.090.069,00 (dois milhões

noventa mu e sessenta e nove
cruzeiros reais), para reforço de

d

Lei
«t. 70, lnciso
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de dezembro de 1992, e com 41 inciso

D K C R B T A :

Art. IB Fica aberto à Secretaria de Cultur». «
Esporte.- Entidade Supervisionada - em favor da Fundaçlo Cultural
°̂no?

Í8írito Federal ° crédito supiementar no valor de CR$
2.090.069,00 (dois milhões, noventa mil e sessenta e nove

"d".ÍaV"e«'l. ""' at6nd" * pr°»ra"»<a° orçamentaria

„„ . . *rt- 2? Ç crédito suplementar de que trata o artigo
anterior será financiado no» termos do art. 43, g lê inciso I
da Lei nB 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulação parcial
das dotaçfies orçamentarias constantes do Anexo II.

publicação.
D-cr«to entra •» d* »u«

Art. 4C Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de Oe>eabro de 1993
105B da República e 349. de Brasília.

JOAQUIM DOHIHOOS ROKIZ

ANEXO I

CREDITO SUPLEMENTAR

«7X0 A3 DECSnc .(o.

32. «M

32.192

I8t48l247.2834

IM4M247.2854.I2II

32.2tl

18*481247.2244

Mt4M247.224á.Mtl

EXERCÍCIO DE 1993 dl l.N

F I S C * l
S U P L E M E N T A C A O

15.329 de 17 de Deze.bro de 1.993. RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A

SECRETARY X CóLÍUS r. E!.PO!

SECRETARIA OE CULTURA E ESPOR

C Ã O

í

E - ENTIDADE SUPERVISIONADA

ATIVIOAOES A CARSO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

FJNOACSO CiUMf: '.S DISTRITO

FU.10ACAO CULTURAL CO DISTRITO

FE5E8AL

CEOERAL

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A FUNDAÇÃO OSCAR NIEMETER

ASSISTÊNCIA FINANCEIRA A FUNDAÇÃO OSCAR NIEMEVER

1 M542/ 1
NOTA: <•) TrjrisferiJorilUn.SõJei Não Consta do To

ANEXO II

CI1EDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AC DECRETO Io 15.329 de 17 de

NATUREZA
DA

SESPESA

34.11.41

34.51.43

FTE

4IÍ

IM

OET

a!

V A L 0 1

DETALHADO

2.l9t.M9

2.I9I.U9

T O T A L

T O T A L

2. .91.149

2.191.149

2.191.149

2.191. 149 >

2.191.149

2.191.149

2.191.149

2.191.149

EXERCÍCIO DE 1993 dl l.N

F I S C A L
C A N C E L A M E N T O

Dezembro de 1.993. RECURSOS 00 TESOURO

E S P E C I F I C A
NATUREZA V A L O »

C Ã O D A F T E D E T
DESPESA DETALHADO T O T A L

E S P E C I F I C A Ç Ã O

32.1M SECRETARIA OE CULTURA E ESPORiT

32.192 SECRETARIA OE CULTURA E ESrORTE - ENTIDADE SUPERVISIONADA

I8M7M2Í.2833 ATIV1DAOES A CARGO 5E ENTIDADES SUPERVISIONADAS

MM?tt2i.2R3.t:íi PJWMCM cu/a/t so OISTRIT; FEOCRAL

«««80247. 2K-- ATIV16MCS í CAIE» DF CNTIOSOB SUPÍ8VISKWADAS

181481247. 2834. Í261 FlMOACM CULTL'RsL DC OISTJITC FEDERAL

32.211 FUNDAÇÃO CUuTtSíL DO DISTR1T» FEDEiftL

KM/NJl.K?; «HUTlliCM- E FUdCICKAUÍNTC OOS SETOÍES CULTURAIS OA FUnWL".»

»8»l7íí2i.2;';'..s«82 nA«UTc8CSC E FUNCIÍMAH-NTO SOE P9CFRIOÊ CULTURAIS 3A
FUNDAÇÃO CULTURAL

»Eí48t247.2t4! VROMOCOt; ~JLTa«í(S

Í5Í481247.2142.1M4 PRODUÇÃO E PROWCM DO FESTIVAL OE BRASILIA DO CINEMA
IRASILEIR:

NATUREZA
DA

DESPESA

34.il.4I

34.11.41

34.91.31
34.91.39

34.9t.3l
34.9i.39

FTE

Ml

Mi

Mi
Ml

Ml
Ml

M842/ 2

DET

!

V A L

DETALHADO

529.132

1.541.937

375.231
153.91

121.937
Í.44I.1M

T O T A L

2.WI.M9

529.132

529.132

1.541.937

1.541.937

2.WI.M9

529.132

529.132

1.561.937

NOTA: O) Transfer iaora(Uni!la«. Na^ ConiU do Toti!

DECRETO N.o 15.330 DE 17 DE DEZBfBRO DE 1993

Abre crédito suplementar no valor de

CR$ 11.500.000,00 (onze mllhSes e qui-

nhentos mil cruzeiros reais), para re-

forço de dotação orçamentaria consigna-

da no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL. no uso das
atribuiçSes que lhe confere o art. 100, inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combina-

do com o art. 70, inciso I, alínea "b", da Lei n»
404, de 30 de dezembro de 1992, e com o art. 41,
inciso I, das Normas Gerais de Direito Financeiro,'
aprovadas pela Lei n» 4.320, de 17 de março de
1»í4, e o que consta do Processo nfl 101.001636/93,

D E C R E T A :

flrt. 10 rica aberto à Secretaria de Desenvolvimen-

to Social e Açâo Comunitária - Entidade Supervisionada - em favor

da Fundação do Serviço Social do Distrito Federal, crédito suple-

mentar no valor de CR$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos

mil cruzeiros reais), para atender à programação orçamentaria in-
dicada no Anexo I.

Art. 2» O crédito suplementar de que trata o arti-

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 10, inciso

III, da Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964, pela anulaçSo par-

cial de dotação orçamentaria constante no Anexo II.

publicação.
Art. 3» Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 4fi Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de OEZBffiRO de 1993

1050 da República e 348 de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO X 1993 CM l.N

CREDITO SUPLENENTAR S E G U R I D A D E
S U P L t » E K T A C Ã O

ANEXO AO DECRETO No. 15.330 de 17 de Dezembro de 1993. KOXSIS 00 TESOUM

E S P E C I F I C A Ç Ã O

IB.Mt SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACM COMUNITÁRIA

18.192 SEC. DE OESENVOLV. SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA - ENT. SUPERV.

15Í82Í495.282I ATIVIOAOES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

15I82Í495. 2821.1211 FUNDAÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

18.211 FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

Í5«s:e«5.:i48 PAGAMENTO OE PESSOAL INATIVO E PENSIONISTA DA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

15l82l495.2li8.tMl ENCARGOS CO» INATIVOS E PENSIONISTAS

NATUREZA
OA

DESPESA

31.11.41

31. 98. í

FTE

W

Ml

DET
V A L O R

DETALHADO

li.5M.Nt

11.5N.IN

«547.' 1 T O T A L

T O T A L

11.50. M»

il.SM.M4

li.9N.IN

ll.5M.Mt

ll.9N.Nt

ll.5N.IM

il.5M.MI

il.5M.IN
NCTA: ( i ) Traf i sFer idora(Unidaae) Não Consta do Total

U EXERCÍCIO DE 1993

CREDITO SUPLEMENTAR
C A N C E L A H E N T O

ANEXO AO DECRETO No. 15.330 de 17 de Dezembro de 1993.

CM l.N

S E 6 U R I D A O E

RECURSOS M TESOURO

E S P E C I F I C A C ' A O

18.M» SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COWJNITMIA

18.192 SEC. DE CESENVOLV. SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA - ENT. SUPERV.

15I81M21.2614 ATIVIDADES A CARGO OE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

t;t81M21. 2814. «291 FUNDAÇÃO 30 SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

18.2»! FUNDAÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO FEDERAL

15I81M21.2I47 COORDENAÇÃO E KANUTENCAO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

15MlM21.2i47.Mtl FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRITO
FEDERAL

NATUREZA
DA

DESPESA

31.11.41

31.91.11

FTE

tlt

Ml

OET
V A L O R

DETALHADO

ll.5M.Mt

i li.5M.MI

M847/ 2 T O T A L

T O T A L

ll.5M.Mt

il.5M.MI

ll.9N.Nt

ll.5N.Nt

ll.5N.Nt

ll.5N.Nt

ii.5M.MI

ll.5N.Nt
NOTA: (») Transfer idoralUn idade) Não Consta do Total

DECRETO N.* 15.331 DE 17 DE DEZB4BRO DC 1093

Abre crédito suplementar no valor de

CR$ 300.000.000,00 (trezentos milhões

de cruzeiros reais), para reforço de

dotação orçamentaria consignada no vi-

gente orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 100, inciso

VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combina-

do com o art. 70, inciso III, da Lei no 404, de 30
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.de dezembro de 1992, e com o art. 41, inciso I,

das Normas Gerais de Direito Financeiro, apro.vadas

pela Lei na 4.320, de 17 de março de 1964, e o que

consta do Processo na 030.013680/93,

D E C R E T A :

Art. 12 Fica aberto à Secretaria de Educação-Enti-

dades Supervisionadas, em favor da Fundação Educacional do Dis-

trito Federal, crédito suplementar, no valor de CR$

300.000.000,00 (trezerntos milhões de cruzeiros reais), para

atender à programação orçamentaria indicada no Anexo II.

; .

Art. 2= O crédito suplementar de que trata o arti-

go anterior será financiado nos termos do art. 43, § 1a, inciso

II da Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964, pelo excesso de arre-

cadação proveniente de aplicação financeira de recursos do Con-

vénio na 048/92, CT 0023262-92, firmado com a Scretaria de Educa-

ção Média e Tecnológica-SEMTEC/MEC.

Art. 3a Em função do disposto no artigo anterior a

receita da Unidade fica acrescida do valor constante do Anexo I.

publicação.

Art. 4» Este Decreto entra em vigor na data de sua

Art. 5a Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 17 de DEZWBRO de 1993.

1050 da República e 342 de Brasília

ANEXO I

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

EXERCÍCIO BE 1993 C» 1.1»

CREDITO SUPLEMENTAR

« E C E I T
ANEXO AO DECRETO No. 15.331 de 17 de Dezembro de 1993.

F I S C A L

li.ltl SECRETARIA OE EDUCAÇÃO
16.211 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

* E S P E C I F I C A Ç Ã O

lltt.tt.M RECEITAS CORRENTES

13M.M.M RECEITA PATRIMONIAL

1391.11.»! OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

Í8859/ 1

DESDOBRAMENTO F O N T E

3M.IM.IM

3Í6 800 iíí

T O T A L

CATEG ECONÓMICA

3M.Nl.MI

3M.MI.MI

ANEXO U.

CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO AOECRETO No.

EXERCÍCIO DE 1993

S U P L E f l E K T A C A O

15.331 de 17 de Dezembro de 1993.

CR» l.M

F I S C A L

RECURSOS DO TESOIRO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

14.»»» SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

14.192 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO - ENTIDADES SUPERVISIONADAS

»8Í43»188.28«S ATIVIDAOES A CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIONADAS

t8t43tl88.2BI5.t2tl FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

11.211 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL

181431188.2184 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DO ENSINO NÉDIO

181431188.2184. till MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO

NATUREZA
DA

DESPESA

45.11.42

45.91.51

FTE

116

Ili

DET
V A L O R

DETALHADO

3M.IM.MI

3M.tM.IM

II859/ 2 T O T A L

T O T A L

3M.Nt.Wt

311. MM»!

3M.Mt.Mt

3ll.IM.tll >

3M.MI.MI

3M.Mt.IM

3M.Mt.MI

3M.Mt.MI

DECRETO N.' 15.332 DE 17 DE DEZBffiRO DE 1993

Abre crédito suplementar no valor de

CR$ 308.800.000,00 (trezentos e oito

milhões e oitocentos mil cruzeiros

reais), pêra reforço de dotações or

comentarias consignadas no vigente

orçamento.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso dês atri

bulcões qus lhe confere o ert. IDO, inciso VII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o

ert. 1», da Lei n» 621, de 16 de dezembro de 1993,

e com o art. 41, inciso II, das Normas Gerais de QÍ

reito Financeiro, aprovadas pela Lei n» 4.320, de 17

de março de 1964, e o que consta do Processo n»

030.013895/93,

D E C R E T A :

Art 10 Fica aberto ao Tribunal de Contas do Distri

to Federal, crédito suplementar no valor de CR$ 308.800.000,00 (trezen

tos e oito milhões e oitocentos mil cruzeiros reais), para atsn

programação orçamentaria indicada nos Anexos I e II.

Art. 20 O crédito suplementar de que trata o artigo

anterior será financiado nos termos do ert. 43, § 10, inciso II,

da Lei nO 4.320 de 17 de março de 1964, pelo Excesso de Arrecadação

das receitas do Distrito Federal.

publicação.

ftrt. 30 Este Decreto entra em vigor na data de aua

Art. 40 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 17 de dezembro de 1993.

1050 da Repúblico e 340 de Brasília.

ANEXO I

DOniNGQS RORIZ

EXERCÍCIO DE 1993 CRI l.M

CREDITO SUPLEMENTAR
S y P L E B E N T A C A O

ANEXO AO DECRETO No. 15.332 de 17 de Dezembro de 1993.

F I S C A L

RECURSOS 00 TESOURO

K

K

111121112.2111

IIM2IMJ.2M1.

M815/ 1

•

«t» TRIBUNAL OE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

111 TRIBUNAL DE CONTftS SO SISTRIIC FEDERAL

FISCALIZAÇÃO E CONTROLE M ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO nos
RECURSOS PÚBLICOS

«91 FUNCIONAMENTO DO TRIBUNAL OE COUTAS 00 DISTRITO FEDERAL

NATUREZA:

DESPESA:

3i.9i.88i»»»
31.9». li:lll
31.91. 1ÍINI

V A

DETALHADO

2. «««.«««
lil.Mt.tlt
13. Ni. II»

T O T A L

0 R

T O T A L

17i.MI.IM

17i.MI.MI

17i.IM.MI

17i.IH.ll*

17i.MI.IM

EXERCÍCIO DE 1993ANEXO II

CREDITO SUPLEMENTAS
S U P L E M E N T A C A O

ANEXO W DECRETO Ne. 15.332 de 17 de Dezembro de 1993.

CRI l.M

S E G U R I D A D E

RECURSOS 1X1 TESOURO

•

E £ P E : I F I C S C S 0

I2.»le TRIBUNAL OE CONTAS DC DISTRITO FEDERAL

K.lli TRIBUNAL DE CONTAS DC OISTtlTO FEOE8AL

lit82»495.2M2 EHCARGCS.iOK INAHVOS E PENSIONISTAS SÓ TRIBUNAL ÍE COUTAS

tll32l4f5.2M2.tMl PAGAMENTO DE PESSOAL INATIVO

»it82i495.íit2.ttt: PAGAHENTC OE PENSIONISTAS

NATUREZA

OESPESA

31.91.11

31.9i.t3

Ml

IM

V A L O R

DETALHADO

1I4.MI.MI

28.8ll.tll

M815/ 2 T O T A L

T O T A L

132. 8M. Ill

132.SM.Mt

132.811. II!

H4.MI.ltt

2B.8tl.ll»

132.BM.Mt

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n! 619 , de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JOSEMI DE LACERDA SANTOS, matrícula na 33.280-1,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de

Promoções, da Divisão de Desporto, Lazer e Turismo, da Admi-

nistração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coorde^

nação das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, por extinção do cargo, a partir de 01

de janeiro de 1994.

II - NOMEAR JOSEMI DE LACERDA SANTOS, matricula na 33.280-1 ,

para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarregado da

Seção de Transportes, da Divisão de Administração Geral, da

Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro de

1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ns 619, de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JOSÉ ANTÓNIO DOS REIS, Técnico de Administração

Publica, matrícula n- 15.588-8, do Cargo em Comissão, símbo-

lo DFG-02, de Chefe da Seção de Transportes, da Divisão de

Administração Geral, da Administração Regional de Brazlân -

dia, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re-

gionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por

extinção do cargo, a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR JOSÉ ANTÓNIO DOS REIS, Técnico de Administração

Publica, matrícula n9 15.588-8, para o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-05, de Chefe da Seção de Transportes, da Divisão de

Administração Geral, da Administração Regional de Brazlándia,

da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de

01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ns 619 , de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR IRAN DA COSTA MELO, Técnico de Administração Pu

blica, matrícula ns 30.643-6, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Chefe da Seção de Documentação e Comunicação Adird

nistrativa, da Divisão de Administração Geral, da Administra^

cão Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do

Distrito Federal, por extinção do cargo, a partir de 01 de

janeiro de 1994.

II - NOMEAR IRAN DA COSTA MELO, Técnico de Administração Pu

blica, matrícula ns 30.643-6, para o Cargo em Comissão, Sím-

bolo DFG-05, de Chefe da Seção de Documentação e Comunicação

Administrativa, da Divisão de Administração Geral, da Admi.

nistração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coorde

nação das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, a partir de 01 de ja-neiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ns 619, de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR EDMAR PAIVA DO NASCIMENTO, Técnico de Adminis

tração Publica, matrícula na 34.726-4, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-01, de xncr.r-eçado de Turma de Construção Civil,

da Seção de Obras e Reparos, da Divisão de Obras, da Adminis

tração Regional de Brazlândia, áa. Subsecretária de Coordena

cão das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do ristrito Federal,por extinção do cargo, a partir de 01 de

janeiro de 1994.
II - NOMEAR EDMAR PAIVA DO NASCIMENTO, Técnico de Administra

cão Pública, matrícula n- 34.726-4, para o Cargo em Corais

são, símbolo DFG-02, de Encarregado da Seção de Transportes,

da Divisão de Administração Geral, da Administração Regional

de Brazlânaia, da Subsecretária de Coordenação, das Adminis

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede

ral. a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, aã Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n^ 619 , de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

I - EXONERAR AFONSO HENRIQUES DE ALMEIDA, matrícula nS 34.958-5,

do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Divi

são Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da

Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo, a partir

de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR AFONSO HENRIQUES DE ALMEIDA, matrícula ne 34.958-5,

para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Di-

visão Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Proje-

to, da Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretá-

ria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secreta_

ria de Governo do Distrito Federal, a partir de 01 Oe janej.

ro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993
0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n5 619, de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JOSÉ GILDO BEZERRA, Técnico de Administração FÚ

blica, matricula n- 35.322-1, do Cargo ern Comissão, símbolo

DFG-02, de Chefe da Seção de Administração de Sedes, da Divi

são de Administração Geral, da Administração Regional de Braz

landia, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re

gionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por

extinção do cargo, a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR JOSÉ GILDO BEZERRA, Técnico de Administração Pu

blica, matricula n- 35.322-1, para o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-05, de Chefe da Seção de Administração de Próprios,

da Divisão de Administração Geral, da Administração Regional

de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Adminis-

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fe-

deral, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante ca Lei n3 õl9, de 15 de de-

zembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR GERALDO CARDOSO DE OLIVEIRA. Auxiliar de Admi

nistraçao Publica, matricula n3 18.906-5, do Cargo em Comis-

são, Símbolo DFA-02, de Secretário Administrativo da Adminis

tração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordena-

ção das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, por extinção do cargo, a partir de 01

ae janeiro de 1994.

II - NOMEAR GERALDO CARDOSO DE OLIVEIRA. Auxiliar de Adminis

tração Publica, matricula n^ 18.906-5, para o Cargo em Comis

são, Símbolo DFA-08, de Assistente da Divisão Regional de

Exame, Aprovação e Elaboração de Projetos, da Administração

Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distri^

to Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 199J

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso oas atribuições que

ihe confere o artigo 100. inciso x x v i l , aã Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante aã Lei n £ i; l O , de lã de

dezembro ae 1993.
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RESOLVE:

I - EXONERAR SEVERING ALVES, matrícula n? 38.522-0, do Car

go era Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe da Seçao de Topogra

fia, da Divisão Regional de Licenciamento e Fiscalização de

Obras, da Administração Regional de Brazlândia,- da Subsecre-

tária de Coordenação das Administrações Regionais, da Secre-

taria de Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo,

a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR SEVERING) ALVES, matrícula n°- 38.522-0, para o

Cargo em Comissão, Simbolo DFG-02, de Encarregado do Serviço

de Topografia, da Divisão Regional de Exame, Aprovação e Ela

boraçao de Projetos, da Administração Regional de Brazlândia,

da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de

01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 19g3

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ns 619, de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

I-EXQNERAR JOSÉ MARCOS SAAB MANDETTA, matrícula n? 38.773-8,

do Cargo em Comissão, Símbolo JFA-11, de Assessor da Adminis

traçao Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordena

çao das Administrações Regionais da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, por extinção do cargo, a partir de 01
de janeiro de 1994.
II - NOMEAR JOSÉ MARCOS SAAB MANDETTA, matrícula n^ 38.773-8,

para o Cargo em Comissão, SÍrnbolo DFG-10, de Chefe do Servi,

ço de Licenciamento de Atividades Económicas, da Divisão Re

gional de Licenciamento, da Administração Regional de Braz

landia, da Subsecretária de Coordenação das Administraçõestte

gionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a par

tir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DÓ DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n°- 619 , de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR DEIA BRAZ BITTENCOURT, Técnico de Administração

Pública, matrícula ns 26.051-7, do Cargo em Comissão, Símbo-

lo DFG-02, de Chefe da Seção de Arquivo Técnico, da Divisão

'v Regional de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Admi-

nistração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coorde

nação das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito.. Federal, por extinção do cargo, a partir de 01

de janeiro de 1994.

II - NOMEAR DEIA BRAZ BITTENCOURT, Técnico de Administração

Pública, matrícula ns 26.051-7, para o Cargo em Comissão, Sim

bolo DFG-05, de Chefe da Seção de Arquivo Técnico, da Divi-

são Regional de Exame, Aprovação e Elaboração de Projeto, da

Administação Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coor

denação das Administrações Regionais, da Secretaria de Gover_

no do Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ne 619 •, de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR THAIS. WALDOW DE SOUZA SARROS, Fiscal Ambiental,

matrícula ns 30.515-4,'do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11,

de Diretor Regional de Licenciamento, e Fiscalização de Obras,

da Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro de

1994.

II - NOMEAR THAIS WALDOW DE SOUZA BARROS, Fiscal Ambiental ,

matrícula na 30.515-4, para o Cargo em Comissão, Símbolo OFG-

12, de Diretor da Divisão Regional de Fiscalização de Obras

e Posturas, da Administração Regional de Brazlândia, da Sub

secretaria de Coordenação das Administrações Regionais, da

Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de 01 de

janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no USo das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n° 619, de 15 de de_

zembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR MAGNA APARECIDA DA MOTA, Auxiliar de Administra

cão Pública, matrícula ns 30.659-2, do Cargo em Comissão,Sim

bolo DFA-02, de Assistente da Divisão Regional de Licencia

mento e Fiscalização de Obras, da Administração Regional de

Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Administra-

ções Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal,

por extinção do cargo, a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR MAGNA APARECIDA DA MOTA, Auxiliar de Administra-

ção Pública, matrícula na 30.659-2, para o Cargo em Comissão,

Símbolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Divisão R§

gional de Fiscalização de Obras e Posturas, da Administração

Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distri^

to Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE- 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n- 619 , 'de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR CLOVES VIEIRA SANTOS, Fiscal ae Obras, matrícula

na 23.859-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Chefe

da Seção de Fiscalização de Obras, da Divisão Regional de

Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Administração Re-

gional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Ad_

ministrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, por extinção do cargo, a partir de 01 de janeiro de

1994.

II - NOMEAR CLOVES VIEIRA SANTOS, Fiscal de Obras, matrícy

Ia na 23.859-7, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10, de

Chefe do Serviço de Fiscalização de Obras, da Divisão Regio_

nal de Fiscalização de Obras e Posturas, da Administração RÍ;

gional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Ad

ministrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei ne 619 , de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR NESTOR ALVES CORRÊA, Fiscal de Posturas, matr_í

cuia ne 22.927-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de

Chefe da Seção de Fiscalização de Posturas, da Divisão Regio_

nal de Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Administra-

ção Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do

Di&trito'Federal, por extinção do cargo, a partir de 01 de

janeiro de 1994.

II - NOMEAR NESTOR ALVES CORRÊA, Fiscal de Posturas, matrí-

cula ne 22.927-X, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-10,

de Chefe do Serviço de Fiscalização de Posturas, da Divisão
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Regional de Fiscalização de Obras e Posturas, da fldministra-
ção Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação
das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do
Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE:1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das'atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,da Lei Orgânica do

distrito Federal, e o constante da Lei-n s 619, de 15 de

dezembro de 1993.

RESOLVE:

1 - EXONERAR MARCO TÚL.TO DO AMARAL BARROS, Fiscal de Obras ,
matricula nd 23.856-;, ao Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05,
de Assistente da Divisão de Obras, da'Administração Regio-
nal de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Admi-
nistrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito
Federal, por extinção do cargo, a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR MARCO TÚLIO DO AMARAL BARBOS, Fiscal de Obras,
matricula n5 23.856-2, para o Cargo ern Comissão, Símbolo
DFG-10, de Chefe do Serviço de Fiscalização de Zona Rural ,
da Divisão Regional de Fiscalização-de Obras e Posturas, da
Administração Regional de Brazlândia, dá Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de
Governo do Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro de
1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO' -DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 'no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,\ da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei'n» 619, de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JOSÉ EDUARDO BARRETO DE ÁVILA, Inspetor de O

bras, matrícula na 24.467-8, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-11, de Diretor da Divisão de Obras,- da Administração Re

gional de Brazlândia, da Subsecretari-a de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Dis

trito Federal, por extinção do cargo, a partir de 01 de ja-

neiro de 1994.

II - NOMEAR JOSÉ EDUARDO BARRETO DE ÁVILA, Inspetor de O

bras, matrícula n8 24.467-8, para o Cargo em Comissão, Sím-

bolo DFG-12, de Diretor da Divisão Regional de Obras, da

Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro de

1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
•

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso aas atribuições que

lhe confere o artigo ICO, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei ns 619, de Io de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR RAYMOND FAUCHER, Técnico de Administração Pu-

blica, matricula n8 16.967-6, do Cargo em Comissão, Simbo-

lv DFG-02, de Chefe da Seçao de Conservação de Logradouros Pu

blicos, da Divisão de Obras, da Administração Regional de

Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Administra

coes Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede-

ral, por extinção do cargo, a partir de 01- de janeiro de 1994.

II - NOMEAR RAVMOFID FAUCHER. Técnico de Administração PubU

ca, matricula n.J 16.9o7-o, para o Cargo em Comissão, Simbo

Io DFG-05, de Chefe da Seção de-Conservação de Logradouros

Públicos, da Divisão Regional de Obras, da Administração Re

gional de Brazlândia, da Subsecretária de-Coordenação das Ad

ministrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federai, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

i DECRETO DE 17 DE DEZfHSRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o constante da Lei ns 619, de 15 de
dezembro de 1993,
RESOLVE:

1 - EXONERAR FRANCISCO ALVES BEZERRA, matrícula na 22.726-9,
do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-Ol, de Encarregado de Tur
ma de Carpintaria e Marcenaria da Seção de Obras e Reparos,
da Divisão de Obras, da Administração Regional de Brazlândia,
da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,
da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do
cargo, a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR FRANCISCO ALVES BEZERRA, matrícula n« 22.726, pá
rã o para o Cargo em Comissão, Símbolo DFG-02, de Encarrega
do da Seção de Obras e Reparos, da Divisão Regional de Obras,
da Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de Go
verno do Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal,e o constante da Lei ns 619, de 15 de
dezembro de 1993,
RESOLVE:
1 - EXONERAR QUIRINO DA CONCEIÇÃO, Técnico de Administração
Publica, matricula n2 22.676-9, do Cargo em Comissão, Simbo
10 DFG-02, de Chefe da Seção de Obras e Reparos, da Divisão
de Obras, da Administração Regional de Brazlândia, da Subse-
cretária de Coordenação das Administrações Regionais, da Se_
cretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do car
go, a partir de 01 de janeiro de 1994.

11 - NOMEAR QUIRINO DA CONCEIÇÃO, Técnico de Administração
Publica, matrícula n« 22.676-9, para o Cargo em Comissão ,
símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de Obras e Reparos, da
Divisão Regional de Obras, da Administração Regional de
Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Administra-
ções Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fede-
ral, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n9 619 , de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR PAULO ANTÓNIO DA SILVA, matrícula n°- 38.334-1 ,

do Cargo em Comissão, Simbolo DFA-02, de Assistente da Divi^

são de Obras, da Administração Regional de Brazlândia, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais ,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção

do cargo, a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR PAULO ANTÓNIO DA SILVA, matrícula n°- 38.334-1 ,

para o Cargo em Comissão, Simbolo DFA-03, de Secretario Adirú

nistrativo da Divisão Regional de Obras, da Administração Re

gional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distai

to Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n9 619,' de 15 de

dezembro de 1993,
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RESOLVE:
I - EXONERAR JOSÉ BENEDITO DE LIMA OLIVEIRA, matrícula n«

34.960-7, do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, cie Assistente

cia Divisão de Obras, da Administração Regional de Brazlândia,

da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do

cargo, a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR JOSÉ BENEDITO DE LIMA OLIVEIRA, matrícula n5

34.960-7, para o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Assis

tente da Divisão Regional de Obras, da Administração Régio

nal de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Adini

nistrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito

Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe

confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito

Federal e o constante, da Lei na 619 , de 15 de dezembro de

1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR DANILO SIVIERI BUENO, matrícula na 37.327-3, do Ca£

go em Comissão, Símbolo DFG-01, de Encarregado de Unidades De^

portivas e de Lazer, da Seção Operacional, da Divisão de DespO£

to, Lazer e Turismo, da Administração Regional de Brazlândia, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais, da

Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo,

a partir de 01 de janeiro de 1994.
II - NOMEAR DANILO SIVIERI BUENO, matricula nS 37.327-3, para o

Cargo em Comissão, Símbolo DFA-05, de Assistente da Divisão Regio_

nal de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração Regional de

Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Administrações

Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a par-

tir de 01 de janeiro de 1994.
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO x ,993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n« 619 , de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JOSÉ NIVARDO VALENTE CARVALHO ROSA, matrícula

na 28.600-1, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Dire-

tor da Divisão de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração

Regional as Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das

• Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distri.

to Federal, por extinção do cargo, a partir de 01 de janeiro

de 1994.

II - NOMEAR JOSÉ NIVARDO VALENTE CARVALHO ROSA, matrícula

n» 28.60C-1, para o Cargo em.Comissão, Símbolo DFG-12, de

Diretor da Divisão Regional de Desporto, Lazer e Turismo, da

Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo de Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro de

1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993
- O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal e o constante da Lei ns 019 , de 15 de
dezembro de 1993,

RESOLVE:

I - EXONERAR TEREZINHA :z JISUS QUEIROZ, matrícula na 33.869-6,

do Cargo em Comissão, Simbolo DFG-01,ae Encarregado da Seção

Operacional, da Divisão de Desporto, Lazer e Turismo, da Admi.

nistracao Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coorde

nação cias Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do .Mstrito Federal, por extinção do cargo, a partir de 01
de janeiro de 1994.
II - NOMEAR TEiíEZINHA DE JESUS QUEIROZ, matrícula n* 38.869-0,

para o Cargo em Comissão; símbolo DFA-03, c!e Secretario Adnú

nlstrativo da Divisão Regional de Cultura, da Administração

.Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distri.

to Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17" DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições qu<?

lhe confere o artigo .100, inciso XXVII, da Lei ;'g:u.' •

Distrito Federal e o constante d.. Lei r.s 619 , o.e 15 de

dezembro de 1993, :

RESOLVE:
1 - EXONERAR GERALDO VÍTOR DIAS. natrícula ns 31.113-8, ao

Cargo em Comissão. Símbolo DFG-02, lê Chefe da Seção de Adrrú

nistração do Terminal Rodoviário, da Divisão de Serviços Pú-

blicos, da Administração Regional de Brazlândia, da SubsecrP

taria de Coordenaçãi das Administrações Regionais, da Secre-

taria de Governo úo- Distrito Federal, por extinção do cargo, a

partir de 01 de janeiro de 1994.
II - NOMEAR GERALDO VÍTOR DIAS, matrícula n9 31.113-8, para

o Cargo em Comissão, Símboi. DFG-05, de Chefe oa 3eção de Ad

ministração de Terminais Rodoviários, da Divisão Regional de

Serviços Públicos, da Administração Regional de Brazlândia ,

da Subsecretária de Ceordenação das Administrações Regionais,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de 01

de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100; inciso XXVII. da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n5 619 , cie 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:
1 -EXONERAR BENEDITO BRAZ BITTENCOURT SEGUNOUS, matricula na

32.049-8, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-11, de Diretor

da Divisão de Serviços Públicos, da Administração Regional

de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Adminis-

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fe-

deral, a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR BENEDITO BRAZ BITTENCOURT SEGUNOUS, matrícula

na 32.049-8, para o Cargo em Comissão, DFG-12, de Diretor da

Divisão Regional de'Servicos Públicos, da Administração Re-

gional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Dis-

trito Federal, a partir'de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO OE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições gue

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, aã Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei 619 , de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR EDVALDO GAUDÊNCIO DE LIMA, Técnico de Finanças

e Controle, matrícula na 30.906-0, da Cargo em Comissão,Sim

bolo DFG-02, de Chefe da Seção de Material e Património, da

Divisão de Administração Geral, da Administração Regional

de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Adminis-

trações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Fe

deral, por extinção do cargo, a partir de 01 de janeiro de
1994.

II - NOMEAR EDVALDO GAUDÊNCIO DE LIMA, Técnico de Finanças

e Controle, matricula ne 30.906-0, para o Cargo em Comis-

são, Símbolo DFG-08, de Chefe da Seção de Material e Patri-

nônio, da Divisão de Administração Geral, da Administração

Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, da Secretaria de Governo do Dis-
trito Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei n8 619, de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR THIAGO MEIRELLES PATTI, matrícula n« 37.980-8,

do Cargo em Comissão, símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de

Pessoal, da Divisão de Administração Geral, da Administração

Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das

Administrações Regionais, d." Secretaria de Governo do Dljs

trito Federal, por extinção do cargo, a partir de 01 de ja-

neiro de 1994.
II - NOMEAR THIAGO MEIRELLES PATTI, matrícula n« 37.980-81.

para o Cargo em Comissão, símbolo DFG-08, de Chefe da Seçãb

de Pessoal, da Divisão de Administração Geral, da Adminijs

tração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordeng

cão das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal,-a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 1^ DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições qvje

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o.constante da Lei n» 619 , de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE.

1 - EXONERAR RONALDO DA COSTA, Técnico de Finanças e Contno

lê, matrícula ns 24.648-4, do Cargo em Comissão, SÍmbol|o

DFG-05, de Chefe da Seção de Orçamento e Finanças, da DivJ

são de Administração Geral, da Administração Regional de Braz

lândia, da Subsecretária de Coordenação das Administrações

Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por

extinção do cargo, a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR RONALDO DA COSTA, Técnico de Finanças e Contro

lê, matrícula n» 24.648-4, para o Cargo em Comissão, SÍmbolt>

DFG-08, de Chefe da Seção de Orçamento e Finanças, da Div^

são de Administração Geral, da Administração Regional de Braz

lândia, da Subsecretária .de Coordenação das Administrações R»

gionais, da Secretaria de Governo no Distrito Federal, a

partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições qu&

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica dq

v Distrito Federal e o constante da Lei n» 619 , de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR SUELY MORAES COSTA, Técnico de Administração Pu

blica, matricula nfi 30.675-4, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFA-02, de Assistente da Divisão de Administração Geral, da

Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo, a partir
de 01 de janeiro de 199A.

II - NOMEAI! SUELY MORAES COSTA, Técnico de Administração Pu

blica, matricula nu 30.675-4, para o cargo em Comissão, Si»

bolo DFA-03, de Secretário Administrativo da Divisão de Ad-

ministração Geral, da Administração Regional de Brazlândia,

da Subsecretária de Coordenação das AdmlnlstraçBes Regionais,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de
01 ae janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

.GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

confere o artigo.100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

strito Federal e o constante da Lei n» 619 , de 15
dezembro de 1993,

RESOLVE:

I - EXONERAR EMANUEL DE CASTRO BRITO, Técnico de Finanças e

lê, matrícula n= 25.821-0, do Cargo em Comisssão, Sim-

bolo DFA-02, ae Assistente da Divisão de Administração Geral,

da Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais, da Secretaria de

Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo, a partir

de 01 de janeiro de -1994.

II - NOMEAR EMANUEL DE CASTRO BRITO. Técnico de Finanças e

Controle, matricula na 25.821-0, para o Cargo em Comissão ,

Símbolo OFA-05, de Assistente da Divisão de Administração Ge

ral, da Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretá-

ria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secreta

ria de Governo do Distrito Federal, a partir de 01 de janei-

ro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAI, r.o uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei na 619 , de 15 de

dezembro cie i 993,

RESOLVE:
1 - EXONERAR REGINA MARIA DE PAIVA BARROS, Técnico de Admi-

nistração Pública, matrícula ne 28.726-1, do Cargo em Comis_

são. Símbolo DFG-n, de Diretor da Divisão de Administração

Geral, da Administração Regional de Brazlândia, da Subsecre_

taria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secre

taria de Governo ao Distrito Federal, por extinção do cargo,

a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR REGINA MARIA DE PAIVA BflRROS, Técnico de Admi-

nistração Pública, matrícula n9 28.726-1, para o Cargo em

Comissão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão de Adminis-

tração Geral, da Administração Regional de Brazlândia, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais ,

da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a partir de

01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, na uso das atribuições que

lhe confere o artigo '100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

distrito Federai e o constante da Lei ns 619 ,• de 15 de

aezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR ELZAS SANTOS MONTEIRO, Técnico de Administra-

ção Pública, .natrícula nfi 24.679-4, do Cargo em Comissão,

Símbolo DFG-02, de Chefe da Seção de Cadastro, da Di.visão Re

gional ae Licenciamento e Fiscalização de Obras, da Adminis-

tração Regional de Brazlânaia, da Subsecretária de Coordeng

;ão aas Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

-o Distrito Feaeral, por extinção do cargo, a partir de 01 de
janeiro de 1994.

II - NOMEAR ELIAS SANTOS MONTEIRO, Técnico de Administração

Pública, matrícula ns 24.679-4, para o Cargo em Comissão,Sim

polo DFG-08, ae Chefe da Seção de Cadastro, do Núcleo de Or-

denamento Territorial, da Gerência de Planejamento da Adnú

nistração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coorde

nação das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Feaeral, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, o .=3 jas Jtricuições aue

lhe confere c artigo 100, inciso XXVII. aã Lei Orgânica jo

Distrito Federai e o constante ca Lei -s „ 19 . je ;? de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR 5ILVANA MARIA DE LIMA. "atricuia ní> J:.-B3-S

JO Cargo em Comissão, Símoolo DFA-C2. .:°' Secretario aã Junta

:o Serviço M i l i t a r , da Administração Regional ae Braziânaia,

-a bubsecretaria de Coordenação das Administrações Regionais,
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da Secretaria de Governo do Distrito Federal, por extinção do

cargo, a partir de 01 de janeiro de 199A.

II - NOMEAR SILVANA MARIA DE LIMA, matrícula n2 22.783-8, pa_

rã o Cargo em Comissão, Símbolo DFA-03, de Secretário Adnú

nistrativo da Junta Regional do Serviço Militar da Adminis -

tração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de Coordena

cão das Administrações Regionais, da Secretaria de Governo

do Distrito Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal e o constante da Lei r.» 519, de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

I - EXONERAR LAUDINETE CHAGAS, matrícula n» 19.765-3, do Car

go em Comissão, Símbolo FC-08, de Secretário Datilógrafo, da

Administração Regional de Brazlândia, da Subsecretária de

Coordenação das Administrações Regionais da Secretaria de Go

verno do Distrito Federal, por extinção do cargo, a partir

de 01 de janeiro de 1994.
II - NOMEAR LAUDJNETE CHAGAS, matrícula n^ 19.755-3, para o

Cargo em Comissão, Simbolo DFA-03, de Secretário Administra

tivo do Gabinete do Administrador Regional de Brazlândia,

da Subsecretária de Coordenação das Administrações Regio-

nais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a par-

tir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 OE dezembro DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal,

RESOLVE:

DESIGNAR THAIS WALDO» DE SOUZA BAHROS, Fiscal Ambiental, ma

trícula ns 30-515-4, Diretor da Divisão Regional de Fiscali

zação de Obras e Posturas, para responder, interina e cumula

tivamente, sem acumular salários, pela Divisão Regional de

Licenciamento da Administração Regional de Brazlândia, da

Subsecretária de Coordenação das Administrações Regionais ,

ia Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVIi, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n5 619, de 15 de de-

zembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR NELSON DE ARAÚJO, Técnico de Administração pú-

blica, matricula n5 31.198-7, do Cargo em Comissão, Símbolo

DFG-02, de Chefe da Seçao Operacional, da Divisão de Despor-

to, Lazer e Turismo, da Administração Regional de Brazlân-

dia, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re-

gionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal. por

extinção do cargo, a partir de 01 de janeiro de 1994.

II - NOMEAR NELSON DE ARAÚJO. Técnico de Administração PÚ-

blica, matricula ns 31.198-7, para o Cargo em Comissão, SÍm-

bolo rFG-05. de Chefe da Seção Operacional, da Divisão de

Desporto. Lazer e Turismo, da Administração Regional de Braz

lândia, da Subsecretária de Coordenação das Administrações Re

gionais, da Secretaria de Governo do Distrito Federal, a par

tir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe confere o artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do

Distrito Federal, e o constante da Lei n9 619, de 15 de

dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 - EXONERAR JANILDO NUNES DA MOTA, Técnico de Administração

Publica, matrícula n« 31.117-0, do Cargo em Comissão, Simbo

10 DFA-02, de Assistente da Divisão de Desporto, Lazer e Tu

rismo, da Administração Regional de Brazlândia, da Subsecre

taria de Coordenação das Administrações Regionais, da Secre

taria de Governo do Distrito Federal, por extinção do cargo,

a partir de 01 de janeiro de 1994.

11 - NOMEAR JANILDO NUNES DA MOTA, Técnico de Administração

Publica, matrícula n°- 31.117-0, para o Cargo em Comissão,Sim

bolo DFG-05, de Chefe da Seção de Promoções, da Divisão Re

gional de Desporto, Lazer e Turismo, da Administração Régio

nal de Brazlândia, da Subsecretária de Coordenação das Adrni

nistrações Regionais, da Secretaria de Governo do Distrito'

Federal, a partir de 01 de janeiro de 1994.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 1993

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgância do Distrito Federal, e tendo em vis-

ta o disposto no Decreto n' 15.057, de 24 de set

toro de 1993,

R E S O L V E :

Dispensar MILTON BARBOSA da função de Membro Suplen-

te do Secretário de Fazenda e Planejamento, junto ao Conselho de

Política de Pessoal - CPP. da Secretaria de Administração do D

trito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS BORXZ

Decreto de 07 de dezembro de 1»93

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vis-

ta o disposto no Decreto n8 15.057, de 24 de setem-

bro de 1993,

R E S O L V E :

Dispensar MARIA LOPES DE MORAES da função de Membro

Suplente do Procurador-Geral do Distrito Federal junto ao Con-

selho de Política de Pessoal - CPP, da Secretaria de Administra-
/

çao do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 1993

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vis-

ta o disposto no Decreto n» 15.057, de 24 de setem-

bro de 1993,
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R E S O L V E :

Dispensar VALCY NAZARENO RORIZ da função de Membro

Suplente do Secretário de Governo, junto ao Conselho de Política

de Pessoal - CPP, da Secretaria de Administração do Distrito Fe-

deral .

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto da 07 de dezembro de 1993

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vis-
ta o disposto no Decreto n8 15.057, de 24 de setem-

bro de 1993,

R E S O L V E :

Dispensar TERESA AMARO CAMPELO BESERRA da função de

Kembro Efetivo do Conselho de Política de Pessoal - CPP, da Secre-

taria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 19 93

O Governador do Distrito Federal, n° uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII , da Lei Orgânica do Distrito Federal, e ten-
do era vista o disposto no Decreto n2 15.057, de 24
de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Dispensar MARIA DE LOURDES OLIVEIRA da função de

Membro Efetivo do Conselho de Política de Pessoal - CPP, da Se-

cretaria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 19 93

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII , da Lei Orgânica do Distrito Federal, e ten-
do em vista o disposto no Decreto na 15.057, de 24
de setembro de 1993,

R E S O L V E

Dispensar ILAIR ANTONIO TUMELEIRO, matrícula

34.719-1, da função de Membro Suplente do Secretário de Traba-

lho, junto ao Conselho de Política de Pessoal - CPP, da Secreta

ria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de '•'''' de dezembro de 19 93

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso

XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e ten-

do em vista o disposto no Decreto n» 15.057, de 24

de setembro de 1993,

E S O L V E :

Dispensar JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI da função de

Membro Efetivo do Conselho de Política de Pessoal - CPP, da Se-

cretaria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 1993

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso
XXVII , da Lei Orgânica do Distrito Federal, e ten-
do em vista o disposto no Decreto na 15.057, de 24
de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Dispensar ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO, matrí-

cula no 28.825-X da função de Membro Efetivo do Conselho de Polí-

tica de Pessoal - CPP, da Secretaria de Administração do Distrito

Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 19 93

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 100, inciso XXVII , da Lei Orgâni-
ca do Distri to Federal, de 08 de junho de 1993, e ten-
do em vista o disposto no § 2s do art. 68, do Decreto
p. s 15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar WANDERVAL ALVES DA COSTA, Subsecretário de Re

cursos Huraanos/SEA, para exercer a função de Membro Nato do Conselho de

Política de Pessoal - CPP, da Secretaria de Administração do Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 1993

O Governador do Distrito Federal, no uso das a t r ibuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,
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da Lei Orgância do Distrito Federal, e tendo em vis-

ta o disposto no § 4^ do Art. 68, do Decreto ns

15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar TERESA AMARO CAHPELO BESERRA, matrícula n«

08,741-6, para exercer a função de Membro Suplente da Secretária

de Administração junto ao Conselho de Política de Pessoal - CPP,

da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 1993

Decreto de 07 de dezembro de 1993

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vis-

ta o disposto nos §§ 3- e 5«, do Art. 68, do Decre-

to ne 15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar TERESA AMARO CAMPELO BESERRA para exercer a

função de Membro Efetivo do Conselho de Política de Pessoal - CPP,

da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Di.trito Federal, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o

disposto no § ia do art. 68, do Decreto n« 15.057, de
24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO, matrícula^

-X, Procurador-Geral do Distrito FEderal, para exercer a função

>mbro Nato^do Conselho de Política de Pessoal - CPP, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 19 93

Decreto de 07 de dezembro de 19 93

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII, da

Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o

disposto no § 2« do art. 68, do Decreto n« 15.057, de

24 de setembro de 1993,

R E S O L V E

Designar JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI, matrícula n«

30.006-3, Superintendente do Instituto de Desenvolvimento de Recursos

Humanos - IDR, para exercer a função de Membro Nato do Conselho de PoÚ

tica de Pessoal - CPP, da Secretaria de Administração do Distrito Fede-

ral.

JOAQUIM DOMINGOS ROR: Z

O Gov.rn.dor do Distrito Feder.,, no uso das atribuições

lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII

Orgânica do Distrito Federal, e tendo «. vis-

o disposto nos §§ 3* e 5* do Art. 68. do Decreto
n» 15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto d* o 7 de
dezembro de 1993

Decreto de 07 de dezembro de 19 93

24 de setembro de

R E S O L V E :

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vis-

ta o disposto nos §§ 3« e S9 do Ar t . 68, do Decreto

n« 15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar ILAIR ANTONIO TUMELERO para exercer

função de Membro Efetivo do Conselho de Política de Pessoal -

da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

a

CPP,

d,
JOAQUIM DOMINGOS HORIZ

Decreto de 07 d-u' oe dezembro
de 19 93
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da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo;era vis-

ta o disposto nos §§38 e 59 do Art. 68, do Decreto

r>8 15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar MARIA DE LOURDES OLIVEIRA, como represen-

tante dos servidores, para exercer a função de Membro Efetivo do

Conselho de Política de Pessoal - CPP, da Secretaria de Adminis-

tração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 1993

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da LeiOrgância do Distrito Federal, e tendo em vis-

ta o disposto no § 4a do Art. 68, do Decreto ns

15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar VALCY MAZARENO RORIZ, matrícula n» 37.558-6,

para exercer a função de Membro Suplente do Secretário de Governo

junto ao Conselho de Política de Pessoal - CPP, da Secretaria de

Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOHIMCOS RORIZ

Oocroto do 07 do dezembro ia

O Oovonudor do OfetrHo Fedoril, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 100. inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vis-
ta o disposto no § 4> do Art. 68. do Decreto n*
15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E

v

Designar MILTON BARBOSA, matricula n« 36.155-0, para

exercer a função de membro suplente do Secretario de Fazenda e

Planejamento junto ao Conselho de Política de Pessoal - CPP, da

Secretaria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 07 de dezembro de 19 93

Decreto de 07 de deze,bcp de 19 93

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgância do Distrito Federal, e tendo em vis-

ta o disposto no § 4» do Art . 68, do Decreto n*

15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar MARIA LOPES DE MORAES, matricula n« 30.765-3,

para exercer a função de Membro Suplente do Procurador-Geral do

Distrito Federal, junto ao Conselho de Política de Pessoal - CPP,

da Secretaria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelo artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vis-

ta o disposto no § 4? do Art. 68, do Decreto n?

15.057, de 24 de setembro de 1993,

R E S O L V E :

Designar PAULO ROBERTO GUERRA JUCÁ, matricula n«

33.456-1, para exercer a função de Membro Suplente do Secretario

de Trabalho junto ao Conselho de Política de Pessoal - CPP, da

Secretaria de Administração do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de DEZEMBRO rfe Jg93.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear EDILSON FELIPE VASCONCELOS, matrícula na

24.410-4, para exercer o Cargo em Comissão de

Coordenador do Sistema de Contabilidade, Símbolo

DFG-13, da Secretaria de Fazenda e Planejamento

do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 d. DEZEMBRO d* W 93.

O Governador do Distrito Feder*!, no uso das atribui-
ções que lhe confere o ar t igo 100, inciso X X V I I ,
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar IREUNICE CARDOSO DA SILVA, matrícula nfi

25.014-7, do Cargo em Comissão de Chefe da Seç3o

de Contabilidade Financeira, Símbolo DFG-02, da

Divisão de Contabilidade da Coordenação do Siste-

ma de Contabilidade da Secretaria de Fazenda e

Planejamento do Distrito Federal, por ter sido

nomeada para outro cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de DEZEMBRO de 19 93.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-

ções que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,

da Lei Orgânica do Distrito Federal,
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R E S O L V E :

Designar JOSÉ REGINALDO REIS, para exercer a

FunçSo de Assessoramento Superior - FAS, da

Secretaria de Fazenda e Planejamento do Distrito
Federal, mediante a retribuição mensal de CR$
92.000,00 (noventa e dois mil cruzeiros reais).

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto d* 17 d* DEZEMBRO d. It 93

O Governador do Distrito F.d.ral, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 100, inciso XXVII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Nomear IREUNICE CARDOSO DA SILVA, matrícula na

25.0U-7, para exercer o Cargo em Comissão de As-

sessor, Símbolo DFA-ii, da Coordenação do Sistema

de Contabilidade cia Secretaria de Fazenda e Pla-
nejamento do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

Decreto de 17 de DEZEMBRO de 1993.

O Governador do Distrito Federal, no uso das atribui-
ções que lhe con fe re o art igo 100, inciso X X V I I ,
da Lei Oraânica do Distrito Federal,

R E S O L V E :

Exonerar EDILSON FELIPE VASCONCELOS, matrícula n°
24.410-4, do Cargo em Comissão Assessor, Símocio
DFA-11, da Coordenação ao Sistema de Contasili-

dade da Secretaria de Fazenda e Planejamento oo

Distrito Federal, por ter sido nomeado para outrr
cargo.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

CASA H l UTAH

I'OIITAHIA DK 16 DK DEZEMBRO DK )a;)3

™ KKDKRA1.. no „„„ dan atrlbulço^.quc 1 !,„ coloro"!
? do D c c r r l . o - n - 3 . 4 C f i , do O7 de dcxcert.ro <J<: i.j7(i>

. UaíbsjLJiJLJí :

•DESIGNAR os militares abaixo relacionados ̂  ̂ ^

funções que se seguem, na forma do artigo 19 do Decreto n9

13.523, de 30OOT91 e alterado pelo Decreto n9 14.094, de

10AGO92, bem como conceder-lhes o pagamento da Gratificação

pelo exercício de funções militares, de acordo cora o artigo

19 da Lei n9 186, de 22NOV91:

- ASSISTENTE MILITAR - DIVISÃO DE SEGURANÇA -

- 39 SGT PM ISAIAS BATISTA DOS SANTOS - mat. 05.323/7.

- AUXILIAR MILITAR -' DIVISÃO DE SEGURANÇA »

- CABO PM ADALTON CORREIA DE OLIVEIRA r- .mat. 15.204/3;

- SD PM NEY DE OLIVEIRA SANTANA - mat. 11.434/0;.

- SD PM JOSÉ CARLOS MARANHÃO LOPES - mat. 12.737/X;

- SD .PM MARCOS ANDRÉ AMBRÒZIO - mat. 13.062/1;

- SD PM JOÃO TEREZINO SOUZA FERREIRA - mat. 16.451/8; e,

- SD PM OSVALDO DE OLIVEIRA BRITO - mat. 16.254/X.

- AUXILIAR MILITAR - AJUDANCIA DE' ORDENS -

- SD BM RAIMUNDO GOMES DE SOUZA - mat. 02.712/X.

ALCIR DA SILVA^TAIÍLHABER - CEL QOPM

CHEFE />A CASA MILITAR

PORTARIA DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993.

O CHEFE DA CASA MILITAR, no uso das atribuições que lhe con

fere o Inciso II do Art. 54 Dec. n? 7857/84,Autoriza o (s) '

servidor(es) abaixo'relacionado (s) a se-deslocar(cm) do Dis.

trito Federal, a serviço do Governo do Distrito Federal:

HAT.

37.30.2/8

•OMB CZDADE

JOSÉ REMATO DA PORÁ Luziânia / fio

38.706/1 ADALINÇ INÍCIO SOPPÍNHO Luziânia / (TO
37.433/4 LEWI VEIGA CARDOSO Luziânia / CD

ALCIR DA PILVA FAULWBER' - CEL OOPy

a!EFE,DA.CASA raLITAR

PERÍODO

16 a 1TDEZ93

16 a 17DE7.93

16 a 13DE7.93

PORTARIA DE 15 de dezerabro dc

O CHEFE DA CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR DO DJSTH]

TO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso

II do artigo 54, do Decreto n» 7.8b7, de 13 janeiro dc 3984,
RESOLVE:

AUTORIZAR, O MAJOR QOPM DIRNEI ARNO FERREIRA, Matrícula mm,,

ro 33.904-0, da Polícia M i l i t a r do Distr i to Federal, lot^i
no Gabinete do Vice-Governador do DF, a viajar à cidade ' n,

Rio de Janeiro-RJ, no período de 26 a 28 de dezembro de ]9n:,.
a serviço daquele Gabinete.

ALCIR DA SÍLVA FAULHABER - Cel QOPM

CHEFE DA CASA MILITAR

PORTARIA DK Í5DK dezembro I)K 19U3

O CIIEKK DA CASA M1HTAH DO GAIUNKTK DO COVKKNAIJOII I)O BlKTIIt
TO FEDKHAI., no ujso das atribuições quo llw confere o artip.o
3» do Decreto n« 3.1C6, dc 07 de dezembro dc 1976,

JUE-S- O l. V : •

CESSAR o paqnmonto da Gratíificnção dc Representação Mi

litar, concedida ao 19 Sqt BM KRjlNÇISCO LEANDRO DE SANTANA -

.Mat. n9 25.835/0, tendo cm vista oimesmo haver sido transferi

.do. para a Reserva Remunerada do CBMUF, a contar de 16DKZ93 ,~

tonforrae DODF n9 252, de KDEZ93.-

ALCIR DA SILVA FAULHABER - CEL QOPM

CHEFE DA CASA MILITAR.

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS

ADMINISTRAÇÕES REGIONAIS
BRASÍLIA

PROCESSO N°: 141.000.934/93; INTERESSADO: COMPANHIA
ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB; ASSUNTO: RECONHECIMEN-
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TO DE DIVIDA.
Com base no artigo 81 do Decreto n° 14.554, de 30 de dezembro de
1992, e tendo em vista o constante do Processo n° 141.000.934/93, RE-
CONHEÇO A DÍVIDA, no valor de CRI 241.897,10 (duzentos e qua-
renta e um mil, oitocentos e noventa e sete cruzeiros reais e dez centa-
vos) em favor da COMPANHIA ENERGETIC A DE BRASÍLIA-CEB à
conta da dotação própria, Elemento 349092 — Despesas de Exercícios
Anteriores.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA
(Republicado por haver saído com incorrecão no original, publicado no
DODF n° 073, página 04 de 13.04.93).

NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO NÚCLEO BANDEIRANTE, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 21, inciso IV, do Regimento
Interno desta Administração, aprovado pelo Decreto n° 2.287, de 12 de
junho de 1973, e tendo em vista o constante do Processo n°
136001017/93,

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores ERCI SOUZA MACHADO, Assistente da
DDLT, matrícula n° 08.649-5; ANTÓNIO FREIRE DE AZEVEDO, As-
sessor, matrícula n° 37.237-4; LÚCIA ARAÚJO PINHEIRO, Assesso-
ra, matrícula n° 38.457-7 e SÍLVIO FRED COELHO, Chefe da Seção
de Pessoal, para, sob a presidência do primeiro e secretariada pelo últi-
mo, comporem a Comissão de Tomada de Contas Especial, de acordo
com o artigo 152, da Resolução n° 38, de 30 de outubro de 1990, do
TCDF, incumbida de apurar os fatos de que trata o referido processo.

LEONEL PAIVA

GUARÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GUARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe aio conferidas pelo Regimento da Administração Regional
do Guará, aprovado pelo Decreto n° 2.356, de 29 de agosto de 1973, e
tendo em vista a delegação de competência conforme Decreto n°
14.883, de 19 da julho de 1993,

RESOLVE:

DESIGNAR a servidora CRISTINA MARIA LIRA DE CARVALHO,
matrícula n° 30.647-9, Técnico de Administração Pública, para substi-
tuir a servidora CLÁUDIA MARIA MACEDO HOLANDA, matrícula
n° 33.867-2, Chefe da Seção Financeira, DFG-05, da Administração Re-
gional do Guará, da Subsecretária de Coordenação das Administrações
Regionais/SEG, por motivo de férias, no período de 13.01.94 a 11.02.94.

HELENO NOGUEIRA DE CARVALHO

BRAZLÂNDIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a delegação de competência,
que lhe confere o artigo 1° do Decreto n° 15.196 de 05.11.93,

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA JOSÉ DA SILVA, matrícula n° 64.910-4, Assis-
tente Administrativo, pertencente ao Convénio 003/91-NOVACAP pa-
ra substituir DANILO SIVIERI BUENO, matrícula n° 35.327-3, En-
carregado da Unidade de Desportos, Lazer e Turismo, Código DFG-01,
no período de 03.01.94 a 22.01.94, por motivo de férias regulamentares
do titular.

RONAN BATISTA DE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a delegação de competência,
que lhe confere o artigo 1° do Decreto n° 15.196.de 05.11.93,

RESOLVE:

DESIGNAR ELIZABETH SILVA CHAVES, matrícula n° 27.957-9,
Fiscal de Obras, para substituir CLOVES VIEIRA SANTOS, matricu-
la n° 23.859-7,Chefe da Seção de Fiscalização deObras.Código DFG-02,
no período de 03.01.94 a 22.01.94, por motivo de férias regulamentares
do titular.

RONAN BATISTA DE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista a delegação de competência,
que lhe confere o artigo 1° do Decreto n° 15.196 de 05.11.93,

RESOLVE:

DESIGNAR DORALICE ALVES RODRIGUES DE ARAÚJO, matrí-
cula n° 34.603-9, Auxiliar de Administração Pública AG-I, para res-
ponder pela Seção de Bancas, Jornais e Revistas, Símbolo DFG-02, a
partir de 15 de dezembro de 1993.

RONAN BATISTA DE SOUZA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE BRAZLÂNDIA, no uso de suas
atribuições que lhe confere o artigo 7°, Parágrafo Único, do Decreto n°
13.447 de 17.09.91,

RESOLVE:

MANDAR CESSAR o pagamento de Indenização de Transporte da ser-
vidora MARIA OLINDA DE JESUS, matrícula n° 30.644-4, Técnico de
Administração Pública, a partir de 15 de dezembro de 1993.

RONAN BATISTA DE SOUZA

GAMA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO GAMA, no uso das atribuições
legais e tendo em vista a delegação de competência conforme Decreto
n° 15.196, de 05 de novembro de 1993.

RESOLVE:

Nomear MARIA TEIXEIRA PINHEIRO, matrícula n° 39.258-8, Auxi-
liar de Administração Pública, para substituir o Chefe da Seção de Ad-
ministração de Sedes, código DFG-02, da Divisão de Administração Ge-
ral da Administração Regional do Gama da Subsecretária de Coorde-
nação das Administrações Regionais/SEG, por motivo de férias do titu-
lar no período de 03.01.94 a 22.01.94.

CÉSAR TRAJANO DE LACERDA

PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993
0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas e, considerando o que estabelece a
Lei n° 041, de 13.09.89 que dispõe sobre a Polítiva Ambiental do Dis-
trito Federal; Considerando que estabelece o Decreto n° 12.960, de
28.12.90 que cria as Comissões da Defesa do Meio Ambiente do Distrito
Federal/COMDEMAS:Considerando a extrema urgência na procura de
medidas a serem adotadas visando coibir as constantes "Depredações"
ao Meio Ambiente de Planaltina, o que vem ocasionando uma crescen-
te perda na qualidade de vida da população planaltinense.Consideran-
do a necessidade de estimular a participação da comunidade, para que
junto com o Governo, encontrem soluções eficases e adequadas ao uso
racional do Meio Ambiente; Considerando ainda, que compete ao Ad-
ministrador Regional de Planaltina, designar os membros integrantes
da COMDEMA/PLANALTINA.
RESOLVE:
01 — Fica nomeado, como Coordenador Executivo da COMDEMA/PLA-
NALTINA,t)ILSON NATAL GUIMARÂES.matrícula n°38.537-9, En-
carregado da Divisão Regional de Agricultura, em substituição ao Sr.
FRANCISCO NORMANDO FEITOSA DE MELO, junto a SEMATEC
para todos os assuntos relativos ao COMDEMA/PLANALTINA, ou re-
ferentes ao Meio Ambiente de Planaltina-DF
02 -.A COMDEMA/PXANALTINA,.seKíLpEesidida.pelo Administra.
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dor Regional, sendo o mesmo membro NATO da Comissão;
03 — Permanece inalterado os demais membros da Comissão, nomeada
através da Ordem de Serviço de 25 de fevereiro de 1992.

DANIEL MARQUES DE SOUSA

ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA, no uso das
atribuições que lhe confere o Decreto n° 2.285, de 12 de junho de 1973,
e artigo 21, inciso IV, e tendo em vista a Portaria de Ol/93-SEA, de 01
de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

1 — Constituir a Comissão Permanente de Avaliação de Mérito para os
servidores de Carreira desta Administração Regional;
2 — A Comissão será constituída dos seguintes servidores: Belanisse
Barbosa de Souza, Técnico de Orçamento, matrícula n° 22.396-4 (Presi-
dente), Shirlei Xavier de Souza, Técnico de Administração Pública, ma-
trícula n° 31.720-9 (Membro), Eloiza Silva de Araújo, Auxiliar de Ad-
ministração Pública, matrícula n° 32.986-X, Rosimeire Aparecida
Hott, Auxiliar de Administração Pública, matrícula n° 31.986-4
(Secretária).
OBS.: Republicar por ter havido alteração.

DANIEL MARQUES DE SOUSA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

CONCESSÃO DE ADICIONAL DA LEI N° 6.732/79

PROCESSO N°: 135.000360/92
INTERESSADO: AILTON RICARDO DA SILVA
DESPACHO: Concedo mais 1/5 da Representação Mensal do DFG-2,
perfazendo 3/5, a partir de 30.12.93.

ROSIMARY SOARES DE ARAÚJO

SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO

Processo n°: 030.007360/93
Interessado: EXPEDITO ALVES PORFÍRIO E OUTROS
Assunto: Reconhecimento de Dívida

À vista das instruções contidas no presente processo e o disposto no ar-
tigo 80 do Decreto n° 14.554/92 e de acordo com o que estabelece o item
{I e IV do artigo 36 combinado com o item I do artigo 35, do citado diplo-
ma legal, reconheço a dívida, autorizo a realização da despesa, determi-
no a emissão de Nota de Empenho e o pagamento, no valor de CR$
2.388,15 (dois mil, trezentos e oitenta e oito cruzeiros reais e quinze
centavos), a favor de EXPEDITO ALVES PORFÍRIO E OUTROS, à
conta do Subelemento 319092 — Despesas de Exercícios Anteriores.
Publique-se e encaminhe-se o processo à DAG, para as providências
de praxe.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TRÓIS
Secretária de Administração

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HUMANOS - IDR
ORDEM DE SERVIÇO N° 132/93-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 27, inciso IV, do Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n° 15.062 de 24.09.93,

RESOLVE:

Retificar o tempo de serviço averbado pela servidora abaixo indicado,
para considerar para adicionais e aposentadoria o tempo de serviço
prestado anteriormente a vigência da Lei n° 8.112/90, no Governo do
Distrito Federal:
PROCESSO N°: 00031.000513/92
NOME: ZUÍLA SENA BONFIM, Analista de Administração Pública,
matrícula n° 80.058-9.
AVERBA: — 1.096 dias de serviços prestados à Superintendência Hos-
pitalar do Estado do Piauí, no período de 31.12.63 a 01.01.67, contados

para fins de aposentadoria e adicionais. -
— 730 dias de serviços prestados à prefeitura Municipal de São Miguel
do Tapuio, no período de 01.02.81 a 31.01.83, contados para fins de apo-
sentadoria e adicionais.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1993.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

ORDEM DE SERVIÇO N° 133/93-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS - IDR, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 27, inciso IV, do Regimento do IDR, aprovado
pelo Decreto n° 15.062 de 24.09.93,

RESOLVE:

Averbar o tempo de serviço prestado pela servidora abaixo indicado,
aos órgãos e entidades a seguir mencionados:
PROCESSO N°: 00031.000513/92
NOME: ZUÍLA SENA BONFIM, Analista de Administração Pública,
matrícula n° 80.058-9.
AVERBA: — 179 dias de serviços prestados à Fundação Hospitalar do
Distrito Federal, no período de 20.01.67 a 17.07.67, contados para fins
de aposentadoria e adicionais.
— 84 dias de serviços prestados à Fundação das Pioneiras Sociais, no
período de 09.05.84 a 31.07.84, conforme certidão expedida pelo INSS,
contados para fins de aposentadoria e adicionais.
— 2.326 dias de serviços prestados à Fundação Universidade de Brasí-
lia, no período de 18.07.67 a 25.09.73, conforme certidão expedida pelo
INSS, contados para fins de aposentadoria e adicionais.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1993.
JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO DE T993.

O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o § 2fi, do art. 80, do Decreto na
5.004, de 20 de dezembro de 1979,
R E S O L V E :
Nomear IREUNICE CARDOSO DA SILVA, matrícula na 25.014-7, pa-
ra responder pelo expediente da Seção de Contabilidade Fi-
nanceira da Divisão de Contabilidade da Coordenação do Sis-
tema de Contabilidade da Secretaria de Fazenda e Planejamen-
to do Distrito Federal.

EVERARDO MACIEL

PORTARIA DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993 .
O SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no USO das
atribuições que lhe confere o § 22, do art. 82, do Decreto
n2 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
R E S O L V E *
Nomear MARIA CÂNDIDA LIMA DA SILVA, matrícula n2 30.980-X,
para responder pelo expediente da Seção de Documentação da
Divisão de Administração Geral da Secretaria de Fazenda e
Planejamento do Distrito Federal.

EVERARDO MACIEL

Processo n°: 040.000024/93
Interessado: Caixa Económica Federal
Assunto: Reconhecimento de Dívida
À vista das instruções contidas nos autos e o disposto no Decreto n°
14.554/92, RECONHEÇO a dívida referida no Processo, no valor de
CR| 80.272.003,51 (oitenta milhões, duzentos e setenta e dois mil, três
cruzeiros e cinquenta e um centavos), em favor da Caixa Económica Fe-
deral, para pagamento à conta dos contratos 22034-55 e 22035-82, nes-
te exercício, correndo a despesa por conta dos elementos 3.2.90-92 e
4.7.90-92 — Despesas de Exercícios Anteriores, do Orçamento desta
Secretaria.
Publique-se e encaminhe-se o Processo ao Departamento da Despesa
para as providências de sua alçada.

Brasília, 15 de dezembro de 1993.

EVERARDO MACIEL
Secretaria de Fazenda e Planejamento



DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL Brasília, 20 de dezembro de 1993

DEPARTAMENTO DA RECEITA

ORDEM DE SERVIÇO N° 085/93-DpR, DE 17 DE DEZEMBRO DE
1993

Exclui contribuinte do Sistema Especial de Controle, Fiscalização e
Arrecadação.
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA
DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições e com fundamento no § 1°, do artigo 437, do Re-
gulamento do ICMS aprovado pelo Decreto n° 3.992, de 13.12.77, com a
nova redação dada pelo Decreto n° 14.640, de 22.03.93,

RESOLVE:

1 — Excluir, a partir de 01 de novembro de 1993, o Sistema Especial de
Controle, Fiscalização e Arrecadação a que fora submetido pela Ordem
de Serviço n° 051/93, de 17.05.93, publicada no Diário Oficial do Distri-
to Federal n° 98, de 18.05.93, a empresa MAGAZIN BI-BA-BÔ LTDA.,
inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o n° 07.000.075-1,
estabelecida à SCRS 508, BI. "C", Loja 43 - Brasília - Distrito
Federal.
II — Dê-se conhecimento, publique-se e cumpra-se.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

ORDEM DE SERVIÇO N° 086/93-DpR, DE 16 DE DEZEMBRO DE
1993

Exclui contribuinte do Sistema Especial de Controle, Fiscalização e
Arrecadação.
0 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA RECEITA DA SECRETARIA
DE FAZENDA E PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições e com fundamento no § 1°, do artigo 437, do Re-
gulamento do ICMS aprovado pelo Decreto n° 3.992, de 13.12.77, com a
nova redação dada pelo Decreto n° 14.640, de 22.03.93,

RESOLVE:

1 — Excluir, a partir de 16 de dezembro de 1993, o Sistema Especial de
Controle, Fiscalização e Arrecadação a que fora submetido pela Ordem
de Serviço n° 083/93, de 30.11.93, publicada no Diário Oficial do Distri-
to Federal n° 241, de 01.12.93, a empresa ONOGÁS S/A COMÉRCIO E
INDÚSTRIA, inscrita no Cadastro Fiscal do Distrito Federal sob o n°
07.310.140/002-66, estabelecida à Quadra 37, Lote 17, Setor Leste
Com. Gama-DF; e demais estabelecimentos inscritos no CF/DF sob os
n°s 07.310.140/00347, estabelecida à Projeção 09, s/n, Setor Central,
Gama-DF; 07.310.140/004-28, estabelecida à Av. Goiás Quadra 46, Lo-
te 08 A, s/n, Planaltina-DF; 07.310.140/005-05, estabelecida à Quadra
08, CL 7, Sobradinho-DF; 07.310.140/006-90, estabelecida à QI4 Lotes
1060 e 1080, Loja A Gama-DF; 07.310.140/007-70, estabelecida à CNM
01, Bloco D, Térreo, 1° Andar, Ceilândia-DF; 07.310.140/008-51, esta-
belecida no SDN, Conjunto A, Lojas 35/36, 1° Subsolo, Brasília-DF;
07.310.140/009-32, estabelecida à SCR/Sul, Quadra 506, Bloco C, Lojas
53 a 59, Brasília-DF; 07.310.140/010-76, estabelecida à C-5, Lote 01,

JLojás 1/2 e C-5, Lote7, Loja l, Taguatinga-DF; 07.310.140/011-57, esta-
belecida à CNB 12, Lote 4, Taguatinga-DF, 07.310.140/012-38, estabe-
lecida à QNE 27, Lote 6, Loja l, Taguatinga-DF; 07.310.140/013-19, es-
tabelecida no SRTC/Sul, Trecho 2, n° 13, Conjunto D, Brasília-DF;
07.310.140/014-08, estabelecida no Trecho 2, Conjunto 70, Lote 220, Se-
tor de Inflamáveis, Brasília-DF e 07.310.140/015-80, estabelecida à QI
3, Lotes 3 e 4, Setor Industrial, Taguatinga-DF.
II — Dê-se conhecimento, publique-se e cumpra-se.

MANOEL RAIMUNDO NUNES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 95 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1993.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 37 do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75, e tendo em vista o dispos-
to no Parecer n° 273/93 do Conselho de Educação dó Distrito Federal,
conforme Processo n° 030.011257/92,

RESOLVE:

1. Prorrogar a Autorização de Funcionamento da ESCOLA PATINHO
FELIZ — Jardim de Infância, situada na Área Especial 11/15, Setor
Oeste, Gama, Distrito Federal, por 04 (quatro) anos, a partir da homo-
logação do Parecer, 277/93 dei 12.11,93, para o oferecimento do Pré-

Escolar — Jardim de Infância.
2. A ESCOLA PATINHO FELIZ está sujeita à inspeção do ensino, nos
termos da legislação vigente.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA N° 98 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1993.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 37 do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75, e tendo em vista o dispos-
to no Parecer n° 274 do Conselho de Educação do Distrito Federal, con-
forme Processo n° 030.012883/92,

RESOLVE:

1. Prorrogar, nos termos do artigo 163 da Resolução n° 01/74-CEDF, a
autorização de funcionamento da Escola Adventista do Guará, por qua-
tro anos, a partir do término do ato autorizativo anterior (12.05.92), va-
lidando todos os atos escolares praticados até a presente data.
2. Reiterar à Escola Adventista do Guará que envide todos os esforços
para solucionar as disfunções existentes, mormente quanto ao início
das obras e ao redimensionamento de suas instalações, no sentido de
agilizar as condições necessárias ao reconhecimento pleiteado nesse
processo.
3. A Escola Adventista do Guará está sujeita à inspeção do ensino, nos
termos da legislação vigente.

EURIDES BRITO DA SILVA

PORTARIA N° 99 DE 06 DE DEZEMBRO DE 1993.

A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso I, do artigo 37 do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 2.893, de 13.05.75, e tendo em vista o dispos-
to no Parecer n° 283/93 do Conselho de Educação do Distrito Federal
conforme Processo n° 082.002357/92,

RESOLVE:

1. Aprovar a Transformação da Escola Classe 02 do Núcleo Bandeiran-
te, situada na 2a Avenida EQ 960/1040 - Núcleo Bandeirante-DF
mantida pela Fundação Educacional do Distrito Federal, em Jardim de
Infância 01 do Núcleo Bandeirante.
2. Autorizar o funcionamento do estabelecimento de ensino sob a orien-
tação dos mesmos sistemas pedagógicos e administrativos das demais
escolas do género da FEDF.
3; O Jardim de Infância 01 do Núcleo Bandeirante está sujeito à inspe-
ção de ensino, nos termos da legislação em vigor.

EURIDES BRITO DA SILVA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA
INSTRUÇÃO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso FV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.017690/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a ELIANA BICUDO DE CASTRO
AZAMBUJA, matrícula n° 92.683-3, no cargo de Professor, Nível 03,
Classe Única, Padrão 22F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, nos termos dos artigo 186, inciso III, alínea
"b" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
^O.xjombinados com o artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4° da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Substituta

INSTRUÇÃO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.013989/93-FEDF,
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RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a AMÉRICA SEGAL DIAS, matrí-
cula n° 72.413-0, no cargo de Professor, Classe Única,Nível 03, Padrão
19F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigo 186, inciso III, alínea "d" e 189, Parágrafo
Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinados com o
artigo 41, inciso III, alínea "d" e § 4°, da LEI ORGÂNICA DO DIS-
TRITO FEDERAL.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Substituta

INSTRUÇÃO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.010055/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a DULCE HARFUCH NASCIMEN-
TO TELLES, matrícula n° 73.189-7, no cargo de Professor, Nível 03,
Classe Única, Padrão 22F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educa-
cional do Distrito Federal, nos termos dos artigo 186, inciso III, alínea
"b" e 189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de
1990, combinados com o artigo 41, inciso III, alínea "b" e § 4°, da LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Substituta

INSTRUÇÃO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.015311/93-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a MARIA DE LOURDES CORDEI-
RO, matrícula n° 94.789-X, no cargo de Professor, Nível 03, Classe
Única, Padrão 22F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional do
Distrito Federal, nos termos dos artigo 186, inciso III, alínea "a" e 189,
Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990.combina-
dos com o artigo 41, inciso III, alínea "a" e § 4°, da LEI ORGÂNICA
DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no artigo 184,
item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de 1952, em consonância com
a Lei n° 6.701, de 24 de outubro de 1979, de acordo com a Lei n° 197, de
04 de dezembro de 1991.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Substituta

INSTRUÇÃO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

A DIRETORA EXECUTIVA DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em
vista a competência que lhe foi delegada pelo artigo 2°, inciso IV, do
Decreto n° 12.740, de 24 de outubro de 1990, e o que consta do Processo
n° 082.012856/92-FEDF,

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a WEDNER MOREIRA CAVAL-
CANTE, matrícula n° 93.805-X, no cargo de Professor, Nível 03, Clas-
se Umca, Padrão 25F, do Quadro de Pessoal da Fundação Educacional

Distrito Federal, nos termos do artigo 186, inciso m, alínea "a" e
189, Parágrafo Único, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com-
binados com o artigo 41, inciso III, alínea "a" e § 4°, da LEI ORGÂNI-
CA DO DISTRITO FEDERAL, com as vantagens previstas no artigo
i , § 1°, da Lei n° 6.732, de 04 de dezembro de 1979, alterada pelos
Decretos- Jei n°s 1.746, de 27 de dezembro de 1979, e 2.153, de 24 de ju-
lho de 1984, e pela Lei n° 62, de 12 de dezembro de 1989.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Substituta

INSTRUÇÃO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993
O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Processo n° 082.018814/93-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de
Agente de Educação, na Especialidade Vigilância, a prestarem servi-
ços extraordinários nos períodos e totais especificados, observando-se,
rigorosamente, os termos e limites estabelecidos pelos Decretos n°s
11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/92. de 16.02.89.
- JOSÉ CÍCERO DA SILVA, matrícula n° 60.039-3, período de
01.01.94 a 31.01.94, 44 horas; JOSÉ DANIEL LOPES DA SILVA, ma-
trícula n° 67.138-X, período de 07.01.94 a 26.01.94, 40 horas; MALA-
CHIAS MOREIRA DA SILVA, matrícula n° 58.407-X, período de
07.01.94 a 05.02.94,44 horas; JOSÉ DE SOUZA PALMEIRA, matrícu-
la n° 42.416-1, período de 07.01.94 a 05.02.94, 44 horas; RAIMUNDO
A. PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula n° 97.845-0, período de
07.02.94 a 05.03.94, 44 horas e HERMEGILDO LUIZ PINHEIRO, ma-
trícula n° 52.081-0, período de 07.02.94 a 05.03.94, 44 horas.

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços, encaminhando à Divisão
de Pessoal, ao final dos referidos meses, o total de horas trabalhadas
por cada servidor.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Substituta

INSTRUÇÃO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993

0 DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo
artigo 2°, incisos I e IV do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990,

RESOLVE:

1 — Retificar a averbação do tempo de serviço de MARIA APARECIDA
PINHEIRO ANUNCIAÇÃO, mat. n° 60.727-4, certidão expedida pelo
INSS, Processo n° 082.002839/93, averbado no DODF n° 061, de
25.03.93, página 07, conforme se segue: Onde se lê: 11.02.76 a 30.03.76;
'20.04.76 a 20.12.76; 01.07.77 a 06.03.84; 01.07.82 a 27.05.85, 2.701
dias para Aposentadoria; Leia-se: 11.02.76 a 30.03.76; 20.04.76 a
20.12.76; 01.07.82 a 27.05.85, 1.356 dias para Aposentadoria e, ainda,
01.07.77 a 06.03.81, 1.345 dias para Aposentadoria e 1.345 dias para
Padrão.
2 — Retificar a averbação do tempo de serviço de IRENE CARNEIRO
DE SOUZA FALCÃO, mat. n° 54.607-0, certidão expedida pela Secre-
taria de Estado de Educação de Goiás, Processo n° 082.010049/90,
averbado no DODF n° 013, de 18.01.91, página 16, conforme se segue:
Onde se lê: 8.927 dias para Aposentadoria, 8.927 dias para Adicional
por Tempo de Serviço e 8.927 dias para Padrão; Leia-se: 8.697 dias para
aposentadoria, 8.697 dias para Adicional por Tempo de Serviço e 8.697
dias para Padrão.
3 — Retificar a averbação do tempo de serviço de HILDETE PIMEN-
TEL VELOSO, mat. n° 91.968-3, certidão expedida pela Secretaria de
Administração do Piauí, Processo n° 082.001416/91, averbado no
DODF n° 107, de 05.06.91, página 09, conforme se segue: Onde se lê:
12.05.70 a 19.05.73; Leia-se: 12.05.70 a 19.04.73.
4 - Na averbação do tempo de serviço de PAULO MORAES DE CER-
QUEffiA LIMA, mat. 44.913-X, certidão expedida pelo INSS, Processo
n° 082.016792/93, publicada no DODF n° 240, de 30.11.93, página 11,
Leia-se: 13.10.76 a 31.08.77; 05.09.77 a 08.05.78; 10.05.78 a 15.10.90,
ao invés do anteriormente publicado.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Substituta

INSTRUÇÃO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do O.I. N° 174/93-SLMP/DPe,

RESOLVE:

1. Autorizar, em caráter excepcional, os servidores abaixo relaciona-
dos, a prestarem serviços extraordinários no mês de dezembro do cor-
rente exercício, nos totais abaixo especificados, observando-se, rigoro-
samente, os termos e limites estabelecidos pelos Decretos n°sí
11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89. i
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- GERALDO RUFINO, matrícula n° 59.583-7, 09 horas; RICARDO
BELO DE SANTANA, matrícula n° 20.399-8,30 horas; ISMAEL CAR-
DOSO DIAS, matrícula n° 69.646-3, 33 horas; BELCHIOR JOSÉ DE
SOUSA, matrícula n° 20.841-8; RAIMUNDO SANTANA LIMA, ma-
trícula n° 49.951-X, 44 horas e ANTÓNIO PASTOR RODRIGUES,
matrícula n° 49.923-4, 44 horas,

2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços, encaminhando à Divisão
de Pessoal, ao final do referido mês, o total de horas trabalhadas por ca-
da servidor.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Substituta

INSTRUÇÃO DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e tendo
em vista o constante do Processo n° 082.018791/93-FEDF,

RESOLVE:

1. Autorizar os servidores, abaixo relacionados, ocupantes do Cargo de
Agente de Educação, na especialidade Vigilância, a prestarem serviços
extraordinários o mês de janeiro/94, nos totais abaixo especificados,
observando-se, rigorosamente, os termos e limites estabelecidos pelos
Decretos n°s 11.386/88, de 26.12.88 e 11.452/89, de 16.02.89,
- EVANDRO SILVA RIBEIRO, matrícula n° 42.691-9, 36 horas;
OLÍMPIO RIBEIRO DOS S. FILHO, matrícula n° 77.670-X, 44 horas e
FRANCISCO GERARDO F. VIEIRA, matrícula n° 95.454-1,36 horas.
2. Determinar que a chefia imediata mantenha rigoroso controle sobre
a efetiva realização dos mencionados serviços; encaminhando à Divisão
de Pessoal, ao final do referido mês, o total de horas trabalhadas por ca-
da servidor.

ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Diretor Executivo

Substituta

Processo n° 00082.002107/90; Interessado: LAURIZETE BALBINO E
SlbVA: Assunto: Abandono de Cargo

Considerando o contido no Processo administrativo disciplinar n°
00082.002107/90, instaurado em nome de LAURIZETE BALBINO E
SILVA, matrícula n° 67.253-X, aplico a pena disciplinar de DEMIS-
SÃO à supracitada servidora, nos termos do artigo 132, inciso II da Lei
n° 8.112,de 11 de dezembro de 1990,tendo em vista a inobservância de
normas legais e regulamentares, previstas no artigo 138 da supracita-
da Lei, vindo, portanto.a configurar abandono de cargo.

v ANNA MARIA DANTAS ANTUNES VILLABOIM
Diretora Executiva

— Substituta —

SECRETARIA DE SAÚDE
PORTARIA DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e tendo em vista a competência que lhe
foi delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 15.196, de 05 de novembro de
1993,

RESOLVE:

Designar MARIA INEZ DA SILVA QUEIROZ, matrícula n° 22.271-2,
Inspetor de Saúde, 2a Classe, Padrão H, do Quadro de Pessoal do Dis-
trito Federal, para substituir JEOVÁ FRANCISCO DOS SANTOS,
matrícula n° 22.566-5, Chefe da Inspetoria de Saúde do Guará, Sím-
bolo DGF-10, da Divisão de Fiscalização de Saúde do Departamento de
Fiscalização de Saúde, por motivo de férias regulamentares do titular
no período de 13-01 a 01-02-94.

CARLOS SANT'ANNA

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO N° 26/93, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe confere a alínea "d" do artigo

23 do Estatuto promulgado pelo Decreto n° 4.643 de 02 de maio de
1979,
Considerando a necessidade de racionalização da realização de exames
laboratoriais na rede da FHDF, a organização dos serviços e a diminui-
ção do extravio e desperdício de exames realizados,

RESOLVE:

1. Todo pedido de exames deverá incluir o número do prontuário do pa-
ciente ou a GAE. Não poderá ser atendida solicitação de exames sem
que o paciente tenha prontuário ou a GAE;
2. Somente os exames admissionais do GDF, conforme acordo com a Se-
cretaria de Administração, poderão ser atendidos sem GAE ou número
de prontuário, devendo o resultado ser entregue ao paciente;
3. Os exames solicitados do ambulatório ou Centro de Saúde devem ser
acompanhados também da data do retorno do paciente, já marcado.
Não deverão ser colhidos exames de pacientes que não têm retorno
marcado;
4. Os exames compreendidos na Norma de Assistência Pré-Natal, estri-
tamente os designados a seguir, poderão ser solicitados pela enfermei-
ra responsável pelo atendimento: Teste de Gravidez, Série Vermelha,
VDRL, Tipagem Sanguínea e EAS. A série vermelha não deverá ser
substituída por hemograma completo;
5. Os exames só devem ser marcados se o pedido estiver corretamente
preenchido, caso contrário deverá ser devolvido o pedido ao profissional
solicitante;
6. Os laboratórios deverão manter registro dos exames realizados, se-
gundo o local da solicitação para possibilitar a avaliação: Centro de
Saúde, enfermaria do hospital, ambulatório do hospital, emergência,
solicitações do GDF;
7. Compete às Chefias de Clínicas, Chefes de Centro de Saúde, Chefias
de Emergência e Chefias de Laboratório, a observância quanto ao cum-
primento destas normas.
8. Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

CARLOS SANT'ANNA

INSTRUÇÃO DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE-
DERAL, usando das atribuições que lhe conferem os incisos I a VI do
artigo 2° do Decreto n° 12.740 de 24 de outubro de 1990, do Governa-
dor do Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear, na forma do § 2°, art. I64,da Lei n° 8.112/90,o servidor ELI-
SEU TEOBALDO MACEDO, Assistente Superior de Saúde (Médico-
Otorrinolaringologista), matrícula n° 113275-0, como defensor dativo
da servidora revel LUCÉLIA RIBEIRO FRANCA, Assistente Superior
de Saúde (Médico-Otorrinolaringologista), matrícula n° 132232-0, lota-
da no HRT.

CARLOS ANT'ANNA

N9 023/93-FHH-, BRASÍLIA, 13 DE DEZBBRO DE 1.993.

O noaujfinE DA HNMCtt HOSPITALAR DO DISTRITO FBKRAL, no uso

de suas atribuições regimentais e

CONSIDERANDO a necessidade de:
01) aperfeiçoar a gestão dos materiais na FHDF com os propósitos

de assegurar o abastecimento oportuno de suas instituições e
de fornecer aos gestores, nos diversos pontos do sistema, in
formações que os habilite a promover o uso racional dos recur
sós materiais colocados ã disposição da Unidade organizacional
que dirigem;

02) contar com atos noimativos que orientem a gestão e o controle
dos materiais na FHDF,

R E S O L V E :

Art. 19 - Criar um Grupo de Trabalho com os objetivos de analisar
a gestão de material na FHDF no que se refere a:

a) - origem, triagem e priorização dos pedidos de aquisição de ma
teriais;

b) - Qualificação dos fornecedores e produtos;
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c) - Pareceres técnicos;
d) - Agilização dos trâmites processuais da aquisição e identifica

cão de pontos de estrangulamento e suas causas;
e) - Necessidade de rever, reduzir e reagrupar, se for o caso, a

padronização de material médico-hospitalar, assim como necessidade de
especificar itens da padronização que só podem ser distribuídos a Unida
dês organizacionais previamente determinadas;

f) - Mecanismo de inclusão de novos itens na padronização de mate
riais na FHDF;

g) - Formas de identificar, usar ou alienar, se for o caso, todo o
material que, estando ainda em estoque na Farmácia ou no Almoxarifado
Centrais já tenham sido retirados da padronização de materiais na FHDF,
com o propósito de manter o número de itens em estoque igual ou infe_
rior ao número de itens padronizados;

h) - Identificação dos itens que, estando em estoque e na padroni
zaçao, não são solicitados há mais de três meses, com o propósito de
avaliar a real necessidade de sua manutenção na lista de material padro

nizado;
1) - Identificação dos itens que, estando na lista de materiais

padronizados não recebem solicitação de compra há mais de três meses,
com o propósito de avaliar a necessidade de sua permanência na padroni
zação.

2) Propor, a.partir dos resultados da análise realizada, medidas
de implantação imediata e de médio prazo, tendentes a corrigir as dis
torções e problemas identificados.

3) Sugerir os elementos que devem ser considerados na reformula
cão do sistema de informação da gestão de materiais da FHDF, para tor
na-Io um instrumento ágil e eficiente em relação aos objetivos da admi
nistração dos materiais.

Art. 29 - Designar os seguintes profissionais para, sob a Presidên
cia do primeiro, compor Grupo de Trabalho a que se refere o item ante

rior:

- DIVINA REIS SILVA JATOBÁ, ANA O&JA DJJttZ BEZBSA, JOSÉ RUI IE CAR

VAUDDBCS, SAMBO RCNAMON!, CELÍ RODRIGUES MARQUES, MARIA IE LOR

IES LIMA, SALGADO RfiOD, ROSANA MARIA BREVES, IUH6 IOESIAS, MARIA IE

IJOURDES DA SILVA e DALTO) BRAMI» XAVIHl.

Art. 39 - Determinar que o Grupo terá um prazo de 60 (sessenta)
dias para apresentar os resultados dos seus trabalhos, os quais deverão
ser compatilizados com os obtidos pelo Grupo que analise a gestão dos
recursos materiais no âmbito interno das Unidades da FHDF e expressar,
além do diagnóstico da situação, propostas para resolver os problemas
identificados e estratégias para sua implementação.

Art. 49 - Delegar ao Presidente do Grupo de Trabalho, autoridade
para, caso considere necessário, solicitar apoio e assessoria de outros

profissionais.

Art. 59 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 69 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CARDOS SAWTANNA

(Republicar por bower saído COE Inoorrecão do Original no DODF de ....

14/12/93).

nenucft N9 024/93-iWF BRASÍLIA, 13 DE DEZBHD IE 1.993.
O PRESIDENTE DA HMMCft) HOSPITALAR DO DISTRITO FHERAL, no uso de

suas atribuições regimentais e

CONSIDERANDO a necessidade de:

1) - aperfeiçoar a gestão dos materiais no âmbito interno das diver
sãs unidades organizacionais da FHDF com os propósitos de assegurar
o uso racional dos materiais recebidos, assim como a disponibilida
de oportuna das informações requeridas na administração destes mate
riais

2) - contar com atos normativos que orientem a gestão e o controle
dos materiais no âmbito de cada Unidade organizacional da FHDF,

R E S O L V E :

Art. 19 - Criar un Grupo de Trabalho com os objetivos •'s:

1) - Analisar a gestão de material no âmbito interno das Unidades

organizacionais da FHDF no que se refere a:
a) - recepção e controle dos materiais;
b) - armazenagem e controle dos estoques no Almoxarifado, na Farmá

cia e em outros setores da Unidade;

c) - sistemas de requisição e distribuição dos materiais;
d) - formas de distribuição e identificação dos responsáveis pelos

materiais, nos diversos setores da Unidade, com destaque para o papel

das Chefias do Setor, da enfermagem e da equipe em cada turno;

e) - mecanismos de avaliação do uso dos materiais disponíveis em
função das estatísticas de utilização dos recursos mêdico-assistenciais

disponíveis na Unidade;

f) - mecanismos de solicitação, revisão e priorização dos pedidos

de compra originados na Unidade;

g) - formas de utilização da lista de materiais padronizados pela

FHDF na gestão e uso racional dos materiais no âmbito da unidade;

b.) - mecanismos de avaliação e priorização dos pedidos de inclusão

de novos itens na lista de materiais padronizados da FHDF.

2) - Propor a partir dos resultados da análise realizada, medidas

de implantação imediata e de médio prazo, tendentes a corrigir as di£

torções e problemas identificados;

3) - Sugerir os elementos que devem ser considerados na reformulação
do sistema de informação da gestão de materiais no âmbito interno de ca
da unidade organizacional da FHDF, tornando-o um instrumento ágil e efi
ciente na administração de materiais.

Art. 29 - Designar os profissionais a seguir relacionados para, sob
a Presidência do primeiro, compor o Grupo de Trabalho que trata o Art.

19 desta Instrução:

- DIVINA REIS SILVA JATOBÁ, JOSÉ RUI IE ORVALHO HEMES, SAMDBO ROMANCI

W, GUSTAVO UNDUE SETTLER, IERRHCT NAPOLEft BRITO LEOA, TBOBAUJO SAN

TOS AIMEIDA, ANTONIO RAIMUNDO LEAL BARBOSA, THEREZINHA A. LfJtlO 00 PATO

CÍNIO, MARIA DE BATINA. RABUJO GOSTA e ANA. CÊJA DDOZ BEZERRA.

Art. 39 - Determinar que o Grupo terá um prazo de 60 (sessenta) dias
para apresentar relatório de suas atividades, cujos resultados deverão
ser compatibilizados com os do Grupo de Trabalho que analisa a gestão
dos materiais da FHDF e expressar, além do diagnóstico da situação, pró
postas para resolver os problemas identificados e estratégias para sua

implementação.

Art. 49 - Delegar ao Presidente do Grupo de Trabalho autoridade pá

rã, caso considere necessário, solicitar apoio e assessoria a outros

profissionais.

Art. 59 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 69 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

CARLOS SANTANNA

(Republicado por haver saído am Inoorrecão do Original no DODF de

14/12/93).

INSTRUÇÃO N9 25, de 14 de dezembro de 1993.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no

uso de suas atribuições regimentais, e,

Considerando a necessidade de normalizar os procedimentos
relativos a acidentes de tráfego envolvendo veículos de prc>
priedade da FHDF;

Considerando as disposições contidas na Resolução n? 38/90,
do Tribunal de Contas do Distrito Federal;
Considerando o consignado no estudo elaborado pela Comissão
Central de Tomadas de Contas Especiais;

Considerando as informações, objeto constantes do Processo
n? 061.005.121/93-CCTCE/FHDF,

RESOLVE:

1. Ficam aprovadas as Normas de Acões Relativas a Acidentes
de Tráfego para fins de Tomada de Contas Especiais, que a

esta acompanhara.
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2. Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
CARLOS SANT'ANNA

A N E X O D A

INSTRUÇÃO NB 25 DE 14 DE DEZEMBRO DE 1993.

NORMAS DE AÇÕES RELATIVAS À ACIDENTES DE TRÁFEGO PARA FINS

DE TOMADAS DE CONTAS ESPECIAIS.

1. O servidor, da Instituição ou nela integrado, que est:i

ver conduzindo veículo de propriedade da FHDF, ou a ela cê

dido por outro órgão, e que sofrer acidente de tráfego, de

vê obedecer rigorosamente a orientação contida no Manual do

Motorista/FHDF, especialmente no que se segue:

1.1. Chamar por telefone a Perícia;

1.2. Solicitar por telefone, novo veículo ao Setor de Trans

portes para dar continuidade ao serviço que estava executa

do;

1.3. Comunicar por telefone a ocorrência à Divisão de Trans

portes e Telecomunicações do Departamento de Engenharia e

Transportes, se houver necessidade de remoção do veiculo

por guincho;

1.4. Permanecer no local do acidente até a chegada da Perí.

cia;

1.5. Fazer logo em seguida a Ocorrência Policial e

1.6. Ao retornar à sua Unidade redigir um documento descrê

vendo detalhadamente o acidente e encaminhá-lo ao Chefe do

Setor de Transportes, juntamente com a Ocorrência Policial

e cópia de suas Carteiras de Habilitação e de Identidade.

Obs. Proceder conforme determinado no Manual do Motorista,

no caso de haver vítimas do acidente.

2. O Chefe do Setor de Transportes encaminha a comunicação

* do motorista ao Diretor da Divisão dos Recursos Econômico-

Financeiros e Materiais, Juntamente com cópia do certifica

do de propriedade do veículo e laudo xie vistoria do veiculo

acidentado, realizada por ele e pelo motorista. Caso haja

encaminhamentos do veículo, nos últimos O6 (seis) meses an

teriores à Ocorrência, para que seja consertado, para defei^

tos que de algum modo possam estar relacionados ao aciden

te, as guias de encaminhamento também deverão ser juntadas

ao expediente.

3(. O Diretor da Divisão de Recursos Econômico-Financeiros e
Materiais junta ao expediente cópia expedida pela Divisão
tie Recursos Humanos da classificação funcional do Chefe do
Setor de Transportes e do motorista; declaração da Divisão

de Património de que possue todos os Termos de Responsabilj.
dade Patrimonial (TRPs) dos bens sob a responsabilidade do
Chefe do Setor de Transportes e de que foi feita a conferên
cia de carga patrimonial, e;

3.1. Autua o processo;

3.2. Encaminha o processo à Autoridade competente (Diretor
do Hospital, Coord. Regional de Saúde ou Diretor Executivo,
conforme o caso);

3.3. Envia à Divisão de Transportes e Telecomunicações do
Departamento de Engenharia e Transportes cópias da comunica
cão do motorista, ocorrência policial, encaminhamento do Che
fé do Setor de Transportes e laudo de vistoria local, citan
do o numero do processo em que a ocorrência está sendo apu
rada, e, dando disto ciência formal ao motorista envolvido
no acidente, encaminha o veiculo à Divisão de Transportes e
Telecomunicações do Departamento de Engenharia e Transpor
tes para vistoria, acompanhamento estas cópias.

4. A Autoridade competente:

4.1. Emite uma Ordem de Serviço, aditando a Ordem de Servi,
ço que criou a Comissão de Sindicância (CS), determinando à
esta que apure os fatos relativos àquele processo em parti

cular, junta ambas as OSs ao processo e o encaminha a Gomis
são;

4.2. Encaminha através de Ofício, à Presidência da FHDF, có
pia da comunicação do motorista e da Ocorrência Policial,
informando o numero do processo em que se estão apurando os
fatos. Este ofício deve seguir até no máximo 05 (cinco) dias
após o acidente, e,

4.3. Encaminha cópia do ofício enviado à Presidência para a
Comissão Central de Tomada de Contas Especiais, que se en
carregará do controle dos prazos.

5. A Divisão de Transportes e Telecomunicações do Departa
mento de Engenharia e Transportes:

5.1. Registra a ocorrência nos arquivos da Divisão de Trans
portes e Telecomunicações do Departamento de Engenharia e
Transportes;

5.2. Solicita o laudo pericial do Instituto de Criminalís
tica (1C) e anexa cópia do Protocolo/IC ao expediente;

5.3. Vistoria o veículo e emite um laudo minucioso desta

vistoria;

5.4. Elabora um orçamento baseado nos danos ao veículo, cons
tados na vistoria;

5.5. Providencia 02 (dois) orçamentos de concessionárias;

5.6. Se o veiculo for consertado, elabora uma declaração in
formando que o conserto foi realizado e quando, o custo dos
reparos à época em que foram efetuados, e que o veículo se
encontra em perfeitas condições de uso;

5.7. Se o veículo não for consertado:

5.7.1. Elabora declaração explicando porquê;

5.7.2. Informa se o veículo continua rodando no estado em

que se encontra, ou

5.7.3. Informa se o veículo está recolhido à oficina por

falta de condições de trafegar, e

5.7.4. Quando houver condições de proceder ao conserto, ela

bora orçamento atualizado e volta ao item 5.6.

5.8. Localiza o processo e encaminha todos estes documentos,

no prazo de 15 (quinze) dias, para serem a ele juntados (em

princípio a esta altura o processo se encontra com carga pá

rã a Comissão de Sindicância.

5.9. Na eventualidade de o responsável pelo acidente
tear que o conserto do veículo seja feito fora da FHDF, em
oficina por ele indicada, a Divisão de Transportes e Teleco
municações do Departamento de Engenharia e Transportes de
vê:

5.9.1. Vistoriar a oficina, verificando:

5.9.1.1. Há segurança para permanência do veículo na ofici^
na durante o periodo de conserto?
5.9.1.2. Os técnicos da oficina são devidamente qualifica
dos?
5.9.1.3. Existe condições de risco de que peças em boas con
dições no veículo sejam trocadas por outras fora de cond^
coes?

5.9.1.4. Há disponibilidade de peças originais, novas e em
perfeitas condições para substituir as peças danificadas no
acidente?
5.9.1.5. As peças e o serviço são devidamente garantidos,

observadas as exigências técnicas?

5.9.1.6. Há garantia de que o veículo não será retirado da
oficina, para trafegar fora de condições e/ou não estando
a serviço?

5.9. l .7. O serviço pode ser executado em tempo hábil?

5.9.2. Caso a oficina proposta seja aprovada a Divisão de
Transportes e Telecomunicações, após autorização de Diretor
do Departamento de Engenharia e Transportes, entregará o
veiculo ao responsável, mediante recibo contendo:
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5.9.2.1. Especificação de todos os documentos que o acompa
nham;
5.9.2.2. Numero de Registro Patrimonial, numero de certifi
cado de propriedade, número de chassis, número de placa e
número de Termo de Responsabilidade;

5.9.2.3. Especificação do veículo;

5.9.2.4. Especificação do estado do veículo a ser entregue;

5.9.2.5. Especificação de todos os acessórios que o acompa
nham;

5.9.2.6. Identificação complete do Responsável (nome, ende-
reço, e telefone, residencial e comercial, identidade e CPF,
e-, servidor público, número de matrícula e órtão de lotação)
e identificação completa da oficina que procederá ao reparo
(razão social, CGC, endereço e telefone da oficina; e nome,
endereço e telefones residencial e comercial, identidade e
CPF do proprietário da oficina);

5.9.2.7. Termo de compromisso do responsável assumindo in
teira responsabilidade pelo cumprimento das exigências da
FHDF e de devolver o veículo devidamente consertado ao pra
zo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo de permane
cer a responsabilidade, caso o veículo não seja devolvido
em condições, e sujeitando-se ao pagamento de multa de 5%
(cinco por cento) do valor total de menor orçamento, cons
tante do processo, por dia de atraso na sua devolução;

5.9.3. Ao receber o veículo a Divisão de Transportes e Tele
comunicações procede a nova vistoria do veiculo, emitindo
documento informando se o veículo foi efetivamente conserta
do e se encontra em perfeitas condições de uso;

5.9.3.1. Caso ainda permaneçam defeitos no veículo, a Divi.
são de Transportes e Telecomunicações os descreve e emite
um orçamento para que seja reparado;

5.10. Toma as providências necessárias para agilizar a emis
são do Laudo Pericial pelo Instituto de Criminalística e o
encaminha imediatamente, apôs recebê-lo, para que seja jun
tado ao processo;

5.11. A Divisão de Transportes e Telecomunicações do Depar
tamento de Engenharia e Transportes deve manter por via te
lefSnica, a Comissão de Sindicância e Comissão Central de
Tomada de .Contas Especiais a par do andamento destas medi.
das e encaminhar os documentos para serem juntados ao pró
cesso, assim que estiverem disponíveis;

6. A Comissão de Sindicância:

6.1. Ao receber-o processo confere os documentos cobrando
do de quem direito os que faltarem;

6.2. Dar ciência' ao servidor de que iniciou a apuração dos
fatos;

6.3. Proceder a sindicância dos fatos dentro do prazo conce
dido na Ordem tie Serviço que lhe atribuiu a incumbência. Se
necessário, solicita prorrogação de prazo ao Coordenador de
Saúde;

6.4. Cobra da Divisão de Transportes e Telecomunicações do
Departamento de Engenharia e Transportes e junta ao proces
só os documentos que devem ser emitidos por esta Divisão, e

6.5. Encaminhar Relatório com Conclusão à Autoridade que a
intitulo.

7. A Autoridade competente:

7.1. Profere julgamento da conclusão da Comissão de Sindi
canciã;

7.1.1. Se discordar devolve à Comissão de Sindicância para
que proceda as eventuais correções;

7.2. Concordando com a conclusão da Comissão de Sindicância:

7.2.1. Aplica ao(s) servidor(es) envolvidos as penalidades
cabíveis, quando for o caso;

7.2.2. Da ciência ao(s) servidor(es) do- resultado julgado

da sindicância, e

7.2.3. Junta pronunciamento sobre as medidas adotadas para
corrigir as falhas de qíie esteja resultando o prejuízo pá
trimonial resultante das avarias causadas aos veículos nos
Acidentes de Tráfego;

7.2.4. Encaminha o processo a Presidência/FHDF para ciência
e, se for o caso, que seja determinado à Comissão Central
de Tomada de Contas Especiais que proceda à Tomada de Con

tas Especial que o caso requeira.

8. A Sinopse dos documentos que devem ser juntados aos .pró
cessos para sua correta instrução:

8.1. Divisão de Transportes e Telecomunicações/Departamento
de Engenharia e Transportes;

8.1.1. Termo de Responsabilidade Patrimonial do veículo sî

nistrado;

8.1.2. Copia do Recibo de Repasse do veículo sinistrado;

8.1.3. Certificado de Propriedade do veículo sinistrado;

8.1.4. Declaração de que existem nos arquivos da Divisão de
Transportes e Telecomunicações todos os Termos de Responsa
bilidade Patrimonial e todos os Recibos de Repasses assina
dos, de todos os veículos da Regional a que pertence o veí.
culo sinistrado;

8.1.5. Estado do veículo sinistrado antes e depois do aci^
dente em questão, após vistoria feita pela Divisão de Trans
portes e Telecomunicações do Departamento de Engenharia e

Transportes;

8.1.6. Três orçamentos atualizados (02 da oficina concessio
nária e 01 da FHDF);

8.1.7. Copia do protocolo do Instituto de Criminalística;

8.1.8. Oportunamente, imediatamente após a emissão pelo Ins
tituto de Criminalística, o Laudo Pericial;

8.1.9. Declaração informando se o veículo foi consertado e
quando, e se recuperou totalmente sua capacidade funcional.

Observações:
- Se não tiver sido feita perícia não precisa protocolo do
Instituto de Criminalística nem Laudo.

- Se o veículo for da ADMC - incluir os mesmos documentos
exigidos da Regional.

8.2. Regional:

8.2.1.Declaração da Seção de Património/Regional de que pôs
sui em seus arquivos Termos de Responsabilidade de tudo o
que estiver assinado pelo Chefe da Seção de Transportes,
que é o responsável pelo veículo sinistrado;

8.2.2. Declaração do Património da Regional de que conferiu
a Carga Patrimonial sob responsabilidade do Chefe da Seção
de Transportes, e está tudo lá, em condições de uso e em
conformidade com as especificações descritas nos Termos de
Responsabilidade Patrimonial;
8.2.3. Se houver algum bem em conserto, cópia de guia de en
•<̂  ~~

caminhamento para conserto ou recibo, caso tenha sido enca
minhado à alguma firma particular de prestação de serviços
(fora da FHDF};

8.2.4. Se faltar algum bem, indicação do n« do processo pelo
qual esteja sendo apurada a falta;

8.2.5. Estado do veículo antes e depois do acidente em quês
tão, após vistoria da Seção de Transportes da Regional;

8.2.6. Copias de todas as guias de encaminhamento do veícu
Io para conserto, destacando aqueles que se refiram á defei.
tos que possam estar relacionados de algum modo ao acidente,
especialmente se houver queixa do motorista neste sentido
na sua comunicação.

8.3. Regional ou Departamento de Engenharia e Transportes
conforme o caso:
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8.3.1. Comunicação da ocorrência descrevendo minuciosamente

o acidente;

8.3.2. Cópia da Ocorrência Policial;

8.3.3. Ficha de Cadastro Funcional do motorista e do respon

sável pela Carga Patrimonial;

8.3.4. Copia da Carteira de Habilitação do motorista e de

Identidade;

8.3.5. Verificação de Conferência do número de património,

placa, chassis e recibo de repasse - todos devem estar com-

patíveis;

8.3.6. Se não houver ocorrência policial, justificativa de

porque;

8.3.7. Se na Ocorrência Policial indicar que não houve perí^

cia, justificar porque.

8.4. OBSERVAÇÕES GERAIS:

8.4.1. As declarações de vistoria do veículo feitas pela Re

gional e pela Divisão de Transportes e Telecomunicações do

Departamento de Engenharia e Transportes devem ser iguais.

Se não forem a Divisão de Transportes e Telecomunicações de

vê explicar por que;

8.4.2. Se houver qualquer alegação do motorista de que o

acidente foi decorrente de defeito no veículo, a Divisão

de Transportes e Telecomunicações, obrigatoriamente, deve

fazer uma vistoria minuciosa da parte do veículo que tiver

sido denunciada como defeituosa e descrever exatamente, com

todos os detalhes técnicos, sua condição. Esta vistoria de

vê ser feita na presença do motorista e de 02 (duas) teste

munhas, por uma equipe da Divisão de Transportes e Telecomu

nicações do Departamento de Engenharia e Transportes de pé

Io menos 03 (três) especialistas (mecânico, eletricista,

etc). O motorista deve ser informado com antecedência de

que tem direito de levar um especialista de sua confiança

para acompanhar a vistoria. Ambos devem assinar, Junto com

a equipe da Divisão de Transportes e Telecomunicações e as

testemunhas, termo desta vistoria, onde as condições 'do veí^

culo devem ficar consignadas de modo inequívoco.

8.4.3. Todas as cópias DEVEM SER LEGÍVEIS

8.4.4. Sempre que possível informar nome completo, endereço

e telefone, residenciais e comerciais, do condutor e do pró

prietário do(s) veículo(s) envolvidos no acidente com o ve^

culo da FHDF, incluindo também nome, endereço e telefone,

residenciais e comerciais, de eventuais contactos em Brasí^

IÍ.SL, principalmente quando o condutor e/ou proprietário, e

os endereços constantes na Ocorrência Policial, não forem

fle Brasília e particularmente se a placa do(s) veículo(s)

também for(em) de fora de Brasília, ATENTANDO por salvaguar

dar a obediência ao item 9.3 do Manual do Motorista, que

prescreve "não discutir com o motorista condutor do outro

veículo ou com terceiros".

8.4.5. Idem com relação às eventuais testemunhas.

CONSELHO DELIBERATIVO

RESOLUÇÃO N« 004/93-FHDF

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FE

DERAL, em sua 1.271». Sessão Ordinária, no uso das atribui.

coes que lhe confere a alínea "r" do Artigo 14 do Estatuto da

Entidade, e tendo em vista o que consta do Processo n^ .....

061.010.817/93-FHDF,

RESOLVE :

1. Aprovar a minuta padrão de Convénio a ser celebrado com Uni

versidades ou Escolas interessadas, objetivando a realização

de estágio supervisionado, em regime de Internato, para alu

nos do curso de graduação em Medicina.

2. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

.Brasília, 15 de dezembro de 1993.

Carlos Corrêa de Menezes Sant'Anna, Olympic Bandeira da Sil

vá Cascaes, Geraldo Rodrigues Guimarães, Hurandir Mesquita

Motta, José de Ribamar Pinto Serrão, Marco António de Moraes

e Waldir José da Rocha.

TERMO DE CONVÉNIO QUE ENTRE SI, CELEBRAM A FUNDAÇÃO HOSPITA

LAR DO DISTRITO FEDERAL, E (A) (0)

TENDO COMO OBJETIVO A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO EM

REGIME DE INTERNATO, PARA ALUNOS DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ME

DICINA, NA FORMA ABAIXO.

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, inscrita sob oCGC

n s 000540Í5/0001-32, doravante denominada FHDF, com sede em

Brasília-DF, no SMUS Edifício Sarah Kubitschek, representada

por seu Presidente •_,

residente e domiciliado nesta Capital e (a) (o)

, com sede em

, inscrita no CGC sob n»

, representada pelo seu

resolvem celebrar o presente Convénio, conforme as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A FHDF receberá nos hospitais da rede, os

alunos do curso de Graduação em Medicina (da> (do) _

__ , para realizarem estágio super

visionado de Internato Rotatório, em regime de tempo integral,

nas áreas referentes à CLÍNICA MÉDICA, CIRURGIA GERAL, GINE

COLOGIA/OBSTETRÍCIA e PEDIATRIA, na forma estabelecida em lei.

Parágrafo Único - O encaminhamento de alunos para estágio de

internato na FHDF, implica no atendimento por parte da insti

tuição de ensino à legislação vigente do Conselho Federal de

Educação, e as Normas Internas da FHDF.

CLÁUSULA SEGUNDA - O candidato será admitido na condição de

interno da FHDF após apresentação de documento da Instituição

de Ensino, comprovando a autorização do Conselho Federal de

Educação, para sua participação nas ativldades programadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - O número de vagas para estágio em regime

de Internato na FHDF é de no mínimo 04 (quatro) e no máximo

12 (doze) internos, por HOSPITAL, sendo: HOSPITAL REGIONAL

DA ASA NORTE, HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA e HOSPITAL RE

GIONAL DE SOBRADINHO.

CLÁUSULA QUARTA - O estágio a que se refere o presente Termo,

terá a duração de 48 (quarenta e oito) semanas ininterruptas,

com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. O inter

no deverá fazer rodízio pelas quatro áreas básicas da mediei.

na (Clinica Medica, Cirurgia Geral, Ginecologia/Obstetrícia

e Pediatria), devendo permanecer durante um período de 12 (do

ze) semanas em cada uma delas.

CLÁUSULA QUINTA - O interno submeter-se-á às normas e regula

mentos da FHDF, comprometendo-se a atender às exigências do

programa elaborado pela Coordenadoria de Internato das Unida

dês de Saúde da FHDF e Coordenação geral do CEDRHUS - Centro

de Desenvolvimento de Recursos Humanos para a Saúde.

Parágrafo Primeiro - Ao interno será exigida frequência inte

gral, em turnos de assistências nas enfermarias, serviços de

emergências e Centro de Saúde, segundo escala a ser elabora

da pela Coordenação de Internato da Unidade de Saúde a que es_

tiver subordinado.

Parágrafo Segundo - Durante o período de estágio os internos

estarão sujeitos às normas e regulamentos vigentes na FHDF.

Os casos disciplinares serão resolvidos pela Coordenadoria

de Internato da Unidade responsável pelas atividades programa

das.

Parágrafo Terceiro - Ao interno é vedado, nos termos da Reso

lução n» 663/75, do Conselho Federal de Medicina, prestar As

srstência Médica, elaborar procedimentos terapêuticos, bem

como requisitar exames complementares.

Parágrafo Quarto - Caberá ao interno custear sua própria â i

mentação e moradia, ficando a FHDF totalmente isenta de qua^

quer ónus e responsabilidades relativas à estas questões.

Parágrafo Quinto - Após o término do estágio, a FHDF encarai.

nhará à Instituição de Ensino, no prazo máximo de 10 (dez)̂

í.vrtír MjJi , ÍC «S1 ) >~>l-> K^M^ii > j? sis'tncw fciK ;v)r, t',s
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dias, a avaliação final quanto a frequência e aproveitamento

do interno em cada área básica.

CLÁUSULA SEXTA - A prova final de avaliação e aproveitamento

será realizada na Instituição responsável pelo ensino de gra

duação.

CLÁUSULA SÉTIMA - O internato curricular não acarretará vín

culo empregatício de qualquer espécie entre o estagiário e a

FHDF.

Parágrafo Único - A Instituição de Ensino se responsabilizará

por quaisquer danos ou prejuízos causados à FHDF, e a tercei^

ros, durante o período de Internato.

CLÁUSULA OITAVA - A Escola ,

na forma do disposto no Art. 8S, do'Decreto n* 87.497/82, pró

videnciará junto ao estagiário (interno), a constituição de

um seguro de acidentes pessoais, em favor do mesmo, cuja apó

lice será registrada pelo setor competente do CEDRHUS, no mo

mento de sua apresentação.

CLÁUSULA NONA - A Escola ,

se compromete a comunicar à FHDF, qualquer alteração na situa

cão escolar de seu aluno, que possa interferir na continuida

de da realização do estagio.

CLÁUSULA DÉCIMA - O presente Convénio entrará em vigor na da

ta de sua publicação no D.O.D.F., devendo ter duração de

, podendo ser prorrogado por igual periodo,

através de Termo Aditivo, se assim, houver interesse das par

tes convenentes.

Parágrafo Primeiro - O presente Convénio poderá ser rescindi

do por iniciativa de queJquer das partes convenentes, median

te notificação escrita, de uma a outra, com antecedência mi.

nima de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Segundo - Na hipótese da rescisão, serão resguarda

dos os direitos dos internos que estiverem com seus estágios

em curso.

Parágrafo Terceiro - O presente Convénio poderá ser alterado

através de Termo Aditivo, proposta a qualquer tempo pelas par

tes convenentes.

Parágrafo Quarto - Fica revogado com a assinatura deste, to

dos os Convénios, por acaso existentes, firmados entre aFHDF

e esta Instituição de Ensino.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Caberá à Instituição de Ensino, a

emissão dos certificados aos Coordenadores do Estágio de In

ternato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As despesas que incidirem ou virem

a incidir sobre o presente Convénio, referentes à sua forma

lização, correrão por conta da FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI^

TO FEDERAL, incluindo-se aqui as de publicação de seu extra

-to no Diário Oficial do Distrito Fedesal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o foro da cidade de

Brasilia, para dirimir as questões porventura surgidas em d£

corrência do presente Convénio, que não poderem ser decididas

via administrativa.

E por estarem assim ajustados e acordados, firmam o presente

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, que de_

verão ser assinadas pelas partes interessadas e pelas teste_

munhas abaixo.

Em, / /

ENTIDADE CONCEDENTE FHDF

ENTIDADE DE ENSINO

TESTEMUNHAS:

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
ORDEM DE SERVIÇO DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso
atribuições que lhe confere a Instrução n°065/90,de08 de novembro de^V.
iqqn

RESOLVE:
Conceder Licença-Prêmio aos servidores abaixo relacionados, lotados
na COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE SOBRADINHO,
nos termos do Art. 87. da Lei 8.Í12/90, combinado com a Lei 221/91,
condicionando o perído de gozo aos critérios da Administração, deduzi-
dos os meses porventura usufruídos.
HOSPITAL REGIONAL DE SOBRADINHO

NOME: MARIA HELENA MOREIRA GUIMARÃES
MATRÍCULA: 118.420-2 PROCESSO: 061.039278/92
QUINQUÊNIO(s): 2° - 02.02.87 a 18.03.92

NOME: CARMEM SOARES MOREIRA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 121.392-0 PROCESSO: 061.045099/92
QUINQUÊNIO(s): 2° - 28.09.88 a 12.11.93

NOME: GERALCINA DE SENA NUNES
MATRÍCULA: 121.834-4 PROCESSO: 061.036198/92
QUINQUÉNIOS): 2° - 20.10.88 a 19.10.93

NOME: JOÃO VITAL DE SOUZA
MATRÍCULA: 111.543-0 PROCESSO: 061.036613/93
QUINQUÊNKXs): 1° - 09.05.77 a 05.06.82
2° - 06.06.82 a 06.06.87
3° - 07.06.87 a 06.06.92

NOME: RENAM LINS ALVES DA CUNHA
MATRÍCULA: 122.027-6 POCESSO: 061.036612/93
QUINQUÊNIO(s): 1° - 14.10.83 a 16.10.88
2° - 17.10.88 a 17.10.93

NOME: SANDRA MARIA FELIPE COELHO CORTEZ
MATRÍCULA: 124.251-2 PROCESSO: 061.036611/93
QUINQUÊNIO(s): 1° - 18.01.85 a 05.03.93

NOME: JOSÉ LUÍS BRAGA DE FARIA
MATRÍCULA: 126.089-8 PROCESSO: 061.036610/93
QUINQUÊNKXs): 1° - 20.11.85 a 03.03.91

NOME: JANETE DE FREITAS CORDEIRO
MATRÍCULA: 127.377-9 PROCESSO: 061.036609/93
QUINQUÊNICKs): 1° - 09.06.87 a 02.08.92

NOME: CLEONICE ALVES LOPES
MATRÍCULA: 113.534-1 PROCESSO: 061.036615/93
QUINQUÊNIO(s): 1° - 23.08.78 a 16.10.83
2° - 17.10.83 a 11.12.88

NOME: ELIZABETE DE MIRANDA
MATRÍCULA: 105.253 -3 PROCESSO: 061.036614/93
QUINQUÊNIO(s): 1° - 20.04.71 a 07.05.76
2° - 08.05.76 a 22. 05.81
3° - 23.05.81 a 30.05.86
4° - 31.05.86 a 10.06.91

NOME: ELOY MARTINS FILHO
MATRÍCULA: 119.644-8 PROCESSO: 061.036608/93
QUINQUÊNIO(s): 1° - 26.07.82 a 11.09.87

GERALDO FERREIRA DA SILVA

HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993.

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Instrução de 28 de abril
de 1980, item 1.1.;

RESOLVE:

Aplicar pena de ADVERTÊNCIA ao servidor BENEDITO RAMON
MACHADO, Assistente Superior de Saúde-Enfermeiro, matrícula
128431-2, por infringir o Art. 116, incisos IX e XI da Lei n° 8.112/90, de
11/12/90, conforme os autos do Processo n° 061.022871/93.

Dr. LAIRSON VELAR RABELO

HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA
ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE DEZEMBRO DE 1993.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas no artigo 31, item V do Regimen-
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RESOLVE:

Aplicar ao servidor ANTONIO CANTIDIO ARRAIS, AIS-Agente Ad-
ministrativo, matrícula n° 121.335-1, lotado na Encarregadoria de
Transportes/SMT/DREFM/HRT, pena de ADVERTÊNCIA por haver
infringido o disposto no artigo 116, inciso X da Lei n° 8.112/90.

CARLOS HENRIQUE GUIDOUX

ORDEM DE SERVIÇO DE 09 DE DEZEMBRO DE 1993.

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE TAGUATINGA, no uso
das atribuições que lhe são conferidas no artigo 31, item V do Regimen-
to Interno e considerando o que consta do Processo n° 061.031.167/93,

RESOLVE:

Aplicar ao servidor JOÃO RICARDO SANTOS SOARES, ASS - Médi-
co Anestesiologista, matrícula n° 133.149-3, lotado na Unidade de
Anestesiologia/HRT, pena de ADVERTÊNCIA por haver infringido o
artigo 116, inciso X da Lei n° 8.112/90.

CARLOS HENRIQUE GUIDOUX

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÁRIO FAMÍLIA
NOME: ROSEMEIRE ROSA SANTANA MATRÍCULA: 33.351-4 PE-
LO DEPENDENTE: PEDRO HENRIQUE SANTANA E SILVA, nasci-
dò^em 08.12.93, conforme Certidão de Nascimento.

Brasília, 15 de dezembro de 1993.

ALEXANDRE DONIZETE
Chefe de Seção de Pessoal/SDSAC

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO

DISTRITO FEDERAL
PORTARIA-IPDF N° 011 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993.

A DffiETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANE JAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto n° 15.196, artigo 10, de 05.11.93,

RESOLVE:

Designar MARIA APARECIDA LEITE DE FREITAS, matrícula n°
33.991-1, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, para substituir
MARIA LÚCIA GUEDES DE ANDRADE, matrícula n° 85.104-3, En-
carregada de Atendimento ao Público, Símbolo DFG-08, do Núcleo de
Arquivo, do Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito
Federal, no período de 10.01.94 a 08.02.94, por motivo de férias
regulamentares.

IVELISE Ma LONGHI P. DA SILVA

PORTARIA-IPDF N° 013 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993.

A DERETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto n° 15.196, artigo 1°, de 05.11.93,

RESOLVE:

Designar CLICIANE MARTINS DE OLIVEIRA, matrícula n°
67.511-3, do Quadro de Pessoal da Novacap, para substituir ROSÁLIA

CRISTINA RODRIGUES CURADO, matrícula n° 85.013-6, Chefe do
Núcleo de Apoio ao CONPLAN, Símbolo DFG-09, da Presidência do
Instituto de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, no
período de 03.01.94 a 22.01.94, por motivo de férias regulamentares da
Titular.

IVELISE Ma LONGHI P. DA SELVA

PORTARIA-IPDF N° 014 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993.

A DffiETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto n° 15.196, artigo 1°, de 05.11.93,

RESOLVE:

Designar MARIA SUELY QUEIROZ VIEIRA MARTINS, matrícula
n° 37.0274, para responder pela Chefia do Núcleo de Planos Diretores
Locais, Símbolo DFG-09, da Diretoria de Desenvolvimento Territorial,
Urbano e de Informações, do Instituto de Planejamento Territorial e
Urbano do Distrito Federal, a partir de 13.12.93.

IVELISE Ma LONGHI P. DA SILVA

PORTARIA-IPDF N° 015 DE 17 DE DEZEMBRO DE 1993.

A DERETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO
TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Decreto n° 15.196, artigo 1°, de 05.11.93,

RESOLVE:

Designar ED COELHO DA COSTA TOURINHO, matrícula n°
85.005-5, para substituir ALBERTO RODRIGUES, Chefe de Gabinete,
Símbolo DFG-14, da Presidêndia do Instituto de Planejamento Territo-
rial e Urbano do Distrito Federal, no período de 24.01.94 a 22.02.94,
por motivo de férias regulamentares do Titular.

EVELISE Ma LONGHI P. DA SELVA

SECRETARIA DE TRANSPORTES

PORTARIA N° 029/93-ST, DE l? DE DEZEMBRO DE 1993.

Estabelece procedimentos administrati-
vos para o cálculo dos custos unitários e
do valor do subsidio aos usuários do
transporte público coletivo do Distrito Fe-
deral, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais,

considerando a disposição contida nos artigos 13 da Lei n°
239, de 10 de fevereiro, 11 da Lei n° 242, de 28 de
fevereiro, 5° do Decreto n° 13.833, de 14 de março, e 1°,
incisos l e IV, do Decreto n° 13.915, de 28 de abril, todos
de 1992, relativa ao cálculo de custos unitários e subsídios
nos serviços de transporte público coletivo, pelo
Departamento Metropolitano de Transportes Urbanos -
DMTU/DF;

considerando os termos da Lei n° 240, de 28 de abril de
1992, alterada pela Lei n° 286, de 02 de julho de 1992, que
dispõe sobre a concessão de subsídios ao sistema de
transporte público coletivo convencional;

considerando, também, a ampliação do subsidio a
estudantes carentes e portadores de deficiência, por meio
dos serviços criados pelos Decretos n° 14.328, de 03 de
novembro de 1992, alterado pelo Decreto n° 14.765, de 07
de junho de 1993, 14.330, de 03 de novembro de 1992, e
15.066, de 24 de setembro, e 15.166, de 14 de outubro,
ambos de 1993;
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considerando, finalmente, a necessidade de aperfeiçoar os
procedimentos estabelecidos por meio da Portaria n°
012/92-ST, de 11 de agosto de 1992,

R E S O L V E :

1 - As estimativas dos custos unitários dos serviços de
cada empresa serão calculadas pelo Departamento Metropolitano de
Transportes Urbanos - DMTU/DF, especificamente, para as linhas de
transporte coletivo gratuito para atendimento a estudantes carentes e
portadores de deficiência, e para o conjunto das demais linhas do serviço
convencional do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Fede-
ral - STPC/DF, tomando-se como base os estudos a serem elaborados,
periodicamente, pelo DMTU/DF, nos quais se levarão em conta a quilo-
metragem especificada para essas linhas, a frota definida para operação,
os parâmetros de custos, os coeficientes técnicos e os preços dos insu-
mos representativos dos períodos de suas vigências.

2 - A determinação dos valores referentes ao subsidio
aos usuários, a vigorarem num período especifico de medição, basear-
se-á na elaboração, pelo DMTU/DF, das seguintes estimativas, por área
atendida e por empresa operadora:

I - estimativa do custo por quilómetro referente a cada tipo
de linha ou serviço;

II - estimativa da quilometragem admitida para os serviços
subsidiados de uma mesma faixa tarifária;

III-estimativa do número de passageiros transportados
pelos serviços subsidiados integrantes de uma mesma
faixa tarifária.

3 - Conhecidas as estimativas referidas no item anterior, o
DMTU/DF observará a seguinte sistemática:

I - cálculo do custo total estimado, dos serviços subsidia-
dos integrantes de uma mesma faixa tarifária, através
do produto das estimativas de quilometragem admitida
para esses serviços pelas dos custos quilométricos
correspondentes;

II - cálculo do custo estimado por passageiro transportado,
dos serviços subsidiados integrantes de uma mesma
faixa tarifária, através da divisão do custo total estima-
do referido no inciso anterior pelo número estimado de
passageiros transportados por esses mesmos serviços;

III - cálculo do subsidio estimado por passageiro transpor-
tado, por faixa tarifária, através da diferença entre o
custo por passageiro estimado no inciso anterior e o
nível tarifário correspondente a cada faixa;

IV -o subsidio estimado por passageiro transportado isento
do pagamento de tarifa terá como base a estimativa de
custo por passageiro.

4 - O cálculo do montante de subsidio para um período de
medição será feito a partir da análise técnica dos dados obtidos do pro-
cessamento dos correspondentes instrumentos de medição dos serviços,
encaminhados pelas empresas operadoras ao DMTU/DF, admitindo-se o
controle dos dados referentes ao volume de passageiros isentos de
pagamento de tarifas com base em pesquisas de campo especificas,
realizadas pelo DMTU/DF.

quinzenal.
5 - A periodicidade de apuração do subsidio será

6 - O DMTU/DF observará, para cada área atendida e por
empresa operadora, os seguintes procedimentos, com base nos resulta-
dos das medições quinzenais de desempenho do sistema:

I - cálculo do custo total efetivo dos serviços subsidiados
de cada empresa, pelo somatório dos produtos da qui-
lometragem total efetivamente admitida para esses
serviços, pelas estimativas dos custos quilométricos
correspondentes;

II -cálculo do total estimado de subsidio, através do soma-
tório dos produtos do número de passageiros transpor-
tados, por faixa tarifária, pelo valor correspondente de
subsidio estimado por passageiro transportado;

III - apuração da receita tarifária total dos serviços subsidi-
ados, através do somatório dos produtos do número de

passageiros transportados, por faixa tarifária, pelos ní-
veis tarifários correspondentes;

IV - pagamento á empresa do valor correspondente ao to-
tal estimado de subsidio, na hipótese de a receita tari-
fária total dos serviços subsidiados, somada ao total
estimado de subsidio, ser igual ou inferior ao custo total
efetivo referido no inciso l deste item;

V - pagamento à empresa do valor correspondente à dife-
rença entre o custo total efetivo e a receita tarifária total
dos serviços subsidiados, na hipótese de esta receita,
somada ao total estimado de subsidio, ser superior ao
custo total efetivo referido no inciso l deste item.

7 - A execução dos procedimentos preconizados no item
anterior deverá observar a limitação relativa ao custo total efetivo corres-
pondente a cada empresa, de que trata o artigo 1°, parágrafo 1°, do De-
creto n° 13.915, de 28 de abril de 1992.

8 - Após a apuração dos valores do subsidio, o DMTU/DF
encaminhará ao Banco de Brasilia S.A. - BRB ordem de crédito em favor
das empresas operadoras dos serviços de transporte público coletivo do
Distrito Federal.

9 - O Diretor-Geral do DMTU/DF poderá baixar normas
complementares necessárias ao integral e exato cumprimento dos dispo-
sitivos desta Portaria.

10 - O pagamento de subsídios com base na metodologia
estabelecida nesta Portaria, iniciar-se-á para os serviços de transporte
público coletivo prestados a partir de 1° de janeiro de 1994.

cão.
11 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-

12 - Revogam-se as disposições em contrário, especial-
mente a Portaria n° 012/92-ST, de 11 de agosto de 1992.

ANTONIO AURELIANO SANCHES DE MENDONÇA

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER -DF

INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°, Parágrafo Único,
RESOLVE:

Designar o servidor ALFREM FRANCISCO DE SOUZA, matrícula n°
93.129-2, Técnico de Atividades Rodoviárias, para substituir o servidor
GILMAR FERREIRA DE LIMA, matrícula n° 92.616-7, Chefe do Nú-
cleo de Levantamentos Topográficos do 2° Distrito Rodoviário, da Dire-
toria de Obras, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, Símbolo DFG-09, no período de 07.02.94 a 26.02.94, por moti-
vo de férias regulamentares do titular.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO

INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°, Parágrafo Único,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ EDSON VALÉRIO, matrícula n° 92.099-1,
Técnico de Atividades Rodoviárias, para substituir o servidor DARCI
LEITE DE OLIVEIRA, matrícula n° 90.902-5, Encarregado de Trans-
portes da Sede I, da Divisão de Manutenção, da Diretoria de Manuten-
ção e Produção Industrial, do Departamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal, Símbolo DFG-02, no período de 03.01.94 a
22.01.94, por motivo de férias regulamentares do titular.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO
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INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°, Parágrafo Único,

RESOLVE:

Designar o servidor GUILHERME JOSÉ DA FONSECA BERNIZ, ma-
trícula n° 92.787-2. Gerente de Obras do 1° Distrito Rodoviário, da Di-
retoria de Obras, Símbolo DFG-12, para substituir o servidor LUIZ GE-
RALDO RANGEL VILELA, matrícula n° 93.069-5, Chefe do 1° Distri-
to Rodoviário, da Diretoria de Obras, do Departamento de Estradas de
Rodagem do Distrito Federal, Símbolo DFG-13, no período de 03.01.94
a 22.01.94, por motivo de férias regulamentares do titular.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO

INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°, Parágrafo Único,

RESOLVE:

Designar o servidor SEBASTIÃO LUIZ DE SOUSA, matrícula n°
92.959-X, Técnico de Atividades Rodoviárias, para substituir o servi-
dor ASSIS COUTINHO, matrícula n° 92.145-9, Chefe do Núcleo de
Operação do 2° Distrito Rodoviário, da Diretoria de Obras, do Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, Símbolo DFG-09,
no período de 03.01.94 a 22.01.94, por motivo de férias regulamentares
do titular.

^
JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO

INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°, Parágrafo Único,

RESOLVE:

Designar o servidor FERNANDO CÉSAR DA FONSECA, matrícula
„ n° 93.657-X, Auxiliar de Atividades Rodoviárias, para substituir o ser-

vidor ZENILDO REBOUÇAS DA SILVA, matrícula n° 91.530-0, Che-
fe do Núcleo de Apoio Administrativo do 5° Distrito Rodoviário, da Di-
retoria de Obras, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito
Federal, Símbolo DFG-09, no período de 20.01.94 a 08.02.94, por moti-
vo de férias regulamentares do titular.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO

INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°,: Parágrafo Único,

RESOLVE:

Designar o servidor PAULO CÉSAR DA SILVA CORRÊA, matrícula
n° 93.796-7, Técnico de Atividades Rodoviárias, para substituir a ser-
vidora LUIZA LUNA NASCIMENTO, matrícula n° 93.031-8, Chefe do
Núcleo de Apoio Administrativo, da Divisão de Manutenção, da Direto-
ria de Manutenção e Produção Industrial, do Departamento de Estra-
das de Rodagem do Distrito Federal, Símbolo DFG-09, no período de
17.01.94 a 05.02.94, por motivo de férias regulamentares do titular.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO

INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe con-
fere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°, Parágrafo Único,

RESOLVE:

Designar o servidor JOSÉ FLORÊNCIO GOMES PEREIRA, matrícula
n° 93 782-7, Técnico de Atividades Rodoviárias, para substituir o servi-
dor OSMAR FRANCISCO RIBEIRO, matrícula n° 93.320-1, Chefe do
Núcleo de Topografia, da Divisão de Estudos e Projetos, da Diretoria
Técnica, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Fede-
ral, Símbolo DFG-09, no período de 03.01.94 à 22.01.94, por motivo de
férias regulamentares do titular.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO

INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993.
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975,
RESOLVE:
Nomear o servidor NILSON MARCOS DOS REIS, matr. 92 385-0 para
substituir GLAUCIO XAVIER, matr. 90.831 na Comissão Permanente
de Baixa de Bens Patrimoniais, prevista na Instrução n° 04, de 25 de
maio de 1983, publicada no Diário Oficial do DF, de 30.05.83.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO
Substituto

INSTRUÇÃO DE 13 DE DEZEMBRO DE 1993.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe
confere o item VI, do artigo 44 do Regimento aprovado pelo Decreto n°
3.078, de 03 de dezembro de 1975, e tendo em vista o disposto na Lei n°
415, de 22 de janeiro de 1993, no seu artigo 3°, Parágrafo Único,

RESOLVE:

Nomear, SEBASTIÃO LUIZ DE SOUSA, matrícula n° 92.959-X, Téc-
nico de Atividades Rodoviário, para exercer o Cargo em Comissão de
Encarregado de Equipamentos Rodoviários I, Símbolo DFG-02, do 2°
Distrito Rodoviário, da Diretoria de Obras, do Departamento de Estra-
das de Rodagem do Distrito Federal.

JOÃO CARLOS RIBEIRO DE PAULA PINTO

SECRETARIA DE AGRICULTURA
FUNDAÇÃO ZÒOBOTÁNICA DO DISTRITO

FEDERAL

DEPARTAMENTO DE REVENDA DE MATERIAL AGROPECUÁ-
RIO - DERMA

CONCESSÃO DE DIÁRIAS

PROCESSO: 073004770/93 - INTERESSADO: Valmir Pereira Rocha
— Autorizo o fornecimento de 015 (quinze) diárias, ao servidor acima
relacionado quando do seu deslocamento para o estado de Goiás, cidade
de Padre Bernardo, para realização de reformas no imóvel onde funcio-
nará a futura Unidade de Revenda local, dos dias 13 a 31/12/93.
PROCESSO: 073004770/93 - INTERESSADO: Luiz PocidÔnio Nasci-
mento — Autorizo o fornecimento de 015 (quinze) diárias, ao servidor
acima relacionado quando do seu deslocamento para o estado de Goiás,
cidade de Padre Bernardo, para realização de reformas no imóvel onde
funcionará a futura Unidade de Revenda local, dos dias 13 a 31/12/93.
PROCESSO: 073004770/93 - INTERESSADO: José da Silva Souza -
Autorizo o fornecimento de 015 (quinze) diárias, ao servidor acima rela-
cionado quando do seu deslocamento para o estado de Goiás, cidade de
Padre Bernardo, para realização de reformas no imóvel onde funciona-
rá a futura Unidade de Revenda local, dos dias 13 a 31/12/93.
PROCESSO: 073004770/93 - INTERESSADO: João de Deus Pereira
de Sousa — Autorizo o fornecimento de 015 (quinze) diárias, ao servidor
acima relacionado quando do seu deslocamento para o estado de Goiás,
cidade de Padre Bernardo, para realização de reformas no imóvel onde
funcionará a futura Unidade de Revenda local, dos dias 13 a 31/12/93.
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PROCESSO: 073004770/93 - INTERESSADO: Ananias Moreira de
Souza — Autorizo o fornecimento de 015 (quinze) diárias, ao servidor
acima relacionado quando do seu deslocamento para o estado de Goiás,
cidade de Padre Bernardo, para realização de reformas no imóvel onde
funcionará a futura Unidade de Revenda local, dos dias 13 a 31/12/93.
PROCESSO: 073004770/93 - INTERESSADO: Joel Rodrigues Gomes
— Autorizo o fornecimento de 015 (quinze) diárias, ao servidor acima
relacionado qi-sndo do seu deslocamento para o estado de Goiás, cidade
de Paore*Bernardo, para realização de reformas no imóvel onde funcio-
nará a futura Unidade de Revenda local, dos dias 13 a 31/12/93.

FRANCISCO MONTEIRO GUIMARÃES
PRESIDENTE

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-
tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso II, alínea "a", do De-
creto n° 14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do resultado fi-
nal do Concurso Público, conforme Edital n° 144/93-IDR, publicado no
"Diário Oficial do Distrito Federal" n° 180, de 03 de setembro de 1993,
e o constante dos Ofícios da 1a TC n°s 5980, 5981, 5982 e 5983/93-TJ,
datados de 15 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 — Nomear para o cargo de Perito Criminal, 2a Classe, Padrão I, da
Carreira Policial Civil, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal,por
força de decisão judicial, os seguintes candidatos:

CLASSIFICAÇÃO: 24°.
CLASSIFICAÇÃO: 29°.
RAMOS.
CLASSIFICAÇÃO: 47°.
CLASSIFICAÇÃO: 62°.

NOME: RICARDO CASTRIOTO LEMOS.
NOME: FERNANDO PUTTINI CARVALHO

NOME: WALTOIRES REIS DA SILVA.
NOME: JOSÉ SOUSA SOBRINHO.

II — Os efeitos funcionais desta Portaria retroagirão a 04 de outubro de
1993, não fazendo jus a vencimentos atrasados ou eventuais diferenças
destes.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

PORTARIA DE 15 DE DEZEMBRO DE 1993

0 SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO DISTRITO FEDE-
v RAL, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista a compe-

tência que lhe foi delegada pelo artigo 1°, inciso II, alínea "a", do De-
. creto n° 14.768, de 09 de junho de 1993, e o que consta do resultado fi-

nal do Concurso Público, conforme Edital n° 247/91-IDR, publicado no
"Diário Oficial do Distrito Federal" n° 243, de 9 de dezembro de 1991,
e o constante do Edital n° 235/93-IDR, republicado no "Diário Oficial
do Distrito Federal" n° 248, de 10 de dezembro de 1993,

RESOLVE:

1 — Nomear para o cargo de Escrivão de Polícia, 2a Classe, Padrão I, da
Carreira Policial Civil, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, a
candidata ANA ELITE DA SILVA SOARES, classificada em 109°
lugar.
II — Os efeitos funcionais desta Portaria retroagirão a 04 de outubro de
1993, não fazendo jus a vencimentos atrasados ou eventuais diferenças
destes.

JOÃO MANOEL SIMCH BROCHADO

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO
FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1499/93 DE 09 DE DEZEMBRO DE
1993.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
item X do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3.535 de 29 de dezem-
bro de 1976,

RESOLVE:
Designar com fulcro nos artigos 56 e seu Parágrafo Único e 59 e seus
Parágrafos da Resolução 734/89-CONTRAN, os médicos abaixo relacio-
nados, para sob presidência do(a) primeiro(a) comporem a Junta Médi-
ca Especial, para examinarem as pessoas abaixo relacionadas:

Processo: 055-005501/93
Data: 30.11.93
Interessado: THEREZA MARTINS O. DE OLIVEIRA
Recurso: Renovação da Carteira Nacional de Habilitação
Processo: 055-005843/93
Data: 07.12.93
Interessado: JOSÉ DOMINGOS DE VASCONCELOS
Recurso: Renovação da Carteira Nacional de Habilitação

1 - JOÃO BATISTA TEIXEIRA PINTO CRM/DF 2196
2 - CARLOS AUGUSTO F. AYRES CRM/DF 1468
3 - ROSETE RAMOS DE CARVALHO CRM/DF 2275

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1507/93 25 DE NOVEMBRO DE
1993

O DIRETOR GERAL DO DEPARMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43,
Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976.

RESOLVE:

APREENDER com fulcro no Artigo 199 Item I e seu Parágrafo 1° do
RCNT a Carteira Nacional de Habilitação abaixo especificada. Em con-
sequência fica o referido condutor SUSPENSO do direito de dirigir veí-
culo automotor. A penalidade será reduzida à metade se o condutor fi-
zer o Curso de Reciclagem na Gerência de Educação de Trânsito.
PROCESSO N°: 055.006202/93
INTERESSADO: RAIMUNDA DOS SANTOS GUEDES
PRONTUÁRIO: 22.322.607-6/BA
INFRAÇÃO: Artigo 181 Inciso II do RCNT
PERÍODO: 02 (dois) meses

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 1519/93 26 DE NOVEMBRO DE
1993

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 43,
Inciso XI do Regimento aprovado pelo Decreto n° 3535, de 29 de dezem-
bro de 1976.

RESOLVE:

CASSAR a CNH abaixo especificada, com base no Artigo 200, Inciso I,
Regulamento do Código Nacional de Trânsito, por ter seu titular sido
encontrado no dia 26/11/93, dirigindo veículo automotor quando estava
com a mesma apreendida legalmente, conforme Instrução de Serviço
n° 1277/93 e Auto de Infração n° 781113.
PROCESSO N°": 055.006184/93 CATEGORIA/UF: "C" - GO
INTERESSADO: ALTIR CORREIA GONÇALVES
PRONTUÁRIO: 11.062.053/4

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

SECRETARIA DE CULTURA E
ESPORTE

PROCESSO N°: 081.002778/93
INTERESSADO: DAVID BRETANHA JUNKER E OUTROS
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifico a Dispensa do Processo licitatório em favor do credor acima
mencionado, em face da Inexigibilidade de Licitação prevista no inciso
III, do art. 25, combinado com o art. 26, da Lei n° 8.666/93, de acordo
com o Processo em referência e NE n° 1185/93.
Publique-se e encaminhe à FCDF para as providências cabíveis.

Brasília-DF, 14 de dezembro de 1993

GEDEAM CAMPELO NUNES
Presidente-Substituto
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SECRETARIA DE INDUSTRIA E
COMÉRCIO

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SEÇÃO DE PESSOAL

CONCESSÃO DE SALÃRIO-FAMÍLJA
SERVIDOR: LUIZ PORTILHO ANTONY JUNIOR
MATRÍCULA: 40 112-9
DESPACHO: Conceder o benefício salário-família, no termos do artigo
197, da Lei n° 8.1Í2 de 11.12.90, pelos dependentes: GUSTAVO TAR-
GINO ANTONY, ffilho, nascido em 24.01.78, MARIA BEATRIZ TAR-
,GINO ANTONY, filha, nascida em 03.11.82, LUIZ PORTILHO AN-
TONY NETO, filho nascido em 26.08.91, a partir de dezembro de 1993.

SERVIDOR: MARINETE FERREIRA GOMES
MATRÍCULA: 40.177-3
DESPACHO: Conceder o benefício salário-família, nos termos do arti-
go 197, da Lei n° 8.112, de 11.12.90, pelo dependente: MARJA FER-
REIRA GOMES, filha, nascida em 30.12.85, a partir de dezembro de
1993.

Brasília, 15 de dezembro de 1993

DEUSITA HELENA CORTES
Chefe do Serviço de Pessoal

SIC

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
•%

PROCESSO: 040.000.068/93
INTERESSADO: NEWTON DE CASTRO
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS

Autorizo a concessão de 1/2 (meia) diária para o servidor NEWTON DE
"CASTRO, Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia, matrí-
cula n° 39.683-4, Código Natureza Especial I, no valor de CR$ 5.784,17
(cinco mil.setecentose oitenta e quatro cruzeiros reais e dezessete cen-
tavos), que viajará a cidade de São Paulo/SP, para participar do Segun-
do Seminário Internacional sobre Problemas Ambientais dos Centros
Urbanos - ECO URBS'93, no dia 15 de dezembro de 1993.

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA URBANA -
SLU

ORDEM DE SERVIÇO "SLU" DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993

r O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo inciso IV, do artigo 30, do Regimento aprovado
pelo Decreto n° 3.366, de 20 de agosto de 1976,

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos do artigo l °, e item IV, do artigo 2 °, do Decreto
n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979, SEDRONE BEZERRA DA SIL-
VA matrícula n° 83.112-3, Auxiliar de Administração Pública, 2a

Classe, Padrão II, do QP/SLU, para SUBSTITUIR RAIMUNDO PAU-
LO DE LIMA, matrícula n° 79.380-5, Encarregado DFG-01, do
QP/SLU, no período de 11.01.94 à 30.01.94, por motivo de férias
regulamentare s.

LUIZ ANTONIO PERES FLORES

(Republicado por haver saído com incorreção do original, publicado
„ DODF n° 251, página 42, do dia 15.12.93).

no

PROCURADORIA GERAL
PORTARIA GAB/PRG N° 245, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993.

O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL^no uso de suas
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3 ,Miaea
"b", do Decreto n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar EDINA DUARTE MARCONDES, Assessora do Procurador
Geral, matrícula n° 37.512-8, para substituir o Chefe de Gabinete da
Procuradoria Geral do Distrito Federal, Símbolo CNE-05, no período de
12 a 31 de dezembro de 1993, por motivo de férias do Titular.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

PORTARIA GAB/PRG N° 246 DE 16 DE DEZEMBRO DE 1993.
O PROCURADOR GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições regimentais e tendo em vista o disposto no artigo 3°, do Decre-
to n° 5.004, de 20 de dezembro de 1979,
RESOLVE:
Designar MARIA DIVINA ROSA DE OLIVEIRA, matrícula n°
35.474-0, Assessora do Gabinete do Procurador Geral, para substituir a
Diretora da Divisão de Administração Geral.Símbolo DFG-12,no perío-
do de 27.12.93 a 15.01.94, por motivo de férias da titular.

ALFREDO HENRIQUE REBELLO BRANDÃO

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF PUBLICAÇÃO CONFOR-
ME DECRETO N° 10.996/88.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N° 054.000.205/93 - PARTES: DF/PMDF X VILLAS-
BOAS CLÍNICA DE RADIOLOGIA LTDA. OBJETO: Reforço à NE n°
135/93. VALOR: CRf 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil Cruzeiros
Reais). NOTA DE EMPENHO N° 411/93, emitida por estimativa em
08.11.93. Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL:
Tomada de Preços n° 024/93. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n°
010/89.

PROCESSO N° 054.000.205/93 - PARTES: DF/PMDF X VILLAS-
BOAS CLÍNICA DE RADIOLOGIA LTDA. OBJETO: Reforço à NE n°
134/93. VALOR: CR$ 601.000,00 (seiscentos e um mil cruzeiros reais).
NOTA DE EMPENHO N° 423/93, emitida por estimativa em 11.11.93.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 024/93. PRAZO:
31.12.93. Termo Padrão n° 010/89.

PROCESSO N° 054.000.205/93 - PARTES: DF/PMDF X VILLAS-
BOAS CLÍNICA DE RADIOLOGIA LTDA. OBJETO: Reforço à NE n°
135/93. VALOR: CR$ 72.000,00 (setenta e dois mil cruzeiros reais).
NOTA DE EMPENHO N° 424/93, emitida por estimativa em 11.11.93.
Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada
de Preços n° 024/93. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N° 030.015.319/92 - PARTES: DF/SEA X INDUSPINA
AUTO PEÇAS LTDA. OBJETO: Reforço à NE n° 1350/93. VALOR:
CR$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros reais). NOTA DE EMPENHO N°
1480/93, emitida por estimativa em 07.10.93. Subelemento de Despesa:
349030. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n° 10/92. PRA-
ZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 010/89.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1993.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N° 032.000.002/93 - PARTES: DF/GVG X FLORES DA
ALVORADA LTDA. OBJETO: Reforço à NE n° 014/93. VALOR: CR$
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros reais). NOTA DE EMPENHO N°
285/93, emitida por estimativa em 02.12.93. Subelemento de Despesa:
349039. FUNDAMENTO LEGAL: Convite n° 003/93-DSG/DAA/GVG.
PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 010/89.

PROCESSO N° 141.003.056/91 - PARTES: DF/RA-I X XEROX DO
BRASIL LTDA. OBJETO: Despesas referente ao reajuste do Contrato
de locação de máquinas copiadoras xerográficas. VALOR: Cr$
558.904.928,56 (quinhentos e cinquenta e oito milhões, novecentos e
quatro mil, novecentos e vinte e oito cruzeiros e cinquenta e seis centa-
vos). NOTA DE EMPENHO N° 405/93, emitida por estimativa em
07.07.93. Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL:
Convite n° 021/92. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 012/89.
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PROCESSO N° 141.003.056/91 - PARTES: DF/RA-I X XEROX DO
BRASIL LTDA. OBJETO: Despesas com pagamento referente ao Con-
trato de locação de máquinas copiadoras xerográficas. VALOR: CR$
1.403,57 (hum mil, quatrocentos e três cruzeiros reais e cinquenta e se-
te centavos). NOTA DE EMPENHO N° 597/93, emitida por estimativa
em 28.09.93. Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LE-
GAL: Convite n° 021/92. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n°
012/89.
PROCESSO N° 141.003.056/91 - PARTES: DF/RA-I X XEROX DO
BRASIL LTDA. OBJETO: Despesas referente ao reajuste do Contrato
de locação de máquinas copiadoras xerográficas. VALOR: CR$
547.193,00 (quinhentos e quarenta e sete mil e cento e noventa e três
cruzeiros reais). NOTA DE EMPENHO N° 598/93, emitida por estima-
tiva em 28.09.93. Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO
LEGAL: Convite n° 021/92. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n°
012/89.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1993.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO N° 054.000.173/93 - PARTES: DF/PMDF X TERMINAL
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. OBJETO: Despesas com reparos e
manutenção de 14 teleimpressores modelo TE-315 M/OLIVETTI da
PMDF. VALOR: CR$ 164.100,00 (cento e sessenta e quatro mil e cem
cruzeiros reais). NOTA DE EMPENHO N° 1455/39, emitida por esti-
mativa em 05.10.93. Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMEN-
TO LEGAL: Convite n° 023/93. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão
n° 010/89.
PROCESSO N° 054.000.693/92 - PARTES: DF/PMDF X CLÍNICA
SHALLOM DE ECOGRAFIAS LTDA. OBJETO: Reforço à NE n°
013/93. VALOR: CR| 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros reais). NOTA
DE EMPENHO N° 394/93, emitida por estimativa em 25.10.93. Sube-
lemento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de
Preços n° 066/92. PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 010/89.
PROCESSO N°: 054.000.018/93 - PARTES: DF/PMDF X HOSP. N.
SRA. DAS DORES - STA. CSA MISER. DO RJ. OBJETO: Reforço à
NE n° 237/93. VALOR: CR$ 1.250.000,00 (hum milhão e duzentos e
cinquenta mil cruzeiros reais). NOTA DE EMPENHO N° 412/93, emi-
tida por estimativa em 08.11.93. Subelemento de Despesa: 349039. Dis-
pensada de Licitação de acordo com o art. 29Í.06 do Decreto n°
10.996/88. PRAZO: 31.12.93. Termo Padrão n° 011/89.

PROCESSO N° 054.000.039/93 - PARTES: DF/PMDF X LUP
DIESEL-DIST. DE AUTO PEÇAS E SER. LTDA. OBJETO: Reforço à
NE n» 0291/93.VALOR:CR$ 140.000,00(centoe quarenta mil cruzeiros
reais). NOTA DE EMPENHO N° 1572/93, emitida por estimativa em
03.11.93. Subelemento de Despesa: 349039. FUNDAMENTO LEGAL-
Convite n° 017/93. PRAZO: 31.12.93. Termo Padrão n° 010/89.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1993.
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COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo n° 093.011.449/93. A Diretoria Colegiada da CEB, através da
Resolução n° 272/93, de 14.12.93, ratificou a inexigibilidade de licita-
ção, nos termos do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, em favor da fir-
ma INTELCO S/A, objetivando a cooperação mútua, permitindo àquela
firma o uso de bens de propriedade da CEB, mediante prestação de ser-
viços do seu sistema de radiochamada, tendo em vista a ocorrência da
situação prevista no "caput" do art. 25 da Lei n° 8.666/93.

GILSON DIAS PEREIRA
Procurador Jurídico

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE BRASÍLIA-CAESB
EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO 2886. N° DO PROCES-
SO: 092.000086/93. CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgotos
de Brasília. MODALIDADE E N° DA LICITAÇÃO: tendo em vista de-

terminação do Tribunal de Contas do Distrito Federal. OBJETO: alte-
ra as cláusulas 5a (Prazo/Vigência), 6a (Garantia), 10a (Penalidades),
11a (Faturamento/Pagamento), 12a (Encerramento/Decisão) do referi-
do contrato. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prazo — 170 (cento e setenta) dias
consecutivos, contados a partir da publicação do contrato. Vigência (du-
zentos e setenta) dias consecutivos, contados a partir da publicação do
contrato. GARANTIA: a cláusula Sexta (Garantia) passa a viger com a
seguinte redação: "Para garantia deste ajuste, a CONTRATADA reco-
lherá à Tesouraria da CAESB, em qualquer uma das modalidades pre-
vistas no Regulamento de Licitação e Contratações da CAESB e daque-
las previstas na Lei 8.666/93, a caução de 5% (cinco por cento) do valor
global do contrato, até no máximo 15 (quinze) dias após a emisssão da
ordem de serviço e/ou antes da protocolização da primeira fatura. 6.1)
O total caucionado será devolvido sem juros, correção monetária ou
reajuste de qualquer natureza, na forma prevista no ato convocatório,
desde que não haja obrigação civil ou criminal cominada à CONTRA-
TADA, decorrente direta ou indiretamente deste contrato, após verifi-
cada a quistação de eventuais multas, débitos contratuais e comprova
do o valor caucionado. "PENALIDADES: a cláusula Décima passará a
viger com a seguinte redação: "Descumprida quaisquer das obrigações
estipuladas no presente contrato, a CON TRATADA sofrerá as penali-
dades previstas no ato Regulamento de Licitações e Contratações da
CAESB e as sanções administrativas previstas no art. 86 da Lei n°
8.666/93 e aquelas estabelecidas no ato convocatório, entre outras, as
abaixo discriminadas: a) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da
proposta, na hipótese da CONTRATADA se recusar a assinar o presen-
te instrumento no prazo de 10 (dez) dias após ter sido notificada; b) mul-
ta de 0,3% (zero vírgula três por cento) sobre o valor da etapa, serviço
ou fornecimento, ao dia, até o 30° (trigésimo) dia de atraso, quando a
CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação assumida, e c)de 20%
(vinte por cento) sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado
e cancelamento do contrato, quando decorrido 30 (trinta) dias de atraso
na entrega dos serviços". FATURAMENTO: "4.1 - Os pagamentos se-
rão efetuados em até 20 (vinte) dias úteis, contados da data de protocoli-
zação da documentação fiscal. — O pagamento será efetuado através de
Ordem de Crédito contra o Banco de Brasília S/A — BRB — Agência Co-
mercial Sul/DF. — Na documentação fiscal apresentada deverá obriga-
toriamente constar o número do contrato celebrado com a CAESB. 4.2
— NO caso de atraso de pagamento da Taxa Referencial CTR), conforme
o disposto na Lei n° 8.666/93. 4.3 - Á CAESB fará juz a descontos por
eventuais antecipações como sendo o pagamento realizado em prazo in-
ferior ao previsto no item 4.2 desta Cláusula. Adotar-se-á, por cálculo
do desconto, o mesmo índice definido no item 4.2 acima". ENCERRA-
MENTO/RECISÃO: A Cláusula Décima-segunda passa a viger com a
seguinte redação: "Este contrato extinguir-se-á nos seguintes casos: a)
pela execução do objeto e assinatura do termo de quitação; b) distrato
por consenso das partes; c) término do prazo de vigência. 12.1 — O con-
trato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de no-
tificação judicial ou extrajudicial, sem que à CONTRATADA assista ó
direito a qualquer indenização, restituição de cauções e/ou retenções,
na ocorrêcia das hipóteses previstas no ato convocatório e no Regula-
mento de Licitação e Contratação da CAESB e no art. 78 da lei n°
8.666/93". DATA DA ASSINATURA: 16/12/93. DIRETOR DO SISTE-
MA DE ESGOTO - JOÃO ALCIDES HOMAR. CONTRATADA: DE-
SIGN PROJETOS E EXECUÇÃO (DELANO CAVALCANTE TI CA-
LIXTO) - RODOLF B. ALENCASTRO VEIGA.

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N» DO PROCESSO: 111.005.311/93.6. ESPÉCIE: CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 154/93. CONTRATANTES- COM-
PANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP e BRB - DIS-
TRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S/A OBJE-
TO: A TERRACAP contrata o BRB-DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E
VALORES MOBILIÁRIOS S/A para proceder a venda, em Bolsas de
Valores, por meio de Corretoras escolhidas a critério da CONTRATA-
DA, das ações: TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A -
4.600.000 ON e 4.600.000 PN e TELECOMUNICAÇÕES BRASILEI-
RAS S/A - 582.429 ON e 334.328 PN. MODALIDADE DE LICITA-
ÇÃO: De acordo com a Lei n° 8.666/93, com dispensa de Licitação na
forma do art. 17, inciso II, alínea c e Leis n°s 4.728/65 e 6.385/76 e deci-
sões da Diretoria e Conselho de Administração da TERRACAP, em
suas 1.517a e 1.315a Sessão, datadas de 09.07.93 e 15.07.93, respecti-
vamente. VALOR: CR$ 4.000.000,00 (quatro milhões de cruzeiros
reais). VIGÊNCIA: A partir de 15.12.93 e findará com o cumprimento,
pelas partes contratantes, de todas as obrigações principais e acessó-
rios, decorrentes das vendas das ações. DESPESAS DE PUBLICA-
ÇÃO: TERRACAP. DATA DE ASSINATURA: 15.12.93. P/TERRA-
CAP: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO, CLÁUDIO
OSCAR DE CARVALHO SANT'ANNA e HELENO GILBERTO BAR-
CELOS. P/CONTRATADA: VASCO PEREIRA ERVILHA TESTE-
MUNHAS: ANDRÉ FARAGE DE CARVALHO e WILSON RODRI-
GUES DAMASCENO.
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ASSOCIAÇÃO DOS MRADORES DO VALE DO AMAttCCER- AWA-OT. -̂44 N» 08

EXTRAIO SIMPLIFICADO DO IB SEMESTRE DE 1993 - TESOURARIA DA AMVA-DF.

HESES

JtVCIRO

FEVEREIRO

MARÇO

ABRIL

MAIO

JINC

CREDITO CRS

975,00

1.105,00

1.095.00

575,00

1.525,00

1.345,00

DEBITO CRS

916,12

850.00

771,00

657,00

1.273.uO

1.578.00

QUANT.REC.

, 022

007

008

005

006

006

CALCULO REALIZADO EM:

30de Jan. de 93

27de Fev de 93

3ide Mar. de 93

30de Abr. de 93

29de Mal. de 93

3Qde Jun. de_23
• Valores ta Cr$ Reais. NB de talões: 4)9-
. 30* do Valor mensal luz/Ceb. IB semestre de 1993 Cr$ 710,00
. Débito anterior relatório exercício de 1992 Cr$ 122,00
. Entrada de valores até 30/06/93 Cr$ 5.515,00
. Saída de valores até 30/06/93 Cr$6.045,12
. Diferença dos valores total: de- Crt 1.372,12 (Saldo Negativo)

PRESIDENTA

Vale do AMphecer-OF.30 de Jurto de 1993.

CONS. DELIBERATIVO l» SECRET.. TESOUREIRO

CCC. 26.510.123/0001-66 • Reg. 700 F1.109 Llv. A-2 Sobradinho - DF.T ' : •»».——

—rw«'« «»»«*¥uw»— —pMOiNCM»f i

| 030.005.218/93H 10.12.93 1*1 31.03.94 621.257,60 )

"T Por,este Termo, fica aditado com o objetivo de prorrogar
avigênciâ até trinta e um de março de mil novecentos e noventa e
quatro e suplementar recursos no valor de Cr$ 621.257,60 (seiscen
tos e vinte e um mil, duzentos e cinquenta e sete cruzeiros reais
e sessenta centavos), perfazendo o total global de Cr$ 1.147.112,88
(Hum milhão, cento e quarenta e sete mil.̂ cento e doze cruzeiros
reais e oitenta e oito centavos), ao convêniç n8 022/93, celebrado
*m 28.06,93, entre o Distrito Federal, através da Secretaria de De
senvolvimento Social e Ação Comunitária e a Associação de Mães,
Protetores, Amigos e Recuperadores de Excepcionais - AMPARE, obje
tiyando o atendimento pelo 28 convenente, de portadores de defi
ciência mental e múltipla, economicaemnte_carentes, de ambos os se
xos acima de 14 anos, em regime de proteçao especial, com atendi
mento através de semi-intemato, assegurando-lhes assistência e
programa educativo ocupacional, previstos no Estatuto da Criança
e do Adolescente. Ficam ratificados e inalterados as demais clausu
Ias do convénio principal e seus aditivos.

> Seiscentos e vinte e um mil, duzentos e cinquenta
e sete cruzeiros reais e sesenta centavos.

DADOS soem * DCSTCSA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA

34.90.39
fVCt» J*

000-GDF
NOIADCCWCMIO

"556/93
I t» I

H

ro

621.257,60 17

n

u

a

ASSMAiuriA 90S ntrncst MI ANTES DOS CONVIHEWH s

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES
cê Coipetência contida no Art.6Decreto 14.554 de X.12.92

TARQUIN10 LUIZ CARDOSO
Ata da Reunião da Diretoria Executiva, realizada em 03.11.93

Mtnrro rcwivu.

_SEGUNDO ..MMINOAO

niwooEcom<NioM>. 023/93

VIMENTO SOCIAL E

SOCIEDADE PESTALOZZI DE BRASÍLIA

j . Perdeste Termo, fica aditado com o objetivo de prorrogar
vigência ate trinta e um de março de mil novecentos e noventa e

quatro e suplementar recursos no valor de Cr$ 621.257,60̂ (seiscen
tos e vinte um mil, duzentos e cinquenta e sete cruzeiros reais ê
sessenta centavos), perfazendo o total global de Cr$ 1.147.112,88
(Hum milhão, cento e quarenta e sete mil,_cento e doze cruzeiros
reais e oitenta e oito centavos), ao convêniç ns 023/93, celebrado
em 28.06.93, entre o Distrito Federal, através da Secretaria de De
senvolvimento Social e Ação Comunitária e a Sociedade Pestalozzi
de Brasília, objetivando o atendimento pelo 28 convenente, de por
tadores de deficiência grave, físico, mental e/ou múltipla economi.
canente carentes, de ambos os sexos, acima de 14 anos em regime de
proteçao especial̂  mediante atendimento em semi-internato, assegu
rando-lhes assistência e programa educativo-ccupacional, previstos
no Estatuto da Criança e do Adolescente. Ficam ratificados e inal
terados as demais clausulas do convénio principal e seus aditivos.

«""•"«"«'"•"•oSeiscentos e vinte e um mil, duzentos e cinquenta e
sete cruzeiros reais e sessenta centavos.

DADOS soem * DESrtSA

SECRETAE1A DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇAO
COMUNITÁRIA

T«* "»'«»« 2.}45-C6 - Promoção de Assistência ao|,,|
Deficiente Físico. Mentg é^ensoriaí l"!
ÍU>INIOKK»«« IrrillKUClW »

1JUUMADMNKTn»çlo

34.90.39 000-GDF
NOIADEfirtHIIO

" 595/93"
1» 1

H

10

621.257,60 17

ri

ii

e j
ASSINA! UCl* 90S nCmtStMIANUS DOS CONVENCNTtl

•BimOFUCIM

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES

Dale^çib de Corpetércia contada ro Art. & da Dacreto 14.554 às 30.12.92

MARIA GOMEHCH«A NEVES PEIXOTO
Ata de reunião realizada em 25.11.93

MTMTO FEDERAI

SEGUNDO . MOTIVO M>

ItHMO K CONVf MO N> . 024/93

CONvIMtNTtí

JENVOLVIMENTO SOCIAL E

m j ASSOCUÇAO^Dp^^PORTADORES DE DEFICIÊNCIA DO DISTRITO]

DC»1AA*I W1UM

g
1030.005.695/931 «Tg. T 2.93

^HO..,,

31.03.94
• — T-
M 194.143,00

Por este Termo, fica aditado com o objetivo de prorrogar
a vigência até trinta e um de março de mil novecentos e noventa e
quatro e suplementar recursos no valor de Cr$ 194.143,00 (cento e
noventa e quatro mil, cento e quarenta e três cruzeiros reais) per
fazendo o total global de Cr$ 358.453,47 (trezentos e cinquenta e
oito mil, quatrocentos e cinquenta e três cruzeiros reais e qua
renta e sete centavos), ao convénio n« 024/93, celebrado em
28.06.93, entre o Distrito Federal,^através da Secretaria de De
senvolvimento Social e Ação Comunitária e a Associação dos Porta
dores de Deficiência do Distrito Federal̂ - APDDF, objetivando o
atendimento pelo 2s Convenente de deficiência mental e múltipla,
economicamente carentes, de ambos os sexos, acima de 14 anos em
regime de proteçao especial, com̂ atendimento através de semi-in
temato, assegurando-lhes assistência e programa educativo ocupa
cional, previsto no estatuto da Criança e do Adolescente. Ficam
ratificados e inalterados as demais cláusulas do Convénio princi
pai e seus aditivos.

0 Cento e noventa e quatro mi l, cento e quarenta e três
cruzeiros reais

MDOSSOBnt AWSTtSA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
pno.ciotAiwtMDi p 145—06 P
Deficiente Físico "~
luxmon min M
34.90.39 000-<2)F

ec de Assistência

NOIAKIWtMID

f" 555 /9 ̂

" 1

M

K>

194.143,00 17

fl

t»

*>

«UM C»

,

ASSNAIUIIA OOS ncrnCStMIANTCS DOS CONVENEMTES

MARIA AUGUSTA ERICH DE MENEZES
ds Cbrpetércia ccntlda no Art. 6° db EtecretD 14.554 de 30.12.92 _

NILZA SOARES GOMES
Ata de Reunião Extraordinária da Diretoria celebrada em 1.12.93
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DISTRITO FEDERAL

Décimo
Segundo _. «onívo «o

TeHMO K CONVÍNO tf 060/91

CONVENE NTES

i-DisiHnoFEocRAi. SECRETARIA DE OBRAS ]

u COMPAHHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO RR»«!T/ J

"1 030.09572/91 os 13 .12 .93 |« „.„.,« J

Por este Termo, fica aditado, coííi o objet ivo

de prorrogar o prazo de vigência até 31.12.94, do Convénio n9

060/91, celebrado em 21.08.91, entre o Distrito Federal, atr£

vês da Secretaria de Obras e a Companhia Urbanizadora da Nova

Capital do Brasil-NOVACAP, regulando a execução das Obras e

Serviços de Recuperação e Reforma do Ginásio Nilson Nelson, no

Centro Desportivo Presidente M e d i e i , em Bras í l ia-DF.

DADOS SOBRE A DC SPL 1>A

10

11

11

"*"" «*-»«»*«
PMGjtlO.ATrrt>A£á lAAADt *Í*.«NPÍ. 1 fi*í AO - V

17

iUMCNlOOt DtSíti* fOtfíl ÕL MC4K J*
M

MOlADt EUHLNIIO

1C

20

17

21

11

Z? .
ASSINA1UHA DOS H£Pfi£S£*TANIES DOS CONVtNCNIES

MlHnOtUXHM.

JOSÉ ROBERTO ARRUDA

Del.ComP .Art .6°.Pec. l4.- iS6/q7
PBESGZ

ARINO OTOH DE LIMA ARHIB ARNALDO, P FR IMER
Aprovado pela Dlretoria em sua2.805a. Sessão, em:09 712/93.

ANTÓNIO ADGDSTO ARAÚJO PIKES * MARIA UIEZ DOS SANTOS PINTO

ESCRITURA DE DCAÇAO PARA INTEGRALIZAÇAO

DO CAPITAL SOCIAL DA TELECOMUNICAÇÕES '

DE BRASÍLIA S/A, QUE ENTRE SI CELEBRAM

O DISTRITO FEDERAL E A TELECOMUNICAÇÕES

DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASlLIA, NA FOR

MA ABAIXO.

PROCESSO N«: 519.147/82

SAIBAM, quantos esta Escritura de Doa-

ção para Integral ização do Capital Social da Telecomunicações de

Brasília S/A virem, que, aos 09 dias do mês de setembro do

ano dê mil novecentos e noventa e três C1995), nesta cidade de

Brasí l ia , capital da República Federativa do Brasil, na Seçãode

Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria da Pro-

curadoria Geral do Distr i to Federal , perante mim, CÉLIA REGINA

ASSIS DA SILVA, Chefe da Seção, compareceram partes entre si jus

tas e contratadas, a saber: de um lado, como OUTORGANTE DOADOR,

o DISTRITO FEDERAL, neste ato representado pela Coordenadora do

Sistema de Adminis t ração Patr imonial da Secretaria de Fazenda e

Planejamento, MARIA CLARA RODRIGUES DIAS, brasileira, solteira,

adminis t radora , Cl .261,384-SSP/DF, CPF.323.317.546-91, residente

e domiciliada nesta Capital a SQS 109, BI. "E", Ap 403, conforme

delegação de competência expressamente exarada no Processo n9

505.413/79 e, do outro, como OUTORGADA DONATÁRIA, a TELECOMUNICA

COES DE BRASÍLIA S/A, com sede nesta Capital jio S e t o r d e Á r e a s Pú-

blicas, Setor de Indústria e Abastecimento, Lote "D", com seus

Estatutos Sociais arquivados na Junta Comercial do Distr i to Fed£

ral sob o n' 5330000137/5, em 15.10.68, CGC/MF n' 00.058.578/0001-
«..

07, no ato representada por seu Procurador, POSSIDONIO SOUSA,brai

s i leiro, casado, assistente técnico, matrícula n' 67810-5, Cl.n'

128.165-SSP/GO, CPF .012 .701 .411-04 , residente e domic i l i ado ã QI

05, Conj ."R", Casa 05, Guará-I /DF, que conferiu a presente e a

achou conforme, sendo estas pessoas minhas conhecidas, bem como

das testemunhas adiante nomeadas e assinadas, estas também mi-

nhas conhecidas , do que dou fé. E, perante as mesmas testemunhas

foi-me di to pelo OUTORGANTE DOADOR: I) Que é senhor único e leg^

timo possuidor , a j u s to t í tulo e boa f é , em mansa e pacíf ica po^

se, de parte do loteamento denominado Setor Comercial Residencial
Sul - SCR/Sul, conforme Memorial e Planta inscritos em 05 .04 .61 ,
às f l s . 2 5 do Livro 08, sob a inscrição n' 09.matrícula n' 16019,
do Cartório do l»' Ofício de Registro de Imóveis desta Capital_.
II) Que do referido loteamento fazem parte os Lotes n's.13 (tre-
ze) e 14 (quatorze) , do Bloco "B", da Quadra 508 (quinhentos e oi
to) do SCR/Sul e a Loja edificada sobre os referidos lotes. I I I )
Que de acordo com a Petição de 27.12.88, da Companhia Imobiliã -
ria de Brasília, sucesssora e mandatária da NOVACAP, acompanha-
da do Projeto de Urbanismo - Parcelamento URB 06/88, de 22.01.88,
elaborado pelo Departamento de Urbanismo da Secretaria de Obras
do Distri to Federal , de acordo com o Decreto n* 11.184, de
01.08.88, relativo ã Homologação da Decisão n' 57/88, do Conse-
lho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente do Distri to Fede
ral e Memorial Descrit ivo 06/88 (MDE 06/88) que mostra a nomen -
datura, destinação, orientação, dimensões, l imites e áreas das
unidades criadas, bem como declaração de anuência da co-proprie-
tãria, documentos esses arquivados no Cartório do l» Ofício de
Registro de Imóveis desta Capital , sendo que o referido Projeto
de Urbanismo - Parceleraento URB 06/88 que modificou a Planta PR
10/1, de 24 .12 .69 , objeto da Averbação n e 721, fei ta às f l s . 196
do antigo Livro 8.J, do Cartório do lç Of íc io de Registro deliro
veis desta Capital , ã margem da inscrição n' 09 do já citado Io
teamento do SCR/Sul desta Capital e de conformidade , ainda, com
a Averbação n' 745 , ã margem da inscrição n' 09, às fls. 128 do
ant igo Livro 8.M, tendo sido consignado, para todos os fins de
direito, que os lotes de n's. 13 (treze) e 14 (quatorze) do Blo-
co "B" da Quadra 508 (quinhentos e oito) do SCR/Sul , retromatri
culados, passaram a ter as seguintes características: LOTE N' 13
(treze) - medindo 5,00m pela frente e fundos e 4 0 , 0 0 m pelas late
rais direi ta e esquerda, perfazendo a área de 200 ,00m2 (duzentos
metros quadrados ) , l imitando-se pela f ren te e fundos com áreas
JÚbl icas , pela lateral direi ta com o lote n* 12 e pela lateral es

querda com o lote n' 14, ambos do mesmo Bloco, Quadra e Setor;LC
'E N' 14 (quatorze) - medindo 5,00m pela frente e fundos e 40,oom

pelas laterais direita e esquerda, perfazendo a área de 2 0 0 , 0 0 m 2
^duzen to s metros quadrados) , l imitando-se pela frente e fundos

com v i a s públ icas , pela lateral di re i ta com o lote 13 e pela Ija
teral esquerda com o lote n' 15, ambos do mesmo Bloco,Quadra e
etor, perfazendo ,ambos, a área total de 4 0 0 , 0 0 m 2 (quatrocentos

metros quadrados); IV) que a loja é composta de 01 (um) salão,02
dois) banheiros , 01 (um) mezanino e escadas, com área construí-

da de 4 2 3 , 8 2 m 2 (quatrocentos e vinte e três metros e oitenta e
lois decímetos quadrados ) ; área privativa de 4 0 0 , 4 4 m 2 (quatrocen

os metros e quarenta e quatro decímetos quadrados) ; área comum
de 23,38m2 (vinte e três metros e trinta e oito decímetos quadra
dos) e fração ideal de terreno de 0 ,7793 , conforme Escr i tura Pú-
>lica de Re-Ratificação de Outra, lavrada às fls . 176/178 do Li
ro de Registro de Escrituras B-02 da Ia.Subprocuradoria da Pro-

curadoria Geral do Distrito Federal em 17.10.91 e registrada no
Livro 2, sob o n» R-l , na matrícula n' 89.780 do Cartório do l» ,
fício de Registro de Imóveis desta Capital em 04 .08 .92 . V) Que

OUTORGANTE DOADOR adquiriu os bens supramencionados da COMPA-
HIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, através de Escritu-
a de Doação celebrada entre esta úl t ima e o DISTRITO FEDERAL,ré
istrada no Livro 2, Registro Geral, sob o n» R - l , matrícula n»
9.780, em 04.08.92, do Cartório do l» Ofício de Registro de Imo
eis desta Capi ta l , protocolado este t í tulo no Livro 1-H, as fls.
18, sob o n' 108.380, em 04.01.85, registrada também no Livro
e Registro de Escri turas C-01, Fls .51v/52v da la.Subprocurado -
ia da Procuradoria Geral do Dis t r i to Federal em 14 .12 .84 , tendo
ido Re-Rat i f içada por duas vezes: a pr imeira registrada no Li-
ro 2 - Registro Geral n' R- l , matr ícula n' 89 .780 , em 04 .08 .92 ,
o Cartório do l» Ofício de Registro de Imóveis desta Capital ,
rotocolada no Livro l-Y, às f l s . 149 , sob o nç 214 .440 , em
6 . 0 5 . 9 2 e r eg i s t r ada , ainda, no Livro B-02, às fls. 90/91v da
a. Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distr i to Federal ,
m 2 2 . 1 2 . 8 8 , e a segunda registrada no Livro 2-Registro Geral n'
-l, matr ícula n' 89 .780 , em 0 4 . 0 8 . 9 2 , no Cartório do l». Ofício
e Registro de Imóveis desta Cap i t a l , protocolada no Livro 1-X,
s f ls .056, sob o n' 200.761, em 25.10.91 e regis t rada , também,
o Livro B - 0 2 , às f l s .176/178 da Ia . Subprocuradoria da Procura-
oria Geral do Distrito Federal; VI) Que, possuindo os imóveis a
ima descritos e carac ter izados livres e desembaraçados de quai
uer ónus ou responsabi l idadès, tem justo doá-los, como de fat

na verdade doados os tem ã OUTORGADA DONATÁRIA, para f ins de
n tegra l ização do Capital Social da mesma , t ransfer indo- lhe , por
sta Escr i tura e na melhor forma de d i re i to , todo o domín io , jus

ação que tinha sobre os imóveis, em cuja posse a OUTORGADA DO
ATARIA f ica desde já investida, por força desta Escritura e da
Cláusula Cons t i tu t i " , para que passe e la , OUTORGANTE DOK.ATÍRIA
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a usá-los e fruí-los, como seus que ficam sendo, dentro de sua

destinação específica; VII) Que se compromete a responder pela

evicção de direito, por si e seus sucessores e a considerar esta

escritura sempre firme, boa e valiosa. E, cm seguida, foi-me di-

to pela OUTORGADA DONATÁRIA que aceita a presente precisamente

como nela se contém. Dá-se a presente o valor histórico de CR$

1,00 (Hum cruzeiro real), para fins de cancelamento a ser proce-

dido no Cadastro Patrimonial de Incorporação do OUTORGANTE DOA-

DOR. Foram emitidas as CNTI, pela Secretaria de Fazenda e Plane-

jamento do Distrito Federal, de n's 171-25.847/93 e 171-25.846 /

93, válidas até 31.12.93. Foi apresentada a Certidão Negativa de

}ébito-CND do 1NSS, Série "C", N« PCND n» 5084/93 emitida em

17.08.93 . Foram apresentadas as devidas Certidões Cartori-

ais, que instruem o Processo Administrativo n' 519.147/82. La-

vrou-se esta no Livro de Registro de Escritura da l».Subprocura-

doria Geral do DAstrito Federal, que, depois de lida e achada

conforme, vai assinada pelas partes e testemunhas. PELO OUTORGAN

TE DOADOR (ass.) MARIA CLARA RODRIGUES DIJAS. PELA OUTORGADA DONA

TARIA (ass.). POSSIDONIO SOUSA. TESTEMUNHAS, (ass.)

(ass.)

a tudo presente, do que dou fé E, por mim

Chefe da Seção de Registro de Contratos e Convénios que subscre-

vo em público e raso.

ESCRITURA DE DOAÇÃO QUE A COMPANHIA

IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP -

FAZ AQ DISTRITO FEDERAL. PARA USO DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E PRODU

CÃO

NA FORMA QUE SE SEGUE:

PROCEJSSO N*: 111.002.823/91

SAIBAM quantos esta Escritura de Doação virem

que aosprtaElrcBdias do mês de outubro do ano de mil novecentos e e noventa e três

(19 ). nesta Cidade de Brasília. Capital da República Federativa do Brasil, na Seção de Registro de Contratos

e Convénios da Divisão de Assuntos Administrativos da T Subprocuradora da Procuradoria Geral do Distrito

Federal, perante mim CÉLIA REGINA ASSIS DA SILVA

Chefe da Seção. compareceram partes entre si justas e contratadas a!saber, de um lado, como OUTORGANTE j

DOADORA a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP, com sede no Setor de Áreas Isoladas Nor-
>

te, Bloco "F", Edi f íc io TERRACAP, registrada na Junta Comercial do D i s t r i t o Federal, sob n? 5350000034-8, Ins-

crita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda, sob o n ? 00.359.877/0001-73, de acordo com »

Lei n? 5.861. de 12 de dezembro de 1972, neste ato representada por deus Diretores Superintenden-

te e Comerc ia l , respectivamente, digo, por seu Presidente e Diretor Comer;

c i a i , respectivamente, HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO e ALEXANDRE GON

ÇALVES, ambos brasileiros, advogados, sendo o pr imeiro casado e o segundo

separado jud ic i a lmen te , portadores das Carteiras de Identidade nsos 406.306

SSP/GO e 2cf .47b-OA6/MG e dos CIC n'os 002.522.471-31 e C41.582.706-00, resi_

dentes e domici l iados nesta Capital , o pr imeiro a SQS 111 BI . "C" ap. SOI e

o segundo à AOS 08 B I . "C" ap. 508, assistidos pelo Chefe da Divisão Jurídi_

ca,, HELENO GILBERTO BARCELOS, brasileiro, casado, advogado, portador da Car

teira de Identidade n« 5.320-OAB/DF, e do CIC fis 023.995.801-25, residente

e domici l iado nesta Capi ta l à 01 03 conjunto 10, casa 03 - SHI /NORTE.

que conferiu a presente e a achou conforme, e do outro lado, comolOUTORGADO DONATÁRIO, o DISTRITO

FEDERAL, representado neste ato pelo Coordenador do Sistema de Administração Patrimonial da Secretaria de

Finanças, digo, da fazenda e Planejamento, MARIA CLARA RODRIGUES DIAS,brasilei_

rã, solteira, administradora, Cl n« 261.384-SSp/DF e CPF n? 323.317.546-91,

residente e domiciliada nesta Capital à SQS 10(9, BI. "E", Apts 403,

conforme delegação de competência do Exmo. Senhor Governador expressamente exarada no Processo n9

505.413/79, sendo os presentes pessoas minhas conhecidas, e das testemunhas adiante nomeadas e assinadas. E,

perante as ditas testemunhas, pela OUTORGANTE DOADORA me foi|dito: I) que é senhora única e legítima pos-

suidora a justo título e boa fé, em mansa e pacifica posse, do loteamefito denominado: CIDADE SATÉLITE

DE BRAZLÂNDIA

conforme memorial e planta, inscritos em 12 / 06 / 73 , Js fls 01

sob a inscrição n? 14 Av . 2. averbação n? , matricula n"

, transcrição n' . do Cartório do Oficio de Registro de Imóveis desta Capital.

do livro n? 8-F

, registro n?

II) que do referido loteamento faz(em) parleis): destinada à Secretaria de Agricultura • e
Produção, Setor Tradicional

Avidamente incorporado(s) ais) ao património da Companhia Imobiliária de Brasilia - TERRACAP - conforme

transcrição n° 20.941 matrícula n? inscrição nf averbação n9

-•flistro n? em. Os de dezembro de 19(93 às fls 276 do Livro 3-T

do Cartório do 3« Ofício de Registro de Imóveis desta Capital, com as seguintes característíc:::

medindo 100,OOm pelo lado norte; 72,50m pelo lado Sul; 291,50m pelo lado

Leste e 284,739m pelo lado Oeste, perfazendo a área de 24.799,50m (vinte e

quatro mil setecentos e noventa e nove metros, e cinquenta decímetros quadra

dos) , limitando-se pelos lados Norte, Sul , Leste coro áreas públicas e pelo

lado Oeste com vias públicas.

INI pela OUTORGANTE DOADORA me foi dito, tambénv^ue devidamente autorizaria pela Diretoria c Conselho

de Administração da Empresa, em suas 1.349a e 1.221a

Sessões, realizadas em 08.07.91 e 16.07.91

respectivamente, referendadas pela Assembleia Geral Extraordinária, em reuniáo(óes) realizada(s) em 07 de

agosto de 1991

, vem

doar, como de fato e na verdade doado e transferido tem, ao OUTORGADO DONATÁRIO DISTRITO FEDERAL.

para posterior distribuição à Secretaria de Agricultura e Produção

o(s) imóvelleisl jã descrito(s) e caracterizado(s) transferindo-lhe por esta Escritura e na melhor forma de direito

todo o domínio jus e ação que tinha sobre o(s) Imóvel(eis) em cuja posse o OUTORGADO DONATÁRIO fica des-

de já investido, por força desta Escritura, e da "Cláusula Constituti", para que passe ele OUTORGADO DONA-

TÁRIO, a usar e fruir como seu(s) que fica(m) sendo, dentro de sua destinação especifica. IV) Que a presente

Doação é feita em cumprimento da obrigação assumida pela TERRACAP (Proc. n?

como sucessora que é a OUTORGANTE DOADORA de todos os direitos e deveres da NOVACAP, relativamente

ao acervo imobiliário que dela recebeu: VI que a OUTORGANTE DOADORA se compromete a responder pela

evicção de direitos, por si e seus sucessores, e a considerar esta Doação sempre firme, boa e valiosa. E. em se-

guida, pelo OUTORGADO DONATÁRIO me foi dito que aceita a presente precisamente como nela se contém. Da-

se a presente o valor histórico de Cz$ 49196" T- (quarenta e nove cruzeiro» reais* e noven

ta e seis centavos) t; .j*»^.:.. .<• .w^- iu-a.cywL. . • . * . . . Foram apresentadas: a

Certidão Cartorária; Cert idão Negativa de Tr.ibutos, Imobiliários n» 14/93-SÇDA
emitidaoela Secretaria o"a Fazenda,e Planejamento, Valida ate 31.12.93 e a CND do INSS Serie
"C" n« 462230 , PCND n»5CB4793 o cartório do 3* Ofcio de Registro oje Imrweis certmçpu flue

para fins de cancelamento a ser procedido no cadastro patrimonial de incorporação ria Empresa OUTORdANTt.
aritida em 17.03.93.

Lavrou-se esta no Livro de Registro de Escrituras da 1? Subprocuradoria da Procuradoria Geral do Distrito

Federal. Depois de lida e achada conforme, vai assinada pelas partes contratantes e testemunhas: PELA OU-

TORGANTE DOADORA: (as l
não consta nenhum débito sobre o imóvel objeto desta Doação. Foi apresaitate a Certidb de Çuitasab

fc Tributas e ContrflLnojes Fecferais r# 2530/93, amvoaa on 07.07.93 pela Delegacia da Receita Federal an BrasLlia-IF.

PELO OUTORGADO DONATÁRIO: (as.)

TESTEMUNHAS: (as l

a tudo presentes, do que dou fé, e por mim. Chefe

da Seção de Registro de Contratos e Convénios, que subscrevo em público e raso.

C E R T I D Ã O

Certifico que a presente cópia confere
com o original e foi extraída do Livro
de Registro de Escrituras n9

fls J da 1' Subprocuradoria
Geral do Distrito Federal.

Brasília J J

—ESCRITURA DE DOAÇÃO PARA INTEGRALI-

ZAÇÍO DO CAPITAL SOCIAL DA TELECOMU

NI CAÇOES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRA

SÍLIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O DIS

TRITO FEDERAL E A TELECOMUNICAÇÕES

DE BRASÍLIA S/A-TELEBRASlLIA, N,

FORMA ABAIXO:

09

PROCESSO N«: 111.002.540/84

SAIBAM, quantos esta Escritura

dias do mês de setembro do anoDoação virem, que, aos

nil novecentos e noventa e ties (19.93), nesta cidade de Brasília

Capital da República Federativa do Brasil, na Seçlo de Registro

de Contratos e Convénios da 1« Subprocuradoria da Procuradoria

eral do Distrito Federal, perante mim, CÉLIA REGINA ASSIS DA

SILVA, Chefe da Seção, compareceram partes entre si justas e con

tratadas, a saber: de um lado, como OUTORGANTE DOADOR, o DISTRI

TO FEDERAL, neste ato representado pela Coordenadora do Sistema

de Administração Patrimonial da Secretaria de Fazenda e Planeja

nento, MARIA CLARA RODRIGUES DIAS, brasileira, solteira, adminif

tradora, Cl n' 261.384-SSP/DF, CPF n» 323.317.546-91, residente

s domiciliada nesta Capital ã SQS 109, BI. "E" apt' 403, confor-

e delegação de competência expressamente exarada no Processo n*

05.413/79 e do outro lado, como OUTORGADA DONATÍRIA, a TELECOMU

UCAÇOES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASlLIA.do Sistema Telebrás, com

ede nesta Capital, no Setor de Áreas Públicas - Setor de IndÚ£

ria e Abastecimento, lote "D", com seus Estatutos Sociais arqui

•ados na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n» 5330000137/

', em 15.10.68, CGC/MF n» 00.058.578/0001-07, no ato representa-

a por seu Procurador, POSSIDONIO SOUSA, brasileiro, casado, as-

istente técnico, matrícula n9 67810-5, Cl n' 128.165-SSP/GO

PF n' 012.701.411-04, residente e domiciliado na QI 05, Conj .

R", casa 05, Guará I-DF, sendo estas pessoas minhas conhecidas

as testemunhas adiante nomeadas e assinadas, também minhas co-

hecidas, do que dou fé. E, perante as mesmas testemunhas foi-me

ito pelo OUTORGANTE DOADOR: I) QUE é senhor único e legítimo

ossuidor, a justo título e boa-fé, em mansa e pacífica posse,

o loteamento denominado Setor Comercial Residencial Sul SCR/
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">ul, conforme Memorial e Planta inscritos em 28.09.70, as fls.

96, do Livro 8-J, Averbação n» 721, do Cartório do l» Ofício de

egistro de Imóveis desta Capital; II) QUE do referido loteamen

tf fazem parte os Lotes n» 15 -fquinze) e 16 (dezesseis) do Bloco

B", da Quadra 508 (quinhentos e oito), com as seguintes medidas

e confrontações: LOTE N» 15 (quinze) - medindo 5,00m pela frente

e fundos e 40,00m pelas laterais direita e esquerda, perfazendo'

a áYea de 200,OOm2 (duzentos metros quadrados), limitando-se, pé
a frente e fundos com vias públicas; pela lateral direita com o
ote n» 14 e pela lateral esquerda com o Lot^ nç 16; LOTE N9 16

dezesseis)- medindo 5,21m pela frente e fumos e 40,OOm pelas

laterais direita e esquerda, perfazendo a aíea de 208,40m (du

zentos e oito metros e quarenta decimetres qi adrados) , limitando^

e pela frente e fundos com vias públicas, pila lateral direita'

com o Lote n» 15 e pela lateral esquerda com

perfazendo a área total de 408,40m (quatroc

e quarenta decimetres quadrados); III) QUE, < e acordo com a PeH

cão de 11.04.90, acompanhada da Carta de Hab: te-se n9 046/90 (ré

gularização), de 22.02.90, ambas expedidas p

SVO/GDF e dos Quadros I, II e V da PNB-140,

estes arquivados no Cartório do l* Ofício de

desta capital, foi edificado, nos lotes supr

dio comercial, assim discriminado: NO TERREC

Io então DLO/DFLO/-

a ABNT, documentos

Registro de Imóveis

mencionados, um pré_

: uma loja compos-

ta por uma sala de estar; um jardim de inverio; quatorze cabines

telefónicas; um vestuário e cinco sanitários com área privativa

ou de construção correspondente a 399,12m (relentos e noventa

e nove metros e doze decimetres quadrados) e

ideal de 0.7544 (sete m'il quinhentos e quarenta e quatro décimos

de milésimos)do terreno e partes comuns na e

,OJA: um "hall" de entrada (no pavimento tér;-eo), escada e sani• —-— 2
tãrio, com área privativa ou de construção d<\ 129,97m (cento e

vinte e nove metros e noventa e sete declmet 'os quadrados)
uatrocentos e

10 e partes <
respectiva fração ideal de 0,2456 (dois mil

quenta e seis décimos de milésimos) do terre

da edificação. O prédio recebeu a seguinte n imeração predial, em

cenformidade com os documentos acima mencion.idos: o PAVIMENTO

TÉRREO (loja), n' de matrícula n' 73.137 do Cartório do l9 Ofí-

cio de Registro de Imóveis desta Capital, ré :ebeu os números de

Loja n' 07 (sete) para K3 e loja n904 (quatr>) para K2 e o ACES

SÓ AO PAVIMENTO SUPERIOR (SOBRELOJA) recebeu

área pública, ambos

ntos e oito metros

respectiva fração

ificação; NA SOBRE

e a

cin-

o n' de loja n» 09,

(nove), imóveis estes devidamente transferidos ao OUTORGANTE DOA

DOR pela COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASILIA, através de Escritura

Pública Declaratõria Discriminatória de bens registrada no Livro

2, Registro Geral n9 R-2, do Cartório do l» Ofício do :Registro

de Imóveis desta capital, em 25.11.91, em que a Loja n' 07 rece-

beu a Matrícula n9 73137 e a Loja n» 09 recebeu a Matrícula n'

73138, Escritura esta registrada também no Livro de Registro de

Escrituras n' C-02 as fls. 48/50 da l9 Subprocuradoria da Procu-

radoria Geral do Bi-strito Federal; IV) QUE, possuindo os imóveis

acima descritos e caracterizados livres e desembaraçados de

quaisquer ónus ou responsabilidades, vem doar, como de fato e na

verdade doado e transferido tem ã OUTORGADA DONATÁRIA,transferin

do-lhe por esta Escritura, e na melhor forma de direito, todo o

domínio, jus e ação que tinha sobre os mesmos, em cuja posse o

OUTORGADO DONATÁRIO fica desde já investido, por força desta Es-

critura e da "Cláusula Constituti", para que passe a OUTORGADA -

DONATÁRIA a usá-los e fruí-los como seus que ficam sendo, dentro

de sua destinação específica; V) QUE se compromete a responder

pela evicção de direitos por si e por seus sucessores e a consi-

derar esta Escritura sempre boa, firme e valiosa. E, em seguida,

pela OUTORGADA DONATÁRIA foi-me dito que aceita a presete preci-

samente como nela se contém. Foi apresentada a CND do INSS Série

"C", n9462230 •
 PCND n' 5.084/93 emitida em 17.08.93 • Foram emi-

tidas também as Certidões Negativas de Tributos Imobiliários pe-

la Secretária dei Fazenda e Planejamento do Distrito Federal de

n's 173-26.056/93 e 173-26.057/93, válidas até 31.12.93. Foram

apresentadas, ainda, as devidas Certidões Cartorárias. Lavrou-se

esta no Livro de Registro de Escrituras da l9.Subprocuradoria da

Procuradoria Geral do Distrito Federal, que depois de lida e

achada conforme, vai assinada pelas partes e testemunhas: Pelo

OUTORGANTE DOADOR: MARIA CLARA RODRIGUES DIAS; Pela OUTORGADA DO

NATAKIA: POSSIDON10 SOUSA; TESTEMUNHAS: ;

, a tudo presente, do que dou fé. E por mim

CÉLIA REGINA ASSIS DA SILVA, Chefe da Seção de Registro de Con

tratos e Convénios, que sgbscrevo em público e raso.

ESCRITURA DE DOAÇÃO PARA INTEGRALI-

ZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL DA TELECOMU

NICAÇÕES DE BRASÍLIA S/A -TELEBRAS|

LIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRI_

TO FEDERAL E A COMPANHIA IMOBILIÁ

RIA DE BRASILIA-TERRACAP, NA FORMA

QUE SE SEGUE.

PROCESSO N»till.002.541/84

SAIBAM, quantos esta Escritura de

à,!oo pó.'a inti?araiizacão do Capital Social da Telecomunicações

de Brasília S/A - Telebrasília virem, que, aos 09 dias do mês

"P setembro do ano de mil novecentos e noventa e três (1993),

nesta .-iòade de Brasília, Capital da República Federativa do

aiii, na 3ev-ão de Registro de Contratos e Convénios da l* Sub

procuradoria da Procuradoria Geral do Distrito Federal, perante

i.,., CÉLIA REGINA ASSIS DA SILVA, Chefe da Seção, compareceram'

partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, como

OUTORGANTE DOADORA, a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

empresa pública, co.n sede no Setor de Áreas Isoladas Norte, Blo

co "F", Udifi.-io TERRACAP, reg'istrada na Junta Comercial do Dis_

t.-ito Fedpra: sob o ns 535.0000034-8, CGC/MF n? 00.359.877/0001-

72, d? j.-ordo .'o,,, a Lei ns 5.861, de 12.12.72, neste ato repre-

ntoda por ieu Presidente, HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEIDA FILHO,

amieiro, casado, advogado, Cl ns 306.406-SSP/GO, CPF nS 002.

522.471-91, residente e domiciliado nesta Capital à SQS 111, BI.

", apts 501 e por seu Diretor Comercial, ALEXANDRE GONÇALVES,

brasileiro, separado judicialmente, advogado, Cl ns 23.475-OAB/

MG, CPF ns 041.582.706-00, residente e domiciliado à AOS 08, BI.

C", apts 508, a tudo assistidos pelo chefe da Divisão Jurídica,

HÍLiiNO GILBERTO BARCELOS, brasileiro, casado, advogado, Cl ns

5.320-OAB/DF, CPF ns 023.995.801-25, residente e domiciliado ne£

ta capital na SHIN QI 03, conjunto 10, casa 03, Lago Norte, que

conferiu e a achou conforme e, do outro lado, como OUTORGADO

DONATÁRIO, O DISTRITO FEDERAL, no ato representado pela Coorde-

nadora do Sistema de Administração Patrimonial da Secretaria da

Fazenda e Planejamento, MARIA CLARA RODRIGUES DIAS, brasileira,

solteira, administradora, Cl n? 261.384-SSP/DF, CPF ne 323.317.

546-91, residente e domiciliada à SQS 109, BI. "E", apts 403,

nesta Capital, conforme delegação de competência expressamente'

í,:arada no pro.-esso ns 505-413/79. sendo todos os presentes peŝ
soas minhas conhecidas e d?s testemunhas adiante nomeadas e assi

nadas, estas ta..,bé,u minhas conhecidas, do que dou fé. E, perante

as /.,es,.,as testemunhas, foi-me dito pela OUTORGANTE DOADORA: I)

QU.; é senhora única e legítima possuidora, a justo título e boa

fé, em mansa e pacífica posse, do loteamento denominado Setor de

Super Quadras Duplas Sul, conforme memorial e planta inscritos '

... 04.11.72, às fls. 44, do Livro 8-L, Registro ns 14 , Transcri

ao Av. 176, do Cartório do is Ofício de Registro de Imóveis de£

ta Capital; II) Que do referido faz parte à área destinada à Com

panhia Telefónica SQD/S, Quadra 407 (quatrocentos e sete) desta

apitai, devidamente incorporada ao património da COMPANHIA IMO

SILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP, conforme Matrícula nS 84.040, Re-

gistro ns oi, em 25.09.91, do Livro 02 do Cartório do is Ofício

de Registro de Imóveis desta Capital, com as seguintes caracte

riõticas: medindo 23,83m pelos lados Norte e Sul e 42,48m pelos1

lados Leste e Oeste, perfazendo a área de 1.012,298m2 (hum mil

doze metros e duzentos e noventa e oito milímetros quadrados),

mitanao-òe com logradouros públicos por todos os lados e con

tendo Um prédio nele construído, com área total de 1.288,95m -

(huin mil duzentos e oitenta e oito metros e noventa e cinco dec^

etros quadrados), conforme Averbação n2 284.040 do supracitado'

artório; III) Que, devidamente autorizada pela 39' Assembleia Ge

ral Extraordinária, em reunião realizada em 22.04.81, vem doar

-o,..o de fato e na verdade doado e transferido tem ao OUTORGADO DO

natÁRIO, para intejralização do capital social da TELECOMUNICA -

V-ÕES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASÍLIA, o imóvel já descrito e ca-

a.'terizado no item II deste instrumento, transferindo-lhe, por

sta Escritura e na melhor forma de direito, todo o domínio, jus

ação que tenha sobre o referido imóvel, em cuja posse o OUTOR-

GADO DONATÁRIO fica desde já investido, por força desta Escritu-

a e da "Clausula Constituti", para que passe ele, OUTORGADO DO

1ATÁRIO, a usá-lo e fruí-lo, como seu que fica sendo, dentro de

sua destinação especifica; IV) Que compromete-se a responder pé

a evicção de direitos por si e seus sucessores e a considerar es_

ta Escritura de Doação sempre firme, boa e valiosa. E, em segui-

da, pelo OUTORGADO DONATÁRIO foi-me dito que aceita a presente

precisamente como nela se contém. Dá-se à presente o valor histó

rico de Cr$ 79,76 (setenta e nove cruzeiros reais e setenta e

seis centavos) para o lote de terreno e Cr$ 188.916,85 (cento e

oitenta e oito mil novecentos e dezesseis cruzeiros reais e oi^

tenta e cinco centavos) para o prédio nele edificado, para fins

de cancelamento a ser procedido no Cadastro Patrimonial de Incor

ppraçao da OUTORGANTE DOADORA. Foi apresentada a CND do INSS,

rle "C", n» 462230, PCND n» 08.0SJ/93, emitida em J7.08.93;

Certidão Negativa de Tributos Imobiliários da Secretaria de Fa

zenda e Planejamento do Distrito Federal n« 173.26.04O/93, vájl

da ate 31.12.93, bem como as Certidões Cartorárias pertinentes
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Lavrou-se esta no Livro de Registro de Escrituras da l*.Subprocu

dorla da Procuradoria Geral do Distrito Federal, que, depois de

lida e achada conforme vai assinada pelas partes contratantes e

testemunhas: PELA OUTORGANTE DOADORA: HUMBERTO LUDOVICO DE ALMEI^

DA FILHO; ALEXANDRE GONÇALVES; HELENO GILBERTO BARCELOS; Pelo

OUTORGADO DONATÁRIO: MARIA CLARA RODRIGUES DIAS; TESTEMUNHAS:

, a tudo pré

sentes, do que dou fé, e por mim CÉLIA REGINA ASSIS DA SILVA,Che_

fé da Seção de Registro de Contratos e Convénios, que subscrevo

em público e raso.

Livro l

Fls. 52/v

U

PÔOER JUDICIÁRIO
3« OFÍCIO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE

SCS - Q. 3 - BL A - Lojas 93/95 - Ed. Y «r. Medeiros - Tel: 321-2212

PROCESSO N*: 040.O05.663/93
BruOii-OF

ESCRITURA PflBLICA DE CESSÃO E

«O E POSSE DE IMÓVEL, A TÍTULO

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

'AZ AO DISTRITO FEDERAL, NA FORMA ABAIXO:

SÁIBAM quantos esta virem que, aos vinte e um (21) dias do mês de dezembro do ano'

de hum mil novecentos e sessenta e sete (1967), nesta cidade de Brasília, Capital

da Republica do Brasil, em Cartório, perante mim Escrevente Autorizada comparece-

ram partes entre si, justas e contratadas, a saber: de um lado, como outorgantes '

cedentes, a COMPANHIA URBANIZADA DA NOVA CAPITAL PO BRASIL - NOVACAF. empresa pú -

blica, com sede nesta Capital, localizada no Setor Bancário Norte, Edifício NOVA -

CAP, representada aqui pelo seu Superintendente, Dr, ROÇERI^DJ^FREITA^gUNHA, bra^

sileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Capital, devidamente a£

sistido pelo procurador, Dr. FRANCISCO DE_ASSIS_CASTRO, brasileiro, casado, resi -

dente e domiciliado nesta Capital, que conferiu a presente e a achou de acordo com

as determinações da NOVACAP; e, de outro lado, como outorgado cessionário o DIS_TRI_

TO FEDERAL, representado neste ato pelo seu Prefeito, Dr. WADJÔ_DA_COSTA_GOMIDE

brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado em Brasília, Distrito Fe -

deral, assistido pelo Procurador Geral do Distrito Federal, Dr. JOSÊJJE^ÇAMPOS^AMA

RA.L, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, todas pessoas mi -

nhãs conhecidas, e das testemunhas adiante nomeadas e assinadas, do que dou fé. E,

então, perante as ditas testemunhas já nomeadas , pela outorgante cedente me foi di

to que e senhora e legítima possuidora, a justo título e boa fé, em manda e pacífi

ca posse, de um terreno situado no Setor de Garagens Oficiais, com as seguintes c<i

racterísticas: Lote n9 l (hum); Quadra 2(dois), Setor de Garagens Oficiais (SGO) ;

Área 4.900,00(quatro mil e novecentos metros quadrado^ ; Dimensões - 70,00m(seten-

ta metros) pelos lados Norte, Sul, Leste e Oeste e tendo como limites logradouros'

públicos, por todos os lados; que dito terreno se acha dentro do pleno urbanístico

de Brasília, Distrito Federal, e, de conformidade com esse plano, o mesmo se desti^

na a Secretaria de Administração do Distrito Federal, de acordo com a planta PR-1/

A, cujo loteamento foi devidamente inscrito no Cartório do Registro Imobiliário de

Brasília, em 26 de junho de 1967, as fls. 193 do livro 8-H, sob o número 54, de

ordem. E, ainda, pela mesma outorgante cedente , e sempre na presença das testemu -

nhãs referidas, me foi dito que, devidamente autorizada pelo Conselho de Adminis -

traçao da NOVACAP, conforme Ata da 450a. Sessão, de 01 de fevereiro de 1967, que

'homologou a decisão da Diretoria, em sua 55a. Sessão, de 30 de janeiro de 1967, ne£

te ato e via desta escritura vem ceder e na verdade como cedido tem ao outorgado'

cessionário, Distrito Federal, para ser entregue à Secretaria de Administração do

Distrito Federal, o terreno aqui descrito, transferindo-lhe por esta, e na melhor'

forma de direito, todo domínio, posse, júz e açao que até agora, ela outorgante ,

exercia sobre o imóvel cedido, para que nele seja construída uma

mento dos Servidores do Distrito Federal, investindo-a, por força da presente es -

critura e da clausula "Constitutí" na sua posse plena, para que possa usar e fruir

como seu que fica sendo, dentro da destinaçao estabelecida. E, então, na presença

das testemunhas já nomeadas, me foi dito pela outorgada cessionária, que se obriga

destinar o imóvel ora recebido em cessão para os fins previstos, e a não dar outra

senão esta destinaçao ao terreno cedido. Pelo outorgado cessionário foi ainda me

dito, sempre na presença das mesmas testemunhas já referidas, que aceita a presen-

te escritura precisamente como nela se contém, obrigando-se a bem e fielmente cum-

pri-la, por si e seus sucessores. Pela outorgante cedente me foi dito que, tendo

o outorgado cessionário aceito a presente cessão tal como lhe fora feita, comprome

tia-se, ela, outorgante cedente, a fazê-la sempre firme, boa e valiosa, inclusive

respondendo pela evicção de direito, por si e seus cuessores. E, como assim me dis

seram dando esta para os efeitos fiscais, o valor de NCr$4,90(quatro cruzeiros no-

vos e noventa centavos), de tudo o que dou fé, pediram-me lhes lavrasse esta es

tura, o que fiz, li em voz alta, aceitaram, outorgaram e assinam com as testerau -

nhãs MANOEL JOAQUIM DA SILVA e CLAUDETE LANZILOTE DA SILVA VARANDAS, brasileiros

capazes, resident^s^e domiciliados nesta Capital. Dou fé. Eu, IVONE AGRIPINA' DJ

SILVA, Escreve^tíe Autorizada, a escrevi. Eu, DJÊTA DE JESUS FREIRE DE MEDEIROS, Ta-

belião, a suXscrev/e assino. (aã). ROGÉRIO DE FREITAS CUNHA, FRANCISCO DE ASSIS

CASTRO, WAfljO DAŷ OSTA GOMIDE, JOSÉ DE CAMPOS AMARAL. DJÊTA DE JESUS FREIRE DE ME-

DEIROS. NADA MATS. Trasladada por certidão em data^de-^e de julho de 1993. Eu

Jfiiíttti^^ _ , a fiz datilografar , confe/i, dou fé, subscrevo e assino.

Brasília-D^, 06 de/ulho de 1993.

SECRETARIA DE OBRAS

NOVACAP

COORDENADORIA ESPECIAL DO METRÔ-DF

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

CONTRATANTE: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA-
PITAL DO BRASIL-NOVACAP, através da COORDENADORIA ES-
PECIAL DO METRO DO DISTRITO FEDERAL. CONTRATADA: HI-
DROGEO CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. PROCESSO N°:
114.000.298/93-SO/NOVACAP-METRÔ/DF. ESPÉCIE: Termo Aditivo
"B" ao Contrato n° 020/93-MC/NOVACAP. OBJETO: Acréscimo de
serviços, prorrogação de prazo e a suplementação de recursos ao instru-
mento principal. VALOR: CR$ 3.810.000,00 (três milhões, oitocentos e
dez mil cruzeiros reais). RECURSOS: Convénio n° 036/91, publicado
no DODF de 20.05.91 e conforme Nota de Empenho n° 1691.1463/93,
de 10.12.93. DATA DA ASSINATURA: 10.12.93. PRAZO: O prazo pre-
visto na Cláusula Sexta do instrumento principal fica prorrogado por
mais 60 (sessenta) dias, contados da assinatura deste aditivo. PARTES:
PELA CONTRATANTE: Paulo Victor Rada de Rezende e José Dimas
Simões Machado. PELA CONTRATADA: Augusto Ferreira Mendon-
ça. TESTEMUNHAS: Nelba Sampaio de Oliveira Lima e Adilma Pe-
reira Dornelas.

SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA
EXTRATO DE CONTRATO

CONT/SHIS/GP/SJ/N0 024/93, PROCESSO N°: 102.094322/93. PAR-
TES: Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda — SHIS e a Fir-
ma CONSTRUTORA NASH LTDA. OBJETO: Execução de Serviços da
Construção/Recuperação no Apto. 201, Bloco "A" da SQS 203. MO-
DALIDADE DE LICITAÇÃO: Carta-Convite n° 004/93. VALOR GLO-
BAL: CR$ 1.249.003,87. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 4.5.90.51. RE-
CURSO: Próprio da SHIS. DESPESAS DE PUBLICAÇÃO: Pela SHIS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 dias. DATA DA ASSINATURA: 23.11.93.
ASSINATURAS: P/SHIS: Nelson Tadeu Filippelli e Renato Araújo
Malcotti, assistidos por Leopoldo Araújo Chaves. P/CONTRATADA:
Albanir de Carvalho Júnior.

ASSOCIAÇÃO DOS FOLIÕES DE ROÇA DO DIVINO ESPÍRITO
SANTO - PLANALTINA-DF.

EXTRATO DO ESTATUTO

A Associação dos Foliões de Roça do Divino Espírito Santo-AFORDES,
entidade civil, sem fins lucrativos, tem sede e foro na cidade de
Planaltina-DF, com a finalidade de incentivar, preservar, divulgar e
promover a Folia de Roça e outras manifestações Folclóricas de
Planaltina-DF e região do entorno. Tempo de duração indeterminado, é
administrada por uma Assembleia Geral, uma Diretoria composta por
Presidente, Vice-Presidente, 1° e 2° Secretários, 1° e 2° Tesoureiros,
um Conselho Deliberativo e um Conselho Fiscal com 3 membros efeti-
vos e 3 Suplentes. Em caso de extinção, o património da entidade rever-
terá para outra congénere. O presente estatuto poderá ser reformado
em Assembleia Geral, convocada para tal fim. O Presidente representa
ativa e passivamente pelas obrigações da entidade. Os casos omissos
neste estatuto e no Regimento Interno, serão resolvidos em Assem-
bleias Extraordinárias.

JOÃO DE SOUZA LIMA
Presidente

ASSOCIAÇÃO DE MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS
DO CÓRREGO DO MEIO

EXTRATO DO ESTATUTO

Extrato do Estatuto da Associação de Mini e Pequenos Produtores&u-
rais do Córrego do Meio — APROMEIO — DF, com sede no lote n ° 02 da
Área Isolada Córrego do Meio do Núcleo Rural de Sobradinho (DF) e fo-
ro na mesma cidade-satélite, com tempo de duração indeterminado,
com o objetivo social de promover a produção e comercialização da pe-
cuária leiteira, olericulture, avicultura, suinocultura e psicultura
além de zelar pela proteção do meio ambiente e recursos naturais. A
Diretoria será composta de Presidente, Secretário, Tesoureiro e um
Conselho Fiscal composto de 3 membros efetivos e 3 suplentes. O Presi-
dente representará ativa e passivamente em juízo ou fora dele, a socie-
dade e os sócios responderão subsidiariamente pelas obrigações con-
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traídas em nome da APROMEIO. Seu património será constituído de
bens móveis, imóveis e semoventes. Á dissolução da sociedade só ocor-
rerá por decisão de Assembleia Geral Extraordinária e seu Património
após sovidas suas obrigações sociais será rateado entre os associados
que estiverem quites com as obrigações Estatutárias e do Regimento In-
terno, na proporção do movimento financeiro efetuado por cada um dos
sócios. O Estatuto da APROMEIO somente poderá ser reformado por
Assembleia Geral Extraordinária. Assina pela APROMEIO seu Presi-
dente Tomás Edson Rodrigues.

(DAR-CR$ 7.051,90)

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.008.695/93. ESPÉCIE: TERMO DE ADIT
CONTR. EMPRE. SERJ/PRES. "A" - 039/93, para prestação dos ser-
viços de fornecimento de refeições diárias aos funcionários da NOVA-
CAP. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA NO-
VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP e o SERVIÇO SOCIAL DA
INDÚSTRIA - DEPARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO FE-
DERAL. VALOR: Fica acrescentada ao contrato principal, o valor de
CR$ 66.000.000,00 (sessenta e seis milhões de cruzeiros reais) RECUR-
SOS: correrão por ocnta do Destaque de verba n° 1325/93, código n°
3490-39, emitido em 01.10.93 P*1. *7O- Fica prorrogado o prazo do con-
trato principal já referido até 04.04.94. DATA DA ASSINATURA:
04.10.93.PELO SESI/DF CID FERREIRA LOPES FILHO PELA CON-
TRATANTE: ARINO OTON DE LIMA e CLARINDO CARLOS DA
ROCHA TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MARIA
DO SOCORRO F. DA SILVA. Está sendo republicado por incorreção,
quanto ao preenchimento do extrato, publicado no DODF, no dia
17.11.93, página 23.

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.004.839/93.ESPÉCIE: TERMO DE ADIT.
CONTRA. EMPRE. SERJU/PRES. "A" - 579/93, para execução total,
sob o regime de empreitada por preços unitários, dos serviços de: drena-
gem no canal de lançamento de águas pluvais em Sobradinho II-DF,
Lote-02. CONTRATANTES: COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAI DO BRASIL - NOVACAP e a firma MAGASA
CONSTRUTORA E INCORPORADORA S/A. VALOR: Fica acrescen-
tada ao contrato principal, o valor de CR$ 800.000,00 (oitocentos mil
cruzeiros reais). RECURSOS: correrão por conta do convénio n°
007/91-SO, publicado em 28.01.91, suplemento, conforme Nota de Em-
penho n° 1649.1162/93, emitida em 26.11.93. PRAZO: Fica prorrogado
o prazo do contrato principal já referido por mais de 10 (dez) dias corri-
dos. DATA DA ASSINATURA: 12.11.93 PELA CONTRATADA: FLÁ-
VIO ROGÉRIO HAUTSCH REINEHR. PELA CONTRATANTE: ARI-
NO OTON DE LIMA e ARMIN ARNALDO PFRMIMER. TESTEMU-
NHAS: SÉRGIO FERREIRA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO F.
DA SILVA.Está sendo republicado por incorreção.quanto ao preenchi-

^ mento do extrato, publicado no DODF, no dia 13.12.93, página 32.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 01/93

PROCESSO: 101.000.033/93. PARTES: FSSDF X CRECHE COMUNI-
TÁRIA DA QE 38. OBJETO: l - Reajustar o valor do "per capita" diá-
rio para CR$ 97,07 a vigorar durante os meses de novembro e dezem-
bro/93. 2 — Os recursos orçamentários e financeiros necessários para
suprir as despesas dos meses de novembro e dezembro/93,no valor de
CR$ 532.914,30, perfazendo o valor global, neste exercício, de CR$
1.235.575,62 correrão à conta do orçamento da FUNDAÇÃO, alocados
na seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ATIVIDADE-2.118, ELE-
MENTO DE DESPESA: 345043, FONTE 000 GDF e serão empenha-
dos oportunamente mediante aprovação das cotas mensais, conforme
previsto no artigo 2° §§ 1° e 2° das Normas de Execução Orçamentaria
e Financeira do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n" 14'554 de
30/12/92. ASSINATURA: 15/12/93. VIGÊNCIA: 31/12/93 ASSINAN-
TES; P/1* CONVENENTE-MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENE-
ZES P/2° CONVENENTE-MANOEL MESSIAS GONÇALVES PU-
BLICAÇÃO: No DODF a expensas da FUNDAÇÃO.

ALTINA RODRIGUES COSTA DURÃES
Núcleo de Contratos e Convénios

Chefe

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISRITO FEDERAL
EXTRATO DO 17° TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 04/89

PROCESSO: 101.000.310/90. PARTES: FSSDF X CASA DA CARIDA-
DE CANTINHO DA ESPERANÇA DE JOÃO ESMOLE. OBJETO: l
- Reajustar o valor do "per capita" diário para CR$ 127,55 a vigorar
durante os meses de novembro e dezembro/93. 2 — Os recursos orça-
mentários e financeiros necessários para suprir as despesas dos meses
de novembro e dezembro/93, no valor de CR$ 77.805,50, perfazendo o
valor global, neste exercício, de CR$ 186.375,81 correrão à conta do or-
çamento da FSSDF, na seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
ATIVIDADE-2.110, ELEMENTO DE DESPESA-345043, FONTE
000-GDF e serão empenhados oportunamente mediante aprovação das
cotas mensais, conforme previsto no artigo 2°§§l°e2° das Normas de
Execução Orçamentaria e financeira do Distrito Federal, aprovadas pe-
lo Decreto n° 14.554 de 30/12/92. ASSINATURA: 15/12/93. VIGÊN-
CIA: 31/12/93. ASSINANTES: P/l° CONVENENTE - MARIA AU-
GUSTA EHRICH DE MENEZES, P/2° CONVENENTE - ANTONIA
FERNANDES DE SOUZA. PUBLICAÇÃO: No DODF a expensas
daFSSDF.

ALTINA RODRIGUES COSTA DURAS
Núcleo de Contratos e Convénios

Chefe

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 06/93

PROCESSO: 101.000.043/93. PARTES: FSSDF X ASSOCIAÇÃO DE
MORADORES DO PROJETO LÚCIO COSTA-AMPLUC. OBJETO: l
- Reajustar o valor do "per capita" diário para CR$ 97,07 a vigorar du-
rante os meses de novembro e dezembro/93. 2 — Os recursos orçamen-
tários e financeiros necessários para suprir as despesas dos meses de
novembro a dezembro/93, no valor de CR$ 384.882,55, perfazendo o va-
lor global, neste exercício, de CR$ 692.798,40 correrão à conta do orça-
mento da FUNDAÇÃO, alocados na seguinte DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TARIA: ATIVIDADE-2.118, ELEMENTO DE DESPESA-345043,
FONTE 000-GDF e serão empenhado oportunamente mediante apro-
vação das cotas mensais, conforme previsto no artigo 2 ° § § l ° e 2 ° das
Normas de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal,
aproyadas pelo Decreto n°14.554 de 30/12/92. ASSINATURA: 15/12/93.
VIGÊNCIA: 31/12/93. ASSINANTES: P/l° CONVENENTE-MARIA
AUGUSTA EHRICH DE MENEZES, P/2° CONVENENTE-
UBEVALDO MARTINS FERNANDES. PUBLICAÇÃO: No DODF a
expensas da FSSDF.

ALTINA RODRIGUES COSTA DURÃES
Núcleo de Contratos e Convénios

Chefe

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO 19° TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO N° 26/88 -
PROCESSO: 101.000.308/90 - PARTES: FSSDF X LAR DA CRIAN-
ÇA PADRE CÍCERO. OBJETO: l - Reajustar o valor do "per capita"
diário para CR$ 127,55 a vigorar durante os meses de novembro e de-
zembro/93. 2 — Os recursos orçamentários e financeiros necessários pa-
ra suprir as despesas dos meses de novembro e dezembro/93, no valor
de CR$ 155.611,00, perfazendo o valor global, neste exercício, de CR$
372.751,62 correrão à conta do orçamento da FSSDF, na seguinte DO-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA: ATIVIDADE-2.110, ELEMENTO DE
DESPESA-345043, FONTE 000-GDF e serão empenhados oportuna-
mente mediante aprovação das cotas mensais, conforme previsto no ar-
tigo 2° §§1° e 2° das Normas de Execução Orçamentaria e Financeira
do Distrito Federal, aprovadas pelo Decreto n° 14.554 de 30.12.92. AS-
SINATURA: 16.12.93. VIGÊNCIA: 31.12.92. ASSINANTES: P/l°
CONVENENTE-MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES, P/2°
CONVENENTE-MARIA MEIRE NASCIMENTO DE LIMA. PUBLI-
CAÇÃO: No DODF a expensas da FSSDF.

ALTINA RODRIGUES COSTA DURÃES
Núcleo de Contratos e Convénios

Chefe
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SOCIEDADE DE HABITAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL LTDA
- SHIS EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ADIT/CONT/SHIS/GP/SJ/N0 044/93. PROCESSO: 102.089810/92.
PARTES: Sociedade de Habitações de Interesse Social Ltda - SHIS e
MAQUISERVICE — Máquinas e Serviços Técnicos Ltda. OBJETO:
Prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de 127
(cento e vinte e sete) máquinas calculadoras. CONDIÇÕES: Mantida as
demais cláusulas e condições do contrato ora aditado. RECURSOS-
Próprios. PUBLICAÇÃO: Pela SHIS. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a
partir de 01.01.94. DATA DA ASSINATURA: 08.12.93. ASSIANTU-
RAS: P/SHIS Nelson Tadeu Filippelli e Cícero Miranda Filho, assisti-
dos por Leopoldo Araújo Chaves. P/CONTRATADA: Maurício Barbosa
de Almeida.

EDITAIS, AVISOS E
DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES
REGIONAIS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 005/93
1 — OBJETO: Implantação de passeios e meios-fios nas quadras do Pro-
grama Nossa Quadra Nossa Vida, Grupo 03
2 - DATA DE ABERTURA: 31 de dezembro de 1993 às 09:00 horas
3 — LOCAL: Auditório da Administração Regional de Brasília — SCN
Quadra 04 - Bloco C - Térreo - Brasília-DF.
4 — O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados a par-
tir de 16/dezembro/1993, na Comissão de Licitação, 2° andar, sala 205
A, em horário comercial.

FRANCISCO PAULO MARTINS DA SILVA

SECRETARIA DE GOVERNO
SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Tomada de Preços n° 006/93.
1 — Objeto: Aplicação de Lama Asfáltica nas quadras do Programa
Nossa Quadra Nossa Vida, Grupo 03.
2 — Data de Abertura: 31 de dezembro de 1993 às 10:00 horas.
3 — Local: Auditório da Administração Regional de Brasília — SCN
Quadra 04 - Bloco C - Térreo - Brasília-DF.
4 — O Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados a par-
tir de 16/dezembro/1993, na Comissão de Licitação, 2° andar sala 205

v A, em horário comercial.

FRANCISCO PAULO MARTINS DA SILVA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão de Licitação da Secretaria de Administração do Distrito
Federal, comunica aos interessados o resultado do julgamento das lici-
tações abaixo:

TOMADA DE PREÇOS N° 030/93 - ELABORAÇÃO DE PROJETO
LÓGICO
• TCI - Planejamento, Projeto e Consultoria Internacional Ltda —
item único

TOMADA DE PREÇOS N° 048/93 - GÉNEROS ALIMENTÍCIOS
• Real Laticínios e Frios Ltda - itens 01,02,03,05,06,07,08,09, 10, li
12,13,14,15,26,27,28,29,30,31,34,35,36,37,38,40,41 e 42,

1 Indústria é Comércio de Café Lopes Carvalho Ltda itens 04 e 32

TOMADA DE PREÇOS N° 050/93 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS
COPIADORAS.
• Type Máquinas e Serviços Ltda — item 01;
• Tecnolta — Equipamentos Eletrônicos — item 02.

TOMADA DE PREÇOS N° 049/93 - PROCESSAMENTO DE DADOS
• Mito Informática Ltda — item 01; . .

• Dismac Industrial S/Á - itens 02,20 e 21;
• SND Eletrônica Ltda - itens 03, 12 e 19;
• WF _ Comércio e Representações Ltda — item 04;
• Marcos Marcelino & Cia Ltda — item 05;
• Nagasan Com. Imp. Exp. de Sistemas Eletrônicos Ltda — item 06;
• Iconsys Informática Ltda — itens 07,09,11,13 e 15;
• Avatar Informática, Sistemas Abertos Ltda — itens 08,10,14,16 e 18;
• Life Informátida Ltda - itens 23 e 24;
• Microtécnica Informática Ltda — item 22.

TOMADA DE PREÇOS N° 051/93 - MANUTENÇÃO EM
ELEVADORES
• Indústria Villares S/A — item único

TOMADA DE PREÇOS N° 052/93 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS
• ARTFLEX — Representações Comerciais Ltda — itens 02(opção me-
nor preço), 03,04 e 10;
• Show Room — Móveis e Escritório Ltda — item 07;
• Alber-Flex Indústria de Móveis Ltda — item 06;
• Iceberg Comercial e Serv. Eletrodomésticos Ltda itens 01,08 e 11;
• Lay-out Assessoria e Planej. de Interiores Ltda — item 05
• Arte Línea Representações e Comércio Ltda — item 09.

TOMADA DE PREÇOS N° 054/93 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS
COPIADORAS
• Tecnolta — Equipamentos Eletrônicos Ltda — 01,02 e 06;

TOMADA DE PREÇOS 057/93 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS
• Induspina Auto Peças Ltda — item único

TOMADA DE PREÇOS N° 058/93 - MANUTENÇÃO EM SISTEMA
DE COMUNICAÇÃO
• Plantei Informática Ltda - itens 01,03,04,05,06,07 e 08.

Brasília, 16 de dezembro de 1993.

ELIAS ONOFRE RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA OS E M P R E G O S DE
EXTENSIONISTA

RURAL - NM E ASSISTENTE ADMINISTRATIVO-EMATER/DF

AVISO N° 031/93-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições regi-
mentais e tendo em vista o constante no Edital n° 148/93-IDR, publica-
do no DODF n° 190, de 20/09/93, comunica que:
a) o resultado das Provas da Fase 2 do Concurso Público para os Empre-
gos de Extencionista Rural — NM e Assistente Administrativo —
EMATER/DF, encontrar-se-à afixado no Quadro de Avisos do IDR, no
dia 27.12.93;
b) os candidatos concorrentes ao Emprego de Extensionista Rural —
NM, poderão ter vista de sua prova no período de 28 a 30/12/93, no IDR,
no horário de 13h30 min às 17h30 min.
c) em caso de recursos, os mesmos deverão ser autuados no Serviço de
Comunicação Administrativa e de Apoio do IDR, no período de 28 a
30/12/93, no horário das 13h30 min às 17h30 min;
d) não caberá recurso quanto ao resultado da Prova Prática, face à na-
tureza da mesma (subitem 6.4 do Edital n° 148/93-IDR).

Brasília, 17 de dezembro de 1993

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO «e
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA O CARGO DE ASSISTENTE

LEGISLATIVO
DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

EDITAL N° 251/93-IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMEN-
TO DE RECURSOS HUMANOS-IDR, no uso de suas atribuições e ten-
do em vista o constante no Edital n° 218/92-IDR, publicado no DODF
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n° 211, de 16.10.92, no Mandado de Segurança n° 09.596/93-2»
VFPDF, que determina nova avaliação das Provas de Títulos da Cate-
goria Funcional de Taquígrafo (Estenógrafo) e nos termos do Ofício n°
759/93 - 1a SPR/PRG, comunica que:
1 — Torna sem efeito o resultado da Prova de Títulos, objeto dos Editais
n° 047/93-IDR, publicado no DODF n° 67, de 01.04.93 e n° 062/93-IDR,
publicado no DODF n° 75, de 15.04.93, relativamente à Categoria Fun-
cional de Taquígrafo (Estenógrafo);
2 — Fica determinado que a nova avaliação dos Títulos apresentados
pelos candidatos habilitados, na Etapa I do referido concurso, será rea-
lizada com observância estrita ao que dispõe o item 5.4 e subitens 5.4.5
e 5.4.7 do Edital n° 218/92-IDR.

Brasília, 17 de dezembro de 1993.

JOSEPHINA DESOUNET BAIOCCHI
Superintendente — IDR

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DEX - CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO

Referente: Concorrência n° 002/93 - FEDF
A Comissão Permanente de Licitação da Fundação Educacional do

Distrito Federal,comunica aos interessados na Concorrência em epí-
grafe, que foram declaradas vencedoras as seguintes empresas:
— Sola S/A Ind. Alimentícia (item 01);
— Sadia Oeste S/A — Ind. e Comércio (item 03);
— Nacional Com. e Empreendimentos Ltda (itens 04 e 07);
— Fábrica de Biscoitos Tupy S/A (itens 05 e 06);
— Nutrimental S/A Ind. e Com. de Alimentos (itens 08 e 12)
— Femepe — Ind. e Com. de Pescados S/A (item 02).

Brasília, 16 de dezembro de 1993.
MARIA DEOLIDA VALENÇA DA CRUZ

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
* FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEx - CPL
RESULTADO DE JULGAMENTO

Referente: Tomada de Preços n° 062/93 - FEDF
A Comissão Permanente de Licitação da FEDF comunica aos inte-

ressados na Tomada de Preços em epígrafe, que o resultado de julga-
mento encontra-se afixado no Quadro de Avisos da CPL — 2° andar do
Edifício Sede da Fundação Educacional do Distrito Federal — SGAN
607, Projeção "D", Sala 219.

Brasília, 16 de dezembro de 1993

MARIA DEOLINDA VALENÇA DA CRUZ
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL
DEX - CPL

RESULTADO DE JULGAMENTO

Referente: Tomada de Preços n° 064/93 — FEDF
A Comissão Permanente de Licitação da FEDF comunica aos in-

teressados na Tomada de Preços em eígrafe, que o resultado do jul-
gamento econtra-se afixado no Quadro de Avisos da CPL - 2° andar
do Edifício Sede da Fundação Educacional do Distrito Federal -
SGAN 607 Projeção "D", sala 219.

Brasília, 15 de dezembro de 1993.

MARIA DEOLINDA VALENÇA DA CRUZ
Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

DEx - CPL
RESULTADO DE JULGAMENTO

Referente: Tomada de Preços n° 069/93 — FEDF
A Comissão Permanente de Licitação da FEDF comunica aos inte-

ressados na Tomada de Preços em epígrafe, que o resultado de julga-
mento encontra-se afixado no Quadro de Avisos da CPL — 2° andar do
Edifício Sede da Fundação Educacional do Distrito Federal — SGAN
607, Projeção "D", Sala 219.

Brasília, 16 de dezembro de 1993
MARIA DEOLIDA VALENÇA DA CRUZ

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
AVISO AOS LICITANTES

O Presidente da Comissão de Tomada de Preços N° 001/93, da Funda-
ção do Serviço Social do Distrito Federal, avisa aos Licitantes a corre-
ção assim descriminadas:
Item 3.1.5 fls. 03, onde se lê item 1.3, leia-se item 2.3.

Brasília, 16 de dezembro de 1993.

ELIDONES SILVA BARROS
Presidente da CL

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO
COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL
AVISO AOS LICITANTES

O Presidente da Comissão de Tomada de Preços n° 002/93, da Funda-
ção do Serviço Social do Distrito Federal, avisa aos Licitantes a corre-
ção assim descriminadas:
Item 3.1.5. fls. 03, onde se lê item 1.3, leia-se item 2.3.

Brasília, 16 de dezembro de 1993
ELIDONES SILVA BARROS

Presidente da CL

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA-TERRACAP

AVISO DE ADIAMENTO DA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA
PÚBLICA N° 003/93 - TERRACAP

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n°
415/93-PRESI comunica aos interessados em participarem da Concor-
rência Pública n° 003/93-TERRACAP, que fica adiada sine die sua
realização.

Brasília-DF, 16 de dezembro de 1993.

RIVALDO SÉRGIO CARVALHO DE PATVA
Presidente da Comissão Especial de Licitação

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB através da Co-
missão de Licitação-COL, situada no SCS — Quadra 04 — Bloco A — Lo-
tes 106/136, em Brasília-DF, torna público que fica alterado o grupo e
subgrupo da TPM-095/93-CEB, para 53.01 e prorrogada a mesma para
o dia 10.01.94, mesmo horário.

Brasília, 17 de dezembro de 1993.

ARGENTINO DIAS DE BRITO
Comissão de Licitação/CEB

Presidente Substituto

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA-CEB

COMUNICADO

CHAMAMENTO PÚBLICO - A COMPANHIA ENERGÉTICA DE
BRASÍLIA-CEB, através da Seção de Planejamento, Programação e
Acompanhamento-SPPA/DAQ, situada no SCS — Quadra 04 — Bloco A
— Lotes 106/136 — 5° andar, torna público que em atendimento ao dis-
posto no Parág. 1°, art. 34, da Lei n° 8.666/93, está procedendo ao chá-
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mamento público para atualização dos registros cadastrais existentes e
para cadastramento de novos interessados, que, para maiores esclareci-
mentos deverão dirigir-se ao endereço acima citado ou contactar pelo
telefone 321-4666 ramal 201.

Brasília, 17 de dezembro de 1993.

MARIA DE NAZARÉ A. ARAÚJO
Seção de Planej. Programação e Acompanhamento-SPPA/DAQ/DSU

Gerente

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
QUARTEL DO COMANDO GERAL

DIRETORIA DE PESSOAL
AVISO DE CONVOCAÇÃO

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o cons-
tante no Edital n° 03/93-PMDF, publicado no DODF n° 60 de 24 MAR
93, convoca os candidatos aprovados no Concurso Público para Soldado
Policial-Militar, classificação de 616° a 1.169°, a comparecer nesta Di-
retoria de Pessoal — DP/5, até o dia 31 de dezembro de 1993, para se-
rem submetidos aos Exames Complementares, previsto para o referido
concurso, que serão realizados conforme calendário afixado no quadro
de avisos da DP/5.

Brasília-DF, em 17 de dezembro de 1993
MÁRIO SÉRGIO CAETANO - CEL QOPM

Diretor de Pessoal

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
QUARTEL DO COMANDO GERAL

DIRETORIA DE PESSOAL
AVISO DE CONVOCAÇÃO

O DIRETOR DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o cons-
tante do resultado final do Concurso Público para o Quadro de Praças
Policiais-Militares Músicos da PMDF, objeto do Edital n° 08-DP/93
PMDF, publicado no DODF n° 226 de 09 NOV 93, convoca os candida-
tos abaixo para o Exame Médico 1a fase, a ser realizado às 08:00 horas
do dia 20 DEZ 93, na Policlínica da PMDF:
JONAS CIRQUEIRA DOS SANTOS, Insc 15
Executante de Trompete Si Bemol

AMILTON TEIXEIRA DUTRA,insc. 13
Executante de Trompete Si Bemol

NELSON ANEZIO SILVA, insc. 27
Executante de Flauta em Dó

EDSON ALVES DE OLIVEIRA, insc. 10
vExecutante de Clarineta Si Bemol

PAULO HENRIQUE NUNES, insc. 24
Executante de Tropete Si Bemol

PAULO ROBERTO DE MAGALHÃES, insc. 18
Executante de Trompete Si Bemol

SAMUEL VIEIRA DA SILVA, insc. 20
Executante de Trompa em Fá

FRANK MOREIRA DE SOUZA, insc. 25
Executante de Barítono Si Bemol

Brasília-DF, em 17 de dezembro de 1993
MÁRIO SÉRGIO CAETANO - CEL QOPM

Diretor de Pessoal

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 015/93

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
DATA DA ABERTURA: 20 DE JANEIRO DE 1994 ÀS 09:00 HORAS

INFORMAÇÕES E CÓPIA DO EDITAL SERÃO FORNECIDAS NO
PERÍODO DE 20 DE DEZEMBRO DE 1993 A 19 DE JANEIRO DE
1994, NO HORÁRIO DE 08:30 ÀS 12:00 E DAS 14:30 ÀS 18:00 HO-
RAS, NA SALA C-50, DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA LEGISLA-

TIVA DO DISTRITO FEDERAL, LOCALIZADO NO SETOR DE
ÁREAS ISOLADAS NORTE-PARQUE-RURAL-S/N°-BRASÍLIA-DF.

Brasília-DF, 15 de dezembro de 1993.
ANTÓNIO SÉRGIO SUZANO LOQUES BARROSO

Presidente

ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
AVISO

O Serviço de Compras da Associação das Pioneiras Sociais, comunica
aos interessados pela Coleta de Preços n° 069/93, que a mesma foi
anulada.

COLETA DE PREÇOS Np 078/93
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de
tíquetes para refeição. Recebimento dos envelopes Documentação e
Propostas e abertura dos envelopes Documentação: 27.12.93 às 09:00
horas. Divulgação do resultado da habilitação: 29.12.93. Abertura das
Propostas: 04.01.94 às 09:00 horas. LOCAL: Edifício Pioneiras Sociais,
4° andar, sala 413 (SMHS Q. 101, BI. B n° 45) Brasília-DF. EDITAL E
INFORMAÇÕES: À disposição dos interessados no Serviço de Com-
pras da APS, no endereço acima citado.

FRANCISCO FERREIRA DE ARAÚJO FILHO
Chefe do Serviço de Compras

ASSOCIAÇÃO BRASÍLIA OLÍMPICA 2000
CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho de Administração da Associação Brasília
Olímpica 2000, no uso das atribuições conferidas pelo Estatuto, CON-
VOCA os membros dessa Associação para comparecerem à Assembleia
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 22 de dezembro de 1993,
às 16:00 horas, no SLA - Trecho 03 - Lote 225, nesta Capital, em pri-
meira convocação, e às 16:30 horas e segunda e última convocação com
qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte or-
dem do dia:
— dissolução da Associação Brasília Olímpica 2000.
— outros assuntos de interesse geral.

Brasília, 17 de dezembro de 1993.

ANTÓNIO FÁBIO RIBEIRO
Presidente

FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO DISTRITO FEDERAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA DIRETORIA

O Presidente da Federação do Comércio do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, e Ato do TST-GP n° 246/90, e de-
mais normas legais aplicáveis, convoca a Diretoria desta Federação pa-
ra uma reunião extraordinária, a realizar-se no dia 23 de dezembro de
1993, às 17:00 horas, na sala de reunião do 6° andar do Edifício Federa-
ção do Comércio — SCS, com a finalidade de elevar Lista Tríplice de
candidatos, titulares e suplentes, ao cargo de Juiz Classista Temporá-
rio do E. Tribunal Regional do Trabalho da 10a Região, na forma do
Edital de 18.11.93, do E. TRT da 10a Região. Os candidatos deverão se
inscrever na Secretaria da Federação até o dia 22 de dezembro de 1993,
das 13:00 às 18:00 horas, quando deverão provar os requisitos exigidos
pelo art. 661 da CLT, e no Ato TST/GP 246/90, preenchendo a respecti-
va Ficha de Inscrição.

Brasília-DF, 16 de dezembro de 1993.

NEWTON EGYDIO ROSSI
Presidente

(DAR-CR$ 6.380,30)

ARAPUÁ - COMMERCE DESENVOLVIMENTO MERCANTIL S/A
COMUNICADO

Commerce Desenvolvimento Mercantil
|0

S/A. situada aA empresa
SCRS QD. 504, BI. C, Loja 35, Insc. n° 07300.824/010.35 CGC
516556637/0061-98 comunica que foi extraviado no dia 03.12.93 uma
Nota Fiscal de n° 61506 B-Í todas as vias em branco.

(DAR-CRf 7.051,92)


